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Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

RETIFICAÇÃO 
DECRETO DE PESSOAL, DE 23 DEDEZEMBRO DE 2025 - SEI Nº 8908776

(PUBLICADO NA EDIÇÃO Nº 8690 DO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO – ELETRÔNICO, DE 29 DE
DEZEMBRO DE 2025)

No art. 1º, onde se lê:

"Edital nº 001/2012"

Leia-se:

“Edital nº 002/2012”

Goiânia, data da publicação.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

Documento assinado eletronicamente por Sandro Mabel, Prefeito de
Goiânia, em 06/03/2026, às 10:25, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9373753 e o código CRC 4DFB130E.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.6.000022337-5 SEI Nº 9373753v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO DE PESSOAL

O PREFEITO DE GOIÂNIA,  no uso das atribuições que lhe confere o art. 115,
incisos II e VIII, da Lei Orgânica do Município de Goiânia; tendo em vista o disposto nos arts. 53
e 54 da Lei Complementar nº 11, de 11 de maio de 1992; no art. 46, parágrafo único, da Lei
Complementar nº 91, de 26 de janeiro de 2000; no  Convênio nº 22/2026;  e o contido nos
Processos SEI nº 25.5.000081493-7 e 23.5.000067001-0, resolve:

Art. 1º Manter a servidora MARIA ELCIONE ALVES CARVALHO, matrícula
nº 870986-02, CPF nº ***.251.961-**, lotada na Secretaria Municipal de Educação, cedida ao
Município de Porangatu-GO, para continuar exercendo a função de confiança de Coordenadora
de Escola Municipal, durante o exercício de 2026, com ônus para o cessionário.

Parágrafo único. A cessão de que trata o caput deste artigo será realizada com
todos os direitos e vantagens de seu cargo, inclusive quanto ao recolhimento previdenciário em
favor do Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia – GOIANIAPREV.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, data da publicação.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

Documento assinado eletronicamente por Sandro Mabel, Prefeito de
Goiânia, em 06/03/2026, às 10:02, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9313526 e o código CRC 479789AB.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.5.000081493-7 SEI Nº 9313526v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

CONVÊNIO DE CESSÃO Nº 22/2026

CONVÊNIO DE CESSÃO DE SERVIDORA QUE
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO
DE  PORANGATU-GO  E O MUNICÍPIO DE
GOIÂNIA-GO.

O MUNICÍPIO DE PORANGATU-GO, pessoa jurídica de direito público,
inscrito no CNPJ sob o nº 01.801.612/0001-46, com sede administrativa na Rua Goiás, nº
33/35, Centro, Porangatu-GO, CEP 76550-000, neste ato representado por sua Prefeita
VANUZA PRIMO DE ARAÚJO VALADARES, doravante denominado CESSIONÁRIO, e o
MUNICÍPIO DE GOIÂNIA-GO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº
01.612.092/0001-23, com endereço na Avenida do Cerrado, nº 999, Park Lozandes,
Goiânia-GO, CEP 74884-092, neste ato representado pelo seu Prefeito, SANDRO MABEL
ANTÔNIO SCODRO, doravante denominado  CEDENTE, tendo como INTERVENIENTE a
Secretaria Municipal de Educação, representada por GISELLE PEREIRA CAMPOS FARIA,
firmam o presente CONVÊNIO, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E FINALIDADE

1.1 O presente Convênio tem por finalidade a cessão da servidora  MARIA
ELCIONE ALVES CARVALHO, matrícula nº 870986-02, lotada na Secretaria Municipal de
Educação,  ao CESSIONÁRIO, com vistas à cooperação entre os entes, ao intercâmbio de
experiências e ao fortalecimento de políticas públicas de interesse comum, observados os
princípios da legalidade, eficiência, impessoalidade, publicidade e moralidade
administrativa.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS FUNDAMENTOS E MOTIVOS

2.1 O presente Convênio é celebrado com fundamento na Lei Complementar
nº 11, de 11 de maio de 1992, e na Lei Complementar nº 91, de 26 de junho de 2000, do
Município de Goiânia-GO, no disposto nos arts. 89, 91, 92 e 184 da Lei federal nº 14.133, de
1º de abril de 2021, e na Lei Complementar federal nº 101, de 4 de maio de 2000.

2.2 A celebração deste Convênio justifica-se pelo atendimento do interesse
público primário, visto que fortalece a cooperação entre o Município de Goiânia-GO e o
Município de Porangatu-GO, e incentiva a atuação colaborativa entre entes públicos,
resultando na melhoria dos serviços prestados à sociedade.

2.2.1 A cessão da servidora proporciona, ainda, o retorno institucional ao
Município de Goiânia-GO, visto que promove o intercâmbio de conhecimentos, técnicas e
boas práticas de gestão, sem gerar impacto financeiro ao erário municipal.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO ÔNUS DA CESSÃO

3.1 O ônus relativo à remuneração da servidora cedida será de
responsabilidade do CESSIONÁRIO, conforme disposto no art. 53, § 1º, da Lei



Complementar nº 11, de 1992, do Município de Goiânia-GO.
CLÁUSULA QUARTA - DA RESPONSABILIDADE PELO DESCONTO,

RECOLHIMENTO E REPASSE DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

4.1 Na cessão da servidora MARIA ELCIONE ALVES CARVALHO  de que trata
este Convênio, caberá ao ente CESSIONÁRIO a responsabilidade pelo desconto,
recolhimento e repasse das contribuições previdenciárias da servidora e pelo custeio da
contribuição devida pelo órgão de origem.

4.2 Só incidirão contribuições para o RPPS do ente de origem sobre as
parcelas remuneratórias que não integrem a remuneração do cargo efetivo, pagas pelo ente
CESSIONÁRIO à servidora cedida, caso haja opção pela contribuição facultativa ao referido
regime, na forma prevista na legislação vigente do órgão de origem.

CLÁUSULA QUINTA - DAS FÉRIAS, LICENÇA-PRÊMIO E DAS DEMAIS LICENÇAS

5.1 O cômputo do período aquisitivo das férias e da licença-prêmio se dará
de maneira contínua, sem qualquer interrupção ou prejuízo à servidora cedida.

5.2 A concessão e o gozo das férias ficarão a critério do CESSIONÁRIO, que
deverá comunicar antecipadamente o CEDENTE sobre a concessão e período de gozo da
servidora cedida, sem prejuízo da respectiva remuneração.

5.3 As demais licenças previstas na legislação municipal deverão ser
solicitadas ao CEDENTE ou CESSIONÁRIO, sendo concedidas conforme os critérios legais,
respeitadas as peculiaridades de cada caso e a natureza da licença.

CLÁUSULA SEXTA - DO CUMPRIMENTO DO ESTATUTO E REGIMENTO

6.1 Os convenentes estão cientes de que a servidora incluída no presente
Convênio deverá observar tanto as normas do seu Estatuto quanto o Regimento Interno do
órgão onde estiver prestando serviço em decorrência deste Convênio.

6.2 Em caso de descumprimento desta Cláusula, a servidora será devolvida
ao órgão de origem, mediante fundamentação do requisitante.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DOS CONVENENTES

7.1 DO CEDENTE:

I - ceder, mediante demanda do CESSIONÁRIO e disponibilidade do CEDENTE,
a servidora deste Convênio, segundo a solicitação do CESSIONÁRIO e com as qualificações
requeridas;

II - comunicar antecipadamente ao CESSIONÁRIO quando necessitar do
retorno da servidora cedida; e

III - manter a lotação da servidora cedida.

7.2 DO CESSIONÁRIO:

I - determinar o horário de trabalho da servidora cedida, observado o
cumprimento da jornada legal prevista para seu cargo efetivo, ficando a servidora, além das
normas gerais aplicáveis ao seu vínculo original, sujeita aos regulamentos internos do
CESSIONÁRIO;

II - custear, integral e mensalmente, o pagamento das parcelas de natureza
salarial, bem como de todas as demais vantagens pecuniárias a que fizer jus a servidora
cedida, inclusive os encargos sociais, como a contribuição previdenciária devida ao Instituto
de Previdência e Assistência à Saúde, e demais descontos legais;

III - assumir o ônus decorrente de despesas com diárias, hospedagem,
transporte e alimentação, quando eventualmente devidas à servidora em razão do exercício



de suas atividades no âmbito do CESSIONÁRIO;

IV - informar mensalmente ao CEDENTE os períodos de gozo de férias,
licença-prêmio, frequência mensal e demais afastamentos da servidora cedida;

V - comunicar imediatamente ao CEDENTE eventuais faltas disciplinares
perpetradas durante o período da cessão;

VI - não permitir que a servidora permaneça em exercício junto ao Município
de Porangatu-GO sem a devida autorização formal do Chefe do Poder Executivo do
Município de Goiânia-GO;

VII - providenciar o imediato retorno da servidora ao Município de Goiânia-
GO após encerrado o prazo de vigência do ato de cessão autorizado pelo Chefe do Poder
Executivo, ou mediante solicitação do CEDENTE;

VIII - não ceder, redistribuir ou colocar a servidora à disposição de qualquer
outro ente federativo ou Poder, sob qualquer pretexto, durante a vigência deste Convênio;
e

IX - assegurar que a servidora cedida desempenhe exclusivamente atividades
compatíveis com as atribuições de seu cargo efetivo, salvo quando nomeada para o
exercício de cargo em comissão ou função de confiança, sendo expressamente vedado o
seu aproveitamento em funções alheias ou incompatíveis com sua formação ou
qualificação legal, sob pena de imediata revogação da cessão e responsabilidade do
CESSIONÁRIO.

7.3 DO INTERVENIENTE:

I - acompanhar, em conjunto com o setor de recursos humanos do CEDENTE,
o cumprimento das obrigações do CESSIONÁRIO, comunicando imediatamente ao Chefe do
Poder Executivo qualquer irregularidade verificada;

II -   assegurar o intercâmbio regular de informações entre os entes
convenentes, notadamente no que se refere à frequência, desempenho funcional,
afastamentos e direitos da servidora cedida;

III -  prestar os esclarecimentos necessários e dirimir dúvidas administrativas
que surgirem no curso da execução do presente Convênio, no que couber à esfera de
atuação do CEDENTE; 

IV - adotar as providências cabíveis para garantir o retorno da servidora ao
Município de Goiânia-GO nas hipóteses previstas neste Convênio; e

V - notificar a servidora ou ente CESSIONÁRIO sobre qualquer irregularidade
constatada, e na ausência de retorno da servidora após expirado o prazo do decreto de
cessão. 

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA

8.1 O presente Convênio terá vigência até 31 de dezembro de 2028, sendo
vedada a prorrogação tácita.

8.2 A cessão da servidora se efetivará com a publicação do decreto de cessão
no Diário Oficial do Município de Goiânia - Eletrônico.

8.3 O prazo de vigência da cessão não se confunde com o prazo de vigência
deste Convênio, sendo aquela regida pelo respectivo decreto autorizativo do Chefe do
Poder Executivo.

8.4 O ente CESSIONÁRIO deverá solicitar, por escrito, eventual renovação da
cessão da servidora com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias do término da vigência



do Decreto, sob pena de extinção automática do ajuste, com retorno da servidora ao órgão
de origem.

CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES

9.1 Mediante termo aditivo firmado pelos convenentes, o presente termo
poderá ser alterado quando:

I - houver modificação das especificações, para melhor adequação de seus
objetivos;

II - necessária a modificação em decorrência de acréscimo ou diminuição do
alcance do seu objeto, ingresso de novos participantes ou extensão a outros segmentos; e

III - necessária a modificação do modo de execução, em face da verificação
técnica de inaplicabilidade dos termos pactuados originalmente.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO

10.1 Os convenentes poderão propor, a qualquer tempo, com antecedência
mínima de 30 (trinta) dias, a rescisão do presente instrumento no caso de descumprimento
de cláusulas ou de inviabilidade funcional devidamente justificada do CEDENTE em ceder a
servidora, sem prejuízo dos atos jurídicos perfeitos.

10.2 A rescisão também poderá ser amigável, em comum acordo dos
convenentes, devendo ocorrer com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

10.3 O Convênio poderá ser desfeito, ainda, por:

I - resolução, em caso de descumprimento total ou parcial das cláusulas
pactuadas, mediante notificação escrita com comprovação da infração e concessão de
prazo para saneamento, salvo em situações de gravidade manifesta;

II - extinção natural, com o decurso do prazo de vigência, salvo prorrogação
formalmente acordada; e

III - pela inviabilidade funcional ou administrativa superveniente,
devidamente justificada, por qualquer dos entes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO GERENCIAMENTO

11.1 O setor responsável pelo gerenciamento e acompanhamento da
execução deste Convênio, a quem competirá manter contato com o CESSIONÁRIO para
solução dos problemas detectados, será a Secretaria Municipal de Educação, por meio da
unidade administrativa de recursos humanos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO E EFETIVIDADE

12.1 Este Convênio, bem como seus eventuais termos aditivos, deverá ser
publicado, sob responsabilidade de ambos os convenentes, nos Diários Oficiais dos
respectivos entes, como condição para sua eficácia, em observância ao princípio da
publicidade.

12.2 A cessão somente produzirá efeitos após a publicação do ato
autorizativo expedido pelo Chefe do Poder Executivo do Município de Goiânia-GO no Diário
Oficial do Município - Eletrônico.

§ 1º A ausência de publicação do ato ensejará a nulidade da cessão.

§ 2º Caberá ao CESSIONÁRIO zelar pelo cumprimento dessa formalidade e
comunicar imediatamente ao CEDENTE qualquer irregularidade verificada.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO



13.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Goiânia-GO como único e competente
para dirimir quaisquer questões que porventura advirem do presente Convênio.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

14.1 As despesas decorrentes da execução deste Convênio correrão à conta
das dotações orçamentárias próprias do Município de Porangatu-GO.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FISCALIZAÇÃO E DA RESPONSABILIDADE
FUNCIONAL

15.1 A fiscalização do cumprimento das obrigações previstas neste Convênio
será exercida conjuntamente pelos setores de recursos humanos e controle interno dos
Municípios de Goiânia-GO e de Porangatu-GO, mediante intercâmbio regular de
informações sobre a execução do objeto, frequência e desempenho da servidora cedida.

15.2 Findo o prazo da cessão, a servidora deverá se apresentar ao seu órgão
ou entidade de origem no primeiro dia útil subsequente, podendo prorrogar, no máximo,
por 10 (dez) dias, quando for em outro Município, sob pena de responsabilização funcional.

Parágrafo único. Em caso de descumprimento, poderá ser instaurado
procedimento para apuração de responsabilidades funcionais e administrativas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

16.1 As disposições deste termo serão implementadas em conjunto pelo
CEDENTE e CESSIONÁRIO, que deverão designar equipes de pessoal para a
operacionalização do instrumento.

16.2 O período de cessão será computado para fins de contagem do tempo
de serviço para aquisição de férias e licença-prêmio, nos termos da legislação aplicável.

16.3 As situações omissas neste Convênio serão resolvidas em comum
acordo entre os convenentes, observada a legislação vigente.

16.4 Este Convênio deverá ser anexado aos processos administrativos que
tratam da cessão funcional, em ambos os entes.

16.5 As partes se comprometem a observar a Lei federal nº 13.709, de 14 de
agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), em tudo o que for
aplicável à execução do presente instrumento.

16.6 E, por se acharem justas e acordadas, os convenentes assinam
digitalmente o presente Convênio, conforme MP nº 2.200-2/2001, de 24 de agosto de 2001,
que instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras – ICP-Brasil, garantindo a
autenticidade, a integridade e a validade jurídica de documentos em forma eletrônica.

Goiânia, data da assinatura eletrônica.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia-GO

VANUZA PRIMO DE ARAÚJO VALADARES
Prefeita de Porangatu-GO

GISELLE PEREIRA CAMPOS FARIA
Secretária Municipal de Educação

Município de Goiânia - Interveniente



Documento assinado eletronicamente por VANUZA PRIMO DE
ARAUJO VALADARES, Usuário Externo, em 03/03/2026, às 09:23,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos
Faria, Secretária Municipal de Educação, em 03/03/2026, às 11:50,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Sandro Mabel, Prefeito
de Goiânia, em 06/03/2026, às 10:02, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9313032 e o código CRC 72971039.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.5.000081493-7 SEI Nº 9313032v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO DE PESSOAL

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 115, da
Lei Orgânica do Município de Goiânia, resolve:

DISPENSAR

LUZIMARIA OLIVEIRA DE JESUS, matrícula nº 1463705, CPF nº ***.221.281-**, da
Função de Confiança I, símbolo FC-1, da Agência Municipal do Meio Ambiente - AMMA, a partir
da data da publicação.

Goiânia, data da publicação.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

Documento assinado eletronicamente por Sandro Mabel, Prefeito de
Goiânia, em 06/03/2026, às 10:02, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9507290 e o código CRC A727277D.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.39.000000449-5 SEI Nº 9507290v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO DE PESSOAL

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 115, da
Lei Orgânica do Município de Goiânia, e tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 335,
de 1º de janeiro de 2021, resolve:

DESIGNAR

VANESA SOUSA CAVALCANTE FERREIRA, matrícula nº 642029, CPF nº
***.906.191-**, para exercer a Função de Confiança I, símbolo FC-1, da Agência Municipal do
Meio Ambiente - AMMA, com a atribuição de prestar assessoramento na Chefia da Advocacia
Setorial,  a partir da data da publicação, ficando condicionada a eficácia deste provimento ao
cumprimento do disposto no art. 20-A, da Lei Orgânica do Município de Goiânia,
regulamentado pelo Decreto nº 2.787, de 2025.

Goiânia, data da publicação.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

Documento assinado eletronicamente por Sandro Mabel, Prefeito de
Goiânia, em 06/03/2026, às 10:02, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9507398 e o código CRC A613B440.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.39.000000449-5 SEI Nº 9507398v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO DE PESSOAL

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 115, da
Lei Orgânica do Município de Goiânia, resolve:

EXONERAR

PATRICIA FERREIRA NERES VIEIRA, matrícula nº 528285, CPF nº ***.823.361-**,
do cargo em comissão de Gerente de Proteção Social Básica, símbolo CDI-1, da Diretoria de
Proteção Social Básica, da Secretaria Municipal de Políticas para as Mulheres, Assistência Social
e Direitos Humanos, a partir da data da publicação.

Goiânia, data da publicação.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

Documento assinado eletronicamente por Sandro Mabel, Prefeito de
Goiânia, em 06/03/2026, às 10:02, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9523203 e o código CRC 88C9FB8F.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.39.000000467-3 SEI Nº 9523203v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO DE PESSOAL

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 115, da
Lei Orgânica do Município de Goiânia, resolve:

DISPENSAR

ELISA NUNES DA SILVA MARQUES, matrícula nº 199605, CPF nº ***.490.511-**,
da Função de Confiança IV, símbolo FC-4, da Secretaria Municipal de Administração, a partir da
data da publicação.

Goiânia, data da publicação.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

Documento assinado eletronicamente por Sandro Mabel, Prefeito de
Goiânia, em 06/03/2026, às 10:25, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9525490 e o código CRC 88C01762.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.39.000000440-1 SEI Nº 9525490v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO DE PESSOAL

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 115, da
Lei Orgânica do Município de Goiânia; e tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 335,
de 1º de janeiro de 2021, resolve:

Art. 1º Dispensar VALERIA  PACHECO FERREIRA, matrícula nº 647861, CPF nº
***.656.167-**, da Função de Confiança II, símbolo FC-2, da Secretaria Municipal de
Administração.

Art. 2º Designar a servidora mencionada no art. 1º para exercer a Função de
Confiança IV, símbolo FC-4, da Secretaria Municipal de Administração,  com a atribuição de
prestar assessoramento na Coordenação do Arquivo-Geral da Gerência de Apoio Administrativo.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, data da publicação.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

Documento assinado eletronicamente por Sandro Mabel, Prefeito de
Goiânia, em 06/03/2026, às 10:25, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9525528 e o código CRC E60C0B21.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.39.000000440-1 SEI Nº 9525528v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO DE PESSOAL

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 115, da
Lei Orgânica do Município de Goiânia, e tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 335,
de 1º de janeiro de 2021, resolve:

DESIGNAR

VALCILEY RODRIGUES DOS SANTOS, matrícula nº 1215809, CPF nº ***.308.251-
**, para exercer a Função de Confiança II, símbolo FC-2, da Secretaria Municipal de
Administração, com a atribuição de prestar assessoramento à Diretoria Administrativa, a partir
da data da publicação, ficando condicionada a eficácia deste provimento ao cumprimento do
disposto no art. 20-A, da Lei Orgânica do Município de Goiânia, regulamentado pelo Decreto nº
2.787, de 2025.

Goiânia, data da publicação.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

Documento assinado eletronicamente por Sandro Mabel, Prefeito de
Goiânia, em 06/03/2026, às 10:25, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9525701 e o código CRC 01D27131.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.39.000000440-1 SEI Nº 9525701v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO DE PESSOAL

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 115, da
Lei Orgânica do Município de Goiânia, resolve:

DISPENSAR

LARUSSE RODRIGUES PEIXOTO MARTINS, matrícula nº 1157515, CPF nº
***.657.471-**, da função de confiança de Coordenadora Técnica do Distrito Sanitário Sul,
símbolo FC-SAÚDE-4, da Secretaria Municipal de Saúde, a partir da data da publicação.

Goiânia, data da publicação.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

Documento assinado eletronicamente por Sandro Mabel, Prefeito de
Goiânia, em 06/03/2026, às 10:25, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9529029 e o código CRC 0F17CCB1.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.39.000000474-6 SEI Nº 9529029v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO DE PESSOAL

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 115,
incisos II e IV, da Lei Orgânica do Município de Goiânia; em cumprimento da sentença
proferida no Processo judicial nº 5173057-18.2025.8.09.0051, do Poder Judiciário do Estado
de Goiás; e o contido no Processo SEI nº 26.6.000001090-4, resolve:

Art. 1º Conceder Progressão Horizontal à servidora relacionada no Anexo a este
Decreto, nos termos da Lei nº 9.128, de 29 de dezembro de 2011, que dispõe sobre o Plano de
Cargos, Carreiras e Vencimentos dos Trabalhadores Administrativos da Educação do Município
de Goiânia.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, data da publicação.

SANDRO MABEL
Prefeito de Goiânia

ANEXO

NEILA PEREIRA DE SOUSA
Matrícula nº 487740-01
CPF nº ***.329.601-**

ITEM A PARTIR DE REFERÊNCIA/PADRÃO CARGO
1 15/9/2003 A

Funcionário Administrativo Educacional2 15/9/2006 B
3 15/9/2009 C
4 15/9/2012 D

Agente de Apoio Educacional

5 15/9/2015 E
6 15/9/2017 F
7 15/9/2019 G
8 15/9/2021 H
9 15/9/2023 I

10 15/9/2025 J



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9355911 e o código CRC D1B30F4C.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.6.000001090-4 SEI Nº 9355911v1

Documento assinado eletronicamente por Sandro Mabel, Prefeito de
Goiânia, em 06/03/2026, às 10:02, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO DE PESSOAL

O PREFEITO DE GOIÂNIA,  no uso  das atribuições que lhe confere o art. 115,
incisos II e IV, da Lei Orgânica do Município de Goiânia; em cumprimento da sentença proferida
no Processo judicial nº 5802957-94.2025.8.09.0051, do Poder Judiciário do Estado de Goiás; e o
contido no Processo SEI nº 26.6.000001985-5, resolve:

Art. 1º Conceder Progressão à servidora  THELMA DIAS DA SILVA, matrícula nº
1209612-01, CPF nº ***.697.191-**, ocupante do cargo de Técnico em Saúde, para a Referência
"F", a partir de 2 de março de 2024, nos termos da Lei nº 8.916, de 2 de junho de 2010.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, data da publicação.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

Documento assinado eletronicamente por Sandro Mabel, Prefeito de
Goiânia, em 06/03/2026, às 10:25, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9424537 e o código CRC 2EFB767D.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.6.000001985-5 SEI Nº 9424537v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO DE PESSOAL

O PREFEITO DE GOIÂNIA,  no uso  das atribuições que lhe confere o art. 115,
incisos II e IV, da Lei Orgânica do Município de Goiânia; em cumprimento da sentença proferida
no Processo judicial nº 5851890-98.2025.8.09.0051, do Poder Judiciário do Estado de Goiás; e o
contido no Processo SEI nº 26.6.000001979-0, resolve:

Art. 1º Conceder Progressão Horizontal à servidora SUZANA MENDONÇA
RIBEIRO, matrícula nº 529133-02, CPF nº ***.522.711-**, ocupante do cargo de Agente
Administrativo, para a Referência "H", a partir de 1º de junho de 2024, nos termos da Lei nº
9.129, de 29 de dezembro de 2011.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, data da publicação.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

Documento assinado eletronicamente por Sandro Mabel, Prefeito de
Goiânia, em 06/03/2026, às 10:25, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9426090 e o código CRC D504F405.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.6.000001979-0 SEI Nº 9426090v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO DE PESSOAL

O PREFEITO DE GOIÂNIA,  no uso  das atribuições que lhe confere o art. 115,
incisos II e IV, da Lei Orgânica do Município de Goiânia; em cumprimento da sentença proferida
no Processo judicial nº 5304882-85.2025.8.09.0051, do Poder Judiciário do Estado de Goiás; e o
contido no Processo SEI nº 26.6.000002710-6, resolve:

Art. 1º Conceder Progressão à servidora MARIANE DE SOUZA BENJAMIN ROCHA,
matrícula nº 903590-01, CPF nº ***.181.003-**, ocupante do cargo de Especialista em Saúde,
para a Referência "I", a partir de 1º de maio de 2024, nos termos da Lei nº 8.916, de 2 de junho
de 2010.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, data da publicação.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

Documento assinado eletronicamente por Sandro Mabel, Prefeito de
Goiânia, em 06/03/2026, às 10:02, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9430707 e o código CRC 6C5C7694.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.6.000002710-6 SEI Nº 9430707v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO DE PESSOAL

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 115, incisos II e
IV, da Lei Orgânica do Município de Goiânia; em cumprimento da sentença proferida no Processo
Judicial nº 5490285-30.2025.8.09.0051, do Poder Judiciário do Estado de Goiás; e o contido no
Processo SEI nº 26.6.000002349-6, resolve:

Art. 1º Conceder Progressão Horizontal à servidora relacionada no Anexo deste Decreto,
nos termos da Lei nº 9.128, de 29 de dezembro de 2011, que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras
e Vencimentos dos Trabalhadores Administrativos da Educação do Município de Goiânia.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, data da publicação.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

ANEXO

NUBIA LOURENÇO DE OLIVEIRA
Matrícula nº 953261-01
CPF nº ***.863.661-**

Item A partir de Referência Cargo
1 25/3/2021 F

Agente de Apoio Educacional2 25/3/2023 G
3 25/3/2025 H

Documento assinado eletronicamente por Sandro Mabel, Prefeito de Goiânia,
em 06/03/2026, às 10:02, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 9430803 e o
código CRC B6FD6BE4.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.6.000002349-6 SEI Nº 9430803v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO DE PESSOAL

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 115, incisos II e IV,
da Lei Orgânica do Município de Goiânia; em cumprimento da sentença proferida no Processo Judicial
nº 5533825-31.2025.8.09.0051, do Poder Judiciário do Estado de Goiás; e o contido no Processo SEI nº
26.6.000002144-2, resolve:

Art. 1º Conceder Progressão Horizontal à servidora relacionada no Anexo deste Decreto,
nos termos da Lei nº 9.128, de 29 de dezembro de 2011, que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras
e Vencimentos dos Trabalhadores Administrativos da Educação do Município de Goiânia.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, data da publicação.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

ANEXO

LILIAN SILVA NAVARRO
Matrícula nº 1065076-01

CPF nº ***.251.811-**

Item A partir de Referência Cargo
1 24/2/2016 C

Auxiliar de Atividades Educativas
(Lei nº 9.128, de 29 de dezembro de 2011)

2 24/2/2018 D
3 24/2/2020 E
4 24/2/2022 F

Documento assinado eletronicamente por Sandro Mabel, Prefeito de Goiânia,
em 06/03/2026, às 10:02, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 9432049 e o
código CRC 91E6AFD8.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.6.000002144-2 SEI Nº 9432049v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO DE PESSOAL

O PREFEITO DE GOIÂNIA,  no uso  das atribuições que lhe confere o art. 115,
incisos II e IV, da Lei Orgânica do Município de Goiânia; em cumprimento da sentença proferida
no Processo Judicial nº 5564324-95.2025.8.09.0051, do Poder Judiciário do Estado de Goiás; e o
contido no Processo SEI nº 26.6.000002143-4, resolve:

Art. 1º Conceder Progressão Horizontal ao servidor JÓRIO PEREIRA DA SILVA,
matrícula nº 1394479-01, CPF nº ***.916.094-**, ocupante do cargo de Agente de Apoio
Educacional, para a Referência "D", a partir de 30 de novembro de 2024, nos termos da Lei nº
9.128, de 29 de dezembro de 2011.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Goiânia, data da publicação.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

Documento assinado eletronicamente por Sandro Mabel, Prefeito de
Goiânia, em 06/03/2026, às 10:02, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9433364 e o código CRC 8532BBEE.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.6.000002143-4 SEI Nº 9433364v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO DE PESSOAL

O PREFEITO DE GOIÂNIA,  no uso  das atribuições que lhe confere o art. 115,
incisos II e IV, da Lei Orgânica do Município de Goiânia; em cumprimento da sentença proferida
no Processo Judicial nº 5608743-06.2025.8.09.0051, do Poder Judiciário do Estado de Goiás; e o
contido no Processo SEI nº 26.6.000002256-2, resolve:

Art. 1º Conceder Progressão Horizontal à servidora CIRLEI APARECIDA DA SILVA,
matrícula nº 1085140-01, CPF nº ***.789.521-**, ocupante do cargo de Agente de Apoio
Educacional, para a Referência "G", a partir de 5 de maio de 2024, nos termos da Lei nº 9.128,
de 29 de dezembro de 2011.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, data da publicação.

SANDRO MABEL
Prefeito de Goiânia

Documento assinado eletronicamente por Sandro Mabel, Prefeito de
Goiânia, em 06/03/2026, às 10:02, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9433700 e o código CRC E825D73B.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.6.000002256-2 SEI Nº 9433700v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO DE PESSOAL

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 115,
incisos II e IV, da Lei Orgânica do Município de Goiânia; em cumprimento da sentença proferida
no Processo Judicial nº 5410345-16.2025.8.09.0051, do Poder Judiciário do Estado de Goiás; e o
contido no Processo SEI nº 26.6.000002145-0, resolve:

Art. 1º Conceder Progressão Horizontal à servidora relacionada no Anexo deste
Decreto, nos termos da Lei nº 9.128, de 29 de dezembro de 2011, que dispõe sobre o Plano de
Cargos, Carreiras e Vencimentos dos Trabalhadores Administrativos da Educação do Município
de Goiânia.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, data da publicação.

SANDRO MABEL
Prefeito de Goiânia

ANEXO

IVANIA ROSA DE OLIVEIRA DA SILVA
Matrícula nº 652091-01
CPF nº ***.107.111-**

Item A partir de Referência Cargo
1 23/7/2007 B

Auxiliar de Serviços de Higiene e Alimentação2 23/7/2010 C
3 23/7/2013 D

Agente de Apoio Educacional

4 23/7/2016 E
5 23/7/2018 F
6 23/7/2020 G
7 23/7/2022 H
8 23/7/2024 I



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9433954 e o código CRC 3D969AE8.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.6.000002145-0 SEI Nº 9433954v1

Documento assinado eletronicamente por Sandro Mabel, Prefeito de
Goiânia, em 06/03/2026, às 10:02, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO DE PESSOAL

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 115,
incisos II e IV, da Lei Orgânica do Município de Goiânia; em cumprimento da sentença proferida
no Processo Judicial nº 5616786-29.2025.8.09.0051, do Poder Judiciário do Estado de Goiás; e o
contido no Processo SEI nº 26.6.000002576-6, resolve:

Art. 1º Conceder Progressão Horizontal à servidora relacionada no Anexo deste
Decreto, nos termos da Lei nº 9.128, de 29 de dezembro de 2011, que dispõe sobre o Plano de
Cargos, Carreiras e Vencimentos dos Trabalhadores Administrativos da Educação do Município
de Goiânia.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, data da publicação.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

ANEXO

ROSENIR DA SILVA MACHADO TAVARES
Matrícula nº 1080334-01

CPF nº ***.926.051-**

Item A partir de Referência/Padrão Cargo
1 14/4/2022 F

Agente de Apoio Educacional2 14/4/2024 G

Documento assinado eletronicamente por Sandro Mabel, Prefeito de
Goiânia, em 06/03/2026, às 10:25, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9433994 e o código CRC 5C9008F5.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.6.000002576-6 SEI Nº 9433994v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO DE PESSOAL

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 115,
incisos II e IV, da Lei Orgânica do Município de Goiânia; em cumprimento da sentença proferida
no Processo Judicial nº 5613759-38.2025.8.09.0051, do Poder Judiciário do Estado de Goiás; e o
contido no Processo SEI nº 26.6.000002148-5, resolve:

Art. 1º Conceder Progressão Horizontal à servidora  DÉBORA REZENDE DE
ARAÚJO, matrícula nº 1107607-02,  CPF nº ***.172.531-**, ocupante do cargo de Auxiliar de
Atividades Educativas, para a referência "D", a partir de 8 de novembro de 2024, nos termos da
Lei nº 9.128, de 29 de dezembro de 2011.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, data da publicação.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

Documento assinado eletronicamente por Sandro Mabel, Prefeito de
Goiânia, em 06/03/2026, às 10:25, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9434124 e o código CRC 81E0503A.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.6.000002148-5 SEI Nº 9434124v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO DE PESSOAL

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 115,
incisos II e IV, da Lei Orgânica do Município de Goiânia; em cumprimento da sentença proferida
no Processo Judicial nº 5314332-52.2025.8.09.0051, do Poder Judiciário do Estado de Goiás; e o
contido no Processo SEI nº 26.6.000002259-7, resolve:

Art. 1º Conceder Progressão Horizontal à servidora relacionada no Anexo deste
Decreto, nos termos da Lei nº 9.129, de 29 de dezembro de 2011, que dispõe sobre o Plano de
Cargos, Carreiras e Vencimentos dos Servidores Administrativos do Município de Goiânia.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, data da publicação.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

ANEXO

LUCINEIDE FERNANDES DA SILVA SANTOS
Matrícula nº 975141-01
CPF nº ***.059.861-**

ITEM A PARTIR DE REFERÊNCIA CARGO
1 26/6/2023 G Agente de Apoio Administrativo

(Lei nº 9.129, de 29 de dezembro de 2011)2 26/6/2025 H

Documento assinado eletronicamente por Sandro Mabel, Prefeito de
Goiânia, em 06/03/2026, às 10:25, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9434396 e o código CRC B41F5E00.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.6.000002259-7 SEI Nº 9434396v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO DE PESSOAL

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 115, incisos II e
IV, da Lei Orgânica do Município de Goiânia; em cumprimento da sentença proferida no Processo
Judicial nº 5613603-50.2025.8.09.0051, do Poder Judiciário do Estado de Goiás; e o contido no
Processo SEI nº 26.6.000002855-2, resolve:

Art. 1º Conceder Progressão Horizontal ao servidor relacionado no Anexo deste Decreto,
nos termos da Lei nº 9.128, de 29 de dezembro de 2011, que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras
e Vencimentos dos Trabalhadores Administrativos da Educação do Município de Goiânia.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, data da publicação.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

ANEXO

GUILHERME HENRIQUE DE PAULA ROSA
Matrícula nº 1337963-01

CPF nº ***.472.331-**

Item A partir de Referência Cargo
1 28/6/2023 D

Auxiliar de Atividades Educativas2 28/6/2025 E

Documento assinado eletronicamente por Sandro Mabel, Prefeito de Goiânia,
em 06/03/2026, às 10:25, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 9436461 e o
código CRC B5FC5277.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.6.000002855-2 SEI Nº 9436461v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO DE PESSOAL

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 115, incisos II
e IV, da Lei Orgânica do Município de Goiânia; em cumprimento da sentença proferida no Processo
Judicial nº 5430423-31.2025.8.09.0051, do Poder Judiciário do Estado de Goiás; e o contido no
Processo SEI nº 26.6.000002028-4, resolve:

Art. 1º Conceder progressão à servidora relacionada no Anexo deste Decreto, nos
termos da Lei nº 8.916, de 2 de junho de 2010, que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e
Vencimentos dos Servidores do Quadro Permanente da Função Saúde da Administração Pública
Municipal de Goiânia.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, data da publicação.

SANDRO MABEL
Prefeito de Goiânia

ANEXO

EDNA MARIA FERREIRA BARBOSA
Matrícula nº 302031-01
CPF nº ***.432.646-**

Item A partir de Referência Cargo
1 1º/5/2022 N

Médico 2 1º/5/2024 O

Documento assinado eletronicamente por Sandro Mabel, Prefeito de
Goiânia, em 06/03/2026, às 10:25, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 9436833
e o código CRC C8CEE9E6.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.6.000002028-4 SEI Nº 9436833v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO DE PESSOAL

O PREFEITO DE GOIÂNIA,  no uso  das atribuições que lhe confere o art. 115,
incisos II e IV, da Lei Orgânica do Município de Goiânia; em cumprimento da sentença proferida
no Processo Judicial nº 5297797-48.2025.8.09.0051, do Poder Judiciário do Estado de Goiás; e o
contido no Processo SEI nº 26.6.000001880-8, resolve:

Art. 1º Conceder Progressão Horizontal à servidora LIZIANE SILVA DE SOUZA,
matrícula nº 1388533-01, CPF nº ***.275.045-**, ocupante do cargo de Agente de Apoio
Educacional, para a Referência "D", a partir de 8 de novembro de 2024, nos termos da Lei nº
9.128, de 29 de dezembro de 2011.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, data da publicação.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

Documento assinado eletronicamente por Sandro Mabel, Prefeito de
Goiânia, em 06/03/2026, às 10:25, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9438261 e o código CRC 472527B1.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.6.000001880-8 SEI Nº 9438261v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO DE PESSOAL

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 115, incisos
II e IV, da Lei Orgânica do Município de Goiânia; em cumprimento da sentença proferida no
Processo Judicial nº 5535260-40.2025.8.09.0051, do Poder Judiciário do Estado de Goiás; e o
contido no Processo SEI nº 26.6.000003122-7, resolve:

Art. 1º Conceder Progressão Horizontal à servidora relacionada no Anexo deste
Decreto, nos termos da Lei nº 9.128, de 29 de dezembro de 2011, que dispõe sobre o Plano de
Cargos, Carreiras e Vencimentos dos Trabalhadores Administrativos da Educação do Município de
Goiânia.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, data da publicação.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

ANEXO

RAQUEL LOPES VIEIRA DE OLIVEIRA
Matrícula nº 1331310-01

CPF nº ***.946.99-**

Item A partir de Referência/Padrão Cargo
1 1º/6/2019 B

Agente de Apoio Educacional
2 1º/6/2021 C
3 1º/6/2023 D
4 1º/6/2025 E

Documento assinado eletronicamente por Sandro Mabel, Prefeito de
Goiânia, em 06/03/2026, às 10:25, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9439208 e o código CRC A946C6BF.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.6.000003122-7 SEI Nº 9439208v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO DE PESSOAL

O PREFEITO DE GOIÂNIA,  no uso  das atribuições que lhe confere o art. 115,
incisos II e IV, da Lei Orgânica do Município de Goiânia; em cumprimento da sentença proferida
no Processo judicial nº 5551348-56.2025.8.09.0051, do Poder Judiciário do Estado de Goiás; e o
contido no Processo SEI nº 26.6.000002962-1, resolve:

Art. 1º Conceder Progressão à servidora NEUZA RODRIGUES DE SOUZA ROBERTO,
matrícula nº 970077-01, CPF nº ***.137.731-**, ocupante do cargo de Técnico em Saúde, para
a Referência "G", a partir de 1º de maio de 2024, nos termos da Lei nº 8.916, de 2 de junho de
2010.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, data da publicação.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

Documento assinado eletronicamente por Sandro Mabel, Prefeito de
Goiânia, em 06/03/2026, às 10:25, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9440184 e o código CRC A7BA63D2.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.6.000002962-1 SEI Nº 9440184v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO DE PESSOAL

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 115, incisos II e IV,
da Lei Orgânica do Município de Goiânia; em cumprimento da sentença proferida no Processo Judicial
nº 5522927-56.2025.8.09.0051, do Poder Judiciário do Estado de Goiás; e o contido no Processo SEI nº
26.6.000002044-6, resolve:

Art. 1º Conceder Progressão Horizontal à servidora relacionada no Anexo deste Decreto,
nos termos da Lei nº 7.997, de 20 de junho de 2000, que rege o Plano de Carreira e Remuneração dos
Servidores do Magistério Público do Município de Goiânia.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, data da publicação.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

ANEXO

LARISSA GRANJA FREIRE ALVES
Matrícula nº 1118579-01

CPF nº ***.911.031-**

Item A partir de Referência/Padrão Cargo
1 19/1/2014 B

Profissional de Educação II

2 19/1/2016 C
3 19/1/2018 D
4 19/1/2020 E
5 19/1/2022 F
6 19/1/2024 G

Documento assinado eletronicamente por Sandro Mabel, Prefeito de Goiânia,
em 06/03/2026, às 10:25, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 9440255 e o
código CRC F4EEC500.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.6.000002044-6 SEI Nº 9440255v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO DE PESSOAL

O PREFEITO DE GOIÂNIA,  no uso  das atribuições que lhe confere o art. 115,
incisos II e IV, da Lei Orgânica do Município de Goiânia; em cumprimento da sentença proferida
no Processo Judicial nº 5604590-27.2025.8.09.0051, do Poder Judiciário do Estado de Goiás; e o
contido no Processo SEI nº 26.6.000002776-9, resolve:

Art. 1º Conceder Progressão Horizontal à servidora MARIA APARECIDA DE SOUSA
SILVA, matrícula nº 894648-01, CPF nº ***.573.001-**, ocupante do cargo de Agente de Apoio
Educacional, para a Referência "H", a partir de 31 de março de 2024, nos termos da Lei nº
9.128, de 29 de dezembro de 2011.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, data da publicação.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

Documento assinado eletronicamente por Sandro Mabel, Prefeito de
Goiânia, em 06/03/2026, às 10:25, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9440674 e o código CRC 9289B72D.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.6.000002776-9 SEI Nº 9440674v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO DE PESSOAL

O PREFEITO DE GOIÂNIA,  no uso  das atribuições que lhe confere o art. 115,
incisos II e IV, da Lei Orgânica do Município de Goiânia; em cumprimento da sentença proferida
no Processo judicial nº 5673963-48.2025.8.09.0051, do Poder Judiciário do Estado de Goiás; e o
contido no Processo SEI nº 26.6.000003214-2, resolve:

Art. 1º Conceder Progressão à servidora RAICA MICHELE DOS SANTOS SANTANA,
matrícula nº 918377-01, CPF nº ***.106.651-**, ocupante do cargo de Técnico em Saúde, para
a Referência "H", a partir de 1º de junho de 2024, nos termos da Lei nº 8.916, de 2 de junho de
2010.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, data da publicação.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

Documento assinado eletronicamente por Sandro Mabel, Prefeito de
Goiânia, em 06/03/2026, às 10:25, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9441198 e o código CRC 49B4DF1F.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.6.000003214-2 SEI Nº 9441198v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO DE PESSOAL

O PREFEITO DE GOIÂNIA,  no uso  das atribuições que lhe confere o art. 115,
incisos II e IV, da Lei Orgânica do Município de Goiânia; em cumprimento da sentença proferida
no Processo Judicial nº 5533985-56.2025.8.09.0051, do Poder Judiciário do Estado de Goiás; e o
contido no Processo SEI nº 26.6.000002023-3, resolve:

Art. 1º Conceder Progressão Horizontal à servidora MONICA MARIA DE ALMEIDA,
matrícula nº 1389718-01, CPF nº ***.970.511-**, ocupante do cargo de Agente de Apoio
Educacional, para a Referência "D", a partir de 16 de novembro de 2024, nos termos da Lei nº
9.128, de 29 de dezembro de 2011.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, data da publicação.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

Documento assinado eletronicamente por Sandro Mabel, Prefeito de
Goiânia, em 06/03/2026, às 10:25, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9441274 e o código CRC A106F38A.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.6.000002023-3 SEI Nº 9441274v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO DE PESSOAL

O PREFEITO DE GOIÂNIA,  no uso  das atribuições que lhe confere o art. 115,
incisos II e IV, da Lei Orgânica do Município de Goiânia; em cumprimento da sentença proferida
no Processo Judicial nº 5488106-26.2025.8.09.0051, do Poder Judiciário do Estado de Goiás; e o
contido no Processo SEI nº 26.6.000002004-7, resolve:

Art. 1º Conceder Progressão Horizontal ao servidor MARCO TULIO ESTEVES SILVA,
matrícula nº 1009338-01, CPF nº ***.642.171-**, ocupante do cargo de Profissional de
Educação II, para o Padrão "G", a partir de 1º de setembro de 2024, nos termos da Lei nº 7.997,
de 20 de junho de 2000.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, data da publicação.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

Documento assinado eletronicamente por Sandro Mabel, Prefeito de
Goiânia, em 06/03/2026, às 10:25, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9441615 e o código CRC D311C906.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.6.000002004-7 SEI Nº 9441615v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO DE PESSOAL

O PREFEITO DE GOIÂNIA,  no uso  das atribuições que lhe confere o art. 115,
incisos II e IV, da Lei Orgânica do Município de Goiânia; em cumprimento da sentença proferida
no Processo judicial nº 5506969-30.2025.8.09.0051, do Poder Judiciário do Estado de Goiás; e o
contido no Processo SEI nº 26.6.000003389-0, resolve:

Art. 1º Conceder Progressão à servidora MIRIAN ALVES DA SILVA MAIA, matrícula
nº 274810-01, CPF nº ***.869.771-**, ocupante do cargo de Técnico em Saúde, para a
Referência "O", a partir de 27 de junho de 2024, nos termos da Lei nº 8.916, de 2 de junho de
2010.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, data da publicação.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

Documento assinado eletronicamente por Sandro Mabel, Prefeito de
Goiânia, em 06/03/2026, às 10:25, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9442114 e o código CRC F63925F5.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.6.000003389-0 SEI Nº 9442114v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO DE PESSOAL

O PREFEITO DE GOIÂNIA,  no uso  das atribuições que lhe confere o art. 115,
incisos II e IV, da Lei Orgânica do Município de Goiânia; em cumprimento da sentença proferida
no Processo judicial nº 5021933-85.2025.8.09.0051, do Poder Judiciário do Estado de Goiás; e o
contido no Processo SEI nº 26.6.000003061-1, resolve:

Art. 1º Conceder Progressão Horizontal à servidora DRUSCILA DE OLIVEIRA
MARTINS, matrícula nº 872377-01, CPF nº ***.563.971-**, ocupante do cargo de Agente
Administrativo, para a Referência "H", a partir de 1º de junho de 2024, nos termos da Lei nº
9.129, de 29 de dezembro de 2011.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, data da publicação.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

Documento assinado eletronicamente por Sandro Mabel, Prefeito de
Goiânia, em 06/03/2026, às 10:25, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9444982 e o código CRC 0F1D3DC1.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.6.000003061-1 SEI Nº 9444982v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO DE PESSOAL

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 115, incisos II e
IV, da Lei Orgânica do Município de Goiânia; em cumprimento da sentença proferida no Processo
Judicial nº 5513153-02.2025.8.09.0051, do Poder Judiciário do Estado de Goiás; e o contido no
Processo SEI nº 26.6.000003100-6, resolve:

Art. 1º Conceder Progressão Horizontal ao servidor relacionado no Anexo deste Decreto,
nos termos da Lei nº 8.623, de 26 de março de 2008, que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e
Vencimentos dos Servidores Operacionais da administração pública municipal.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, data da publicação.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

ANEXO
ARISTON MESSIAS DE SOUZA

Matrícula nº 310247-05
CPF nº ***.354.231-**

Item A partir de Referência/Padrão Cargo
1 9/2/2019 D

Agente de Serviços Operacionais
(Lei nº 8.623, de 26 de março de 2008)2 9/2/2022 E

3 9/2/2025 F

Documento assinado eletronicamente por Sandro Mabel, Prefeito de Goiânia,
em 06/03/2026, às 10:25, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 9446166 e o
código CRC 999B1E0D.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.6.000003100-6 SEI Nº 9446166v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO DE PESSOAL

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 115,
incisos II e IV, da Lei Orgânica do Município de Goiânia; em cumprimento da sentença proferida
no Processo Judicial nº 5461544-77.2025.8.09.0051, do Poder Judiciário do Estado de Goiás; e o
contido no Processo SEI nº 26.6.000001330-0, resolve:

Art. 1º Conceder Progressão Horizontal à servidora relacionada no Anexo deste
Decreto, nos termos da Lei nº 9.128, de 29 de dezembro de 2011, que dispõe sobre o Plano de
Cargos, Carreiras e Vencimentos dos Trabalhadores Administrativos da Educação do Município
de Goiânia.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, data da publicação.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

ANEXO

NAIARA GOMES FERREIRA DOS SANTOS
Matrícula nº 838705-01
CPF nº ***.888.891-**

Item A partir de Referência/Padrão Cargo
1 1º/1/2020 B

Agente de Apoio Educacional2 1º/1/2022 C
3 1º/1/2024 D

Documento assinado eletronicamente por Sandro Mabel, Prefeito de
Goiânia, em 06/03/2026, às 10:25, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9446973 e o código CRC F0D91211.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.6.000001330-0 SEI Nº 9446973v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO DE PESSOAL

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 115, incisos II e
IV, da Lei Orgânica do Município de Goiânia; em cumprimento da sentença proferida no Processo
Judicial nº 5403204-43.2025.8.09.0051, do Poder Judiciário do Estado de Goiás; e o contido no
Processo SEI nº 26.6.000003478-1, resolve:

Art. 1º Conceder Progressão Horizontal à servidora relacionada no Anexo deste Decreto,
nos termos da Lei nº 9.128, de 29 de dezembro de 2011, que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras
e Vencimentos dos Trabalhadores Administrativos da Educação do Município de Goiânia.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, data da publicação.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

ANEXO

KRISTIANE BARBOSA RIBEIRO DE CARVALHO
Matrícula nº 890847-01
CPF nº ***.027.891-**

Item A partir de Referência/Padrão Cargo
1 24/3/2011 B Auxiliar de Serviços de Higiene e Alimentação
2 24/3/2014 C

Agente de Apoio Educacional

3 24/3/2016 D
4 24/3/2018 E
5 24/3/2020 F
6 24/3/2022 G
7 24/3/2024 H

Documento assinado eletronicamente por Sandro Mabel, Prefeito de Goiânia,
em 06/03/2026, às 10:25, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 9447651 e o
código CRC C157E64F.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.6.000003478-1 SEI Nº 9447651v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO DE PESSOAL

O PREFEITO DE GOIÂNIA,  no uso  das atribuições que lhe confere o art. 115,
incisos II e IV, da Lei Orgânica do Município de Goiânia; em cumprimento da sentença proferida
no Processo judicial nº 5651433-50.2025.8.09.0051, do Poder Judiciário do Estado de Goiás; e o
contido no Processo SEI nº 26.6.000003183-9, resolve:

Art. 1º Conceder Progressão Horizontal à servidora KARYNE MIRANDA CARNEIRO
SANTOS, matrícula nº 816213-05, CPF nº ***.201.021-**, ocupante do cargo de Profissional de
Educação II, para o Padrão "G", a partir de 1º de setembro de 2024, nos termos da Lei nº 7.997,
de 20 de junho de 2000.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, data da publicação.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

Documento assinado eletronicamente por Sandro Mabel, Prefeito de
Goiânia, em 06/03/2026, às 10:25, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9448140 e o código CRC F639F45A.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.6.000003183-9 SEI Nº 9448140v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO DE PESSOAL

O PREFEITO DE GOIÂNIA,  no uso  das atribuições que lhe confere o art. 115,
incisos II e IV, da Lei Orgânica do Município de Goiânia; em cumprimento da sentença proferida
no Processo Judicial nº 5407603-18.2025.8.09.0051, do Poder Judiciário do Estado de Goiás; e o
contido no Processo SEI nº 26.6.000002591-0, resolve:

Art. 1º Conceder Progressão Horizontal à servidora VANIA DA SILVA, matrícula nº
1024027-02, CPF nº ***.711.101-**, ocupante do cargo de Profissional de Educação II, para o
Padrão "G", a partir de 1º de setembro de 2024, nos termos da Lei nº 7.997, de 20 de junho de
2000.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, data da publicação.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

Documento assinado eletronicamente por Sandro Mabel, Prefeito de
Goiânia, em 06/03/2026, às 10:25, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9448457 e o código CRC C2CB004E.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.6.000002591-0 SEI Nº 9448457v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO DE PESSOAL

O PREFEITO DE GOIÂNIA,  no uso  das atribuições que lhe confere o art. 115,
incisos II e IV, da Lei Orgânica do Município de Goiânia; em cumprimento da sentença proferida
no Processo Judicial nº 5222158-24.2025.8.09.0051, do Poder Judiciário do Estado de Goiás; e o
contido no Processo SEI nº 26.6.000002900-1, resolve:

Art. 1º Conceder Progressão Horizontal à servidora ESTELINHA DE OLIVEIRA
SOUZA, matrícula nº 1340751-01, CPF nº ***.080.841-**, ocupante do cargo de Agente de
Apoio Educacional, para a Referência "D", a partir de 6 de julho de 2023, nos termos da Lei nº
9.128, de 29 de dezembro de 2011.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, data da publicação.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

Documento assinado eletronicamente por Sandro Mabel, Prefeito de
Goiânia, em 06/03/2026, às 10:25, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9448679 e o código CRC 7AC492C1.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.6.000002900-1 SEI Nº 9448679v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO DE PESSOAL

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 115,
incisos II e IV, da Lei Orgânica do Município de Goiânia; em cumprimento da sentença proferida
no Processo Judicial nº 5497737-91.2025.8.09.0051, do Poder Judiciário do Estado de Goiás; e o
contido no Processo SEI nº 26.6.000002808-0, resolve:

Art. 1º Conceder Progressão Horizontal à servidora AMANDA DIAS FERNANDES,
matrícula nº 1386980-01, CPF nº ***.895.181-**, ocupante do cargo de Agente de Apoio
Educacional, para a Referência "D", a partir de 5 de novembro de 2024, nos termos da Lei nº
9.128, de 29 de dezembro de 2011.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, data da publicação.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

Documento assinado eletronicamente por Sandro Mabel, Prefeito de
Goiânia, em 06/03/2026, às 10:25, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9451420 e o código CRC D84CE15C.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.6.000002808-0 SEI Nº 9451420v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO DE PESSOAL

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 115,
incisos II e IV, da Lei Orgânica do Município de Goiânia; em cumprimento da sentença proferida
no Processo Judicial nº 5547567-26.2025.8.09.0051, do Poder Judiciário do Estado de Goiás; e o
contido no Processo SEI nº 26.6.000002677-0, resolve:

Art. 1º Conceder Progressão Horizontal à servidora relacionada no Anexo deste
Decreto, nos termos da Lei nº 9.128, de 29 de dezembro de 2011, que dispõe sobre o Plano de
Cargos, Carreiras e Vencimentos dos Trabalhadores Administrativos da Educação do Município
de Goiânia.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, data da publicação.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

ANEXO

MARINALVA PEREIRA MELGACO
Matrícula nº 318922-03
CPF nº ***.085.901-**

Item A partir de Referência/Padrão Cargo
1 17/2/2021 H

Agente de Apoio Educacional2 17/2/2023 I
3 17/2/2025 J

Documento assinado eletronicamente por Sandro Mabel, Prefeito de
Goiânia, em 06/03/2026, às 10:25, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9455343 e o código CRC CBCAD8F2.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.6.000002677-0 SEI Nº 9455343v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO DE PESSOAL

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 115, incisos II e IV,
da Lei Orgânica do Município de Goiânia; em cumprimento da sentença proferida no Processo Judicial
nº 5608858-27.2025.8.09.0051, do Poder Judiciário do Estado de Goiás; e o contido no Processo SEI nº
26.6.000003496-0, resolve:

Art. 1º Conceder Progressão Horizontal à servidora relacionada no Anexo deste Decreto,
nos termos da Lei nº 9.128, de 29 de dezembro de 2011, que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras
e Vencimentos dos Trabalhadores Administrativos da Educação do Município de Goiânia.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, data da publicação.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

ANEXO

MARIA HELENA CARDOSO DOS SANTOS
Matrícula nº 911119-01
CPF nº ***.571.461-**

Item A partir de Referência/Padrão Cargo
1 30/4/2011 B Auxiliar de Serviços de Higiene e Alimentação
2 30/4/2014 C

Agente de Apoio Educacional

3 30/4/2016 D
4 30/4/2018 E
5 30/4/2020 F
6 30/4/2022 G
7 30/4/2024 H

Documento assinado eletronicamente por Sandro Mabel, Prefeito de Goiânia,
em 06/03/2026, às 10:25, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 9455508 e o
código CRC 6E40EE61.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.6.000003496-0 SEI Nº 9455508v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO DE PESSOAL

O PREFEITO DE GOIÂNIA,  no uso  das atribuições que lhe confere o art. 115,
incisos II e IV, da Lei Orgânica do Município de Goiânia; em cumprimento da sentença proferida
no Processo Judicial nº 5678762-37.2025.8.09.0051, do Poder Judiciário do Estado de Goiás; e o
contido no Processo SEI nº 26.6.000002964-8, resolve:

Art. 1º Conceder Progressão Horizontal à servidora ANE NATANNY MARQUES
ROCHA, matrícula nº 1394452-01, CPF nº ***.373.021-**, ocupante do cargo de Agente de
Apoio Educacional, para a Referência "D", a partir de 28 de novembro de 2024, nos termos da
Lei nº 9.128, de 29 de dezembro de 2011.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, data da publicação.

SANDRO MABEL
Prefeito de Goiânia

Documento assinado eletronicamente por Sandro Mabel, Prefeito de
Goiânia, em 06/03/2026, às 10:25, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9456840 e o código CRC 6B62C118.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.6.000002964-8 SEI Nº 9456840v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO DE PESSOAL

O PREFEITO DE GOIÂNIA,  no uso  das atribuições que lhe confere o art. 115,
incisos II e IV, da Lei Orgânica do Município de Goiânia; em cumprimento da sentença proferida
no Processo Judicial nº 5621726-37.2025.8.09.0051, do Poder Judiciário do Estado de Goiás; e o
contido no Processo SEI nº 26.6.000002847-1, resolve:

Art. 1º Conceder Progressão Horizontal ao servidor  FERNANDO DE SOUZA
FREITAS, matrícula nº 547549-02,  CPF nº ***.883.951-**, ocupante do cargo de Assistente
Administrativo Educacional, para a Referência "H", a partir de 1º de junho de 2024, nos termos
da Lei nº 9.128, de 29 de dezembro de 2011.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, data da publicação.

SANDRO MABEL
Prefeito de Goiânia

Documento assinado eletronicamente por Sandro Mabel, Prefeito de
Goiânia, em 06/03/2026, às 10:25, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9459465 e o código CRC 51A68599.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.6.000002847-1 SEI Nº 9459465v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO DE PESSOAL

O PREFEITO DE GOIÂNIA,  no uso  das atribuições que lhe confere o art. 115,
incisos II e IV, da Lei Orgânica do Município de Goiânia; em cumprimento da sentença proferida
no Processo Judicial nº 5616715-27.2025.8.09.0051, do Poder Judiciário do Estado de Goiás; e o
contido no Processo SEI nº 26.6.000003135-9, resolve:

Art. 1º Conceder Progressão Horizontal à servidora GILKA DA SILVA ROSA,
matrícula nº 1392328-01, CPF nº ***.771.801-**, ocupante do cargo de Agente de Apoio
Educacional, para a Referência "D", a partir de 24 de novembro de 2024, nos termos da Lei nº
9.128, de 29 de dezembro de 2011.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, data da publicação.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

Documento assinado eletronicamente por Sandro Mabel, Prefeito de
Goiânia, em 06/03/2026, às 10:25, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9460242 e o código CRC A5FF04AE.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.6.000003135-9 SEI Nº 9460242v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO DE PESSOAL

O PREFEITO DE GOIÂNIA,  no uso  das atribuições que lhe confere o art. 115,
incisos II e IV, da Lei Orgânica do Município de Goiânia; em cumprimento da sentença proferida
no Processo Judicial nº 5669245-08.2025.8.09.0051, do Poder Judiciário do Estado de Goiás; e o
contido no Processo SEI nº 26.6.000003594-0, resolve:

Art. 1º Conceder Progressão Horizontal à servidora KEROLAY OLIVEIRA BATISTA,
matrícula nº 1366718-01, CPF nº ***.389.991-**, ocupante do cargo de Agente de Apoio
Educacional, para a Referência "D", a partir de 5 de maio de 2024, nos termos da Lei nº 9.128,
de 29 de dezembro de 2011.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, data da publicação.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

Documento assinado eletronicamente por Sandro Mabel, Prefeito de
Goiânia, em 06/03/2026, às 10:25, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9460436 e o código CRC 9DD14FF2.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.6.000003594-0 SEI Nº 9460436v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO DE PESSOAL

O PREFEITO DE GOIÂNIA,  no uso  das atribuições que lhe confere o art. 115,
incisos II e IV, da Lei Orgânica do Município de Goiânia; em cumprimento da sentença proferida
no Processo Judicial nº 5792114-70.2025.8.09.0051, do Poder Judiciário do Estado de Goiás; e o
contido no Processo SEI nº 26.6.000002970-2, resolve:

Art. 1º Conceder Progressão Horizontal à servidora CELIA RODRIGUES DA
CONCEIÇÃO VIEIRA, matrícula nº 1107801-01, CPF nº ***.525.911-**, ocupante do cargo de
Agente de Apoio Educacional, para a Referência "G", a partir de 21 de setembro de 2024, nos
termos da Lei nº 9.128, de 29 de dezembro de 2011.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, data da publicação.

SANDRO MABEL
Prefeito de Goiânia

Documento assinado eletronicamente por Sandro Mabel, Prefeito de
Goiânia, em 06/03/2026, às 10:25, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9461798 e o código CRC AFD8CBE6.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.6.000002970-2 SEI Nº 9461798v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO DE PESSOAL

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 115, incisos II e IV,
da Lei Orgânica do Município de Goiânia; em cumprimento da sentença proferida no Processo Judicial nº
5533034-62.2025.8.09.0051, do Poder Judiciário do Estado de Goiás; e o contido no Processo SEI nº
26.6.000003387-4, resolve:

Art. 1º Conceder Progressão Horizontal à servidora relacionada no Anexo deste Decreto,
nos termos da Lei nº 9.128, de 29 de dezembro de 2011, que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e
Vencimentos dos Trabalhadores Administrativos da Educação do Município de Goiânia.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, data da publicação.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

ANEXO

LIDIANE FARIAS GUILIANI
Matrícula nº 594687-01
CPF nº ***.265.781-**

Item A partir de Referência/Padrão Cargo
1 1º/9/2006 B

Funcionário Administrativo Educacional2 1º/9/2009 C
3 1º/9/2012 D

Agente de Apoio Educacional

4 1º/9/2015 E
5 1º/9/2017 F
6 1º/9/2019 G
7 1º/9/2021 H
8 1º/9/2023 I
9 1º/9/2025 J

Documento assinado eletronicamente por Sandro Mabel, Prefeito de Goiânia, em
06/03/2026, às 10:25, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 9462907 e o
código CRC 523B47BB.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.6.000003387-4 SEI Nº 9462907v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECISÃO DE PARF

Trata-se de recurso administrativo interposto pela empresa MCW PRODUTOS
MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ nº 94.389.400/0001-84, no âmbito do
Processo SEI nº 25.29.000041970-7, em face da penalidade de multa de 30% (trinta por cento)
sobre o valor total do contrato, cumulada com impedimento de licitar e contratar com a
administração pública municipal pelo prazo de 2 (dois) anos, aplicada em razão de
descumprimento contratual consubstanciado na não entrega dos itens constantes da Nota de
Empenho nº 0038 (SEI nº 8410201), vinculada à Ata de Registro de Preços nº 075/2025 (SEI nº
8410200) e ao Pregão Eletrônico nº 90007/2025 SRP – SAÚDE (SEI nº 8410126).

A penalidade foi aplicada pelo Secretário Municipal de Saúde, por meio do
Despacho nº 504/2026 (SEI nº 9100404), que acolheu integralmente o Parecer Jurídico nº
90/2026 (SEI nº 9098665), exarado pela Chefia da Advocacia Setorial da Secretaria Municipal de
Saúde.

Inconformada, a empresa interpôs recurso administrativo (SEI nº 9396134),
sustentando, em síntese: (i) dificuldades supervenientes de fornecimento decorrentes de
alegada escassez de matéria-prima junto a fabricantes; (ii) suposta mora da Administração, com
fundamento no art. 137, § 2º, inciso IV, da Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; (iii)
tentativa de faturamento e posterior recusa de mercadoria; e (iv) pedido subsidiário de
aplicação dos princípios da proporcionalidade e razoabilidade, com substituição ou redução da
penalidade.

O recurso foi analisado pela Chefia da Advocacia Setorial da Secretaria Municipal
de Saúde, que, por meio do Despacho nº 666/2026 (SEI nº 9396461), opinou pela manutenção
da decisão recorrida. O Secretário Municipal de Saúde, mediante o Despacho nº 1191/2026 (SEI
nº 9400758), ratificou o entendimento e determinou o encaminhamento à instância superior,
nos termos do § 1º do art. 57 da Lei nº 9.861, de 30 de junho de 2016.

É o relatório. Decido.

As razões recursais não merecem acolhida.

Preliminarmente, verifica-se que foram rigorosamente observadas as garantias
do contraditório e da ampla defesa, tendo a empresa sido regularmente intimada por meio da
Intimação nº 374/2025 (SEI nº 8416982), sem que apresentasse justificativa tempestiva capaz
de elidir a irregularidade apontada. Registre-se, ainda, que, conforme consignado no Despacho
nº 461/2025 da  Coordenação do Almoxarifado Central, a empresa acusou o recebimento da
intimação encaminhada por e-mail em 29/9/2025 (SEI nº 8410214), permanecendo, contudo,
sem promover a entrega dos itens do Empenho nº 0038 até a formalização da apuração (SEI nº
8410237). O procedimento observou integralmente a Lei federal nº 14.133, de 2021, o Decreto
nº 966, de 14 de março de 2022, e as disposições do edital do Pregão Eletrônico nº 90007/2025.

No mérito, restou incontroverso nos autos que a contratada deixou de entregar
os medicamentos constantes da Nota de Empenho nº 0038, conforme registrado nos Despachos
nº 461/2025 (SEI nº 8410237) e nº 922/2025 da Gerência de Gestão de Equipamentos Médico-



hospitalares e Odontológicos (SEI nº 8411958). Consta, inclusive, informação técnica de que a
ausência dos medicamentos comprometeu significativamente o atendimento nas unidades de
saúde, havendo itens com estoque zerado e outros com previsão de duração limitada. Trata-se,
portanto, de inadimplemento que ultrapassa a esfera meramente formal, alcançando
diretamente a continuidade e a eficiência do serviço público de saúde, cuja prestação não pode
ser condicionada às vicissitudes comerciais do fornecedor.

O edital do Pregão Eletrônico nº 90007/2025, em sua cláusula 15.5.1,
estabeleceu prazo de 20 (vinte) dias úteis para entrega dos bens, contados do recebimento da
Nota de Empenho, impondo à contratada o dever de cumprir fielmente o prazo estipulado. Já a
cláusula 12.9 dispôs expressamente que a inexecução total do objeto do contrato implicaria
aplicação de multa compensatória no percentual de 30% (trinta por cento), calculada sobre o
valor total do contrato, enquanto a cláusula 12.10 previu a sanção de impedimento de licitar e
contratar para aquele que der causa à inexecução total.

A conduta verificada enquadra-se no art. 155, inciso III, da Lei federal nº 14.133,
de 2021, que responsabiliza administrativamente o contratado que der causa à inexecução total
do contrato, autorizando, nos termos do art. 156, incisos II e III, a aplicação das sanções de
multa e impedimento de licitar.

No que concerne à alegada escassez de matéria-prima junto a fabricantes, trata-
se de circunstância inserida no âmbito do risco empresarial ordinário. Dificuldades relacionadas
à cadeia de suprimentos, limitações de fabricação, entraves logísticos ou indisponibilidade
pontual de insumos integram, em regra, a álea ordinária do negócio, especialmente quando se
trata de empresa distribuidora, não se qualificando como excludentes automáticas de
responsabilidade sem prova robusta de impossibilidade objetiva e inevitável de cumprimento. A
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que dificuldades na cadeia
de fornecimento configuram fortuito interno, não sendo aptas a afastar a responsabilidade
contratual:

Não há espaço para as argumentações sobre a incidência de caso fortuito ou força maior,
pois tais intercorrências traduzem fatos próprios à álea natural das atividades da
contratada e, portanto, de sua inteira responsabilidade. (AgInt no AREsp 959596/DF, Rel.
Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 19/09/2017).

O inadimplemento contratual, mesmo culposo, autoriza a imposição de penalidade,
especialmente quando há previsão expressa em edital e a contratada descumpre
obrigações claras. (REsp 2136679/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe
27/06/2024).

Ao aderir ao instrumento convocatório e retirar a Nota de Empenho, a empresa
assumiu o compromisso de entregar os produtos nos prazos e condições estabelecidos,
vinculando-se integralmente às regras editalícias, nos termos do princípio da vinculação ao
instrumento convocatório. Incumbia-lhe, portanto, adotar previamente as cautelas necessárias
à garantia do fornecimento, inclusive mediante diversificação de fornecedores ou adoção de
medidas formais e tempestivas para reequilíbrio ou prorrogação, com solicitação devidamente
instruída e submetida à apreciação da Administração, o que não se verificou nos autos.

No ponto em que a recorrente sustenta “tentativa de faturamento”, “recusa de
mercadoria”, “indeferimento de agendamento logístico” e “cancelamento do pedido”, observa-
se que tais alegações, tal como deduzidas, não afastam o fato central apurado nos autos: a não
entrega dos itens constantes do Empenho nº 0038, situação expressamente certificada pela
área técnica (SEI nº 8411958) e comunicada pelo Almoxarifado Central (SEI nº 8410237). Ainda
que tenha havido emissão de notas fiscais ou tratativas logísticas em momento posterior, tais
atos, por si, não se confundem com a efetiva entrega e o recebimento regular dos bens,
tampouco demonstram causa excludente de responsabilidade capaz de elidir a inexecução total.
Ademais, a recorrente não logrou comprovar, de forma suficiente e contemporânea aos fatos e
ao prazo contratual, que eventual recusa administrativa tenha ocorrido por motivo imputável



exclusivamente à Administração, com a devida formalização e sem a indicação de alternativas
viáveis de cumprimento dentro das condições pactuadas.

Quanto à invocação do art. 137, § 2º, inciso IV, da Lei federal nº 14.133, de 2021,
observa-se que o dispositivo trata da possibilidade de extinção contratual em caso de atraso
superior a dois meses nos pagamentos, contado da emissão da nota fiscal, não autorizando, por
si só, a suspensão unilateral da execução contratual. Ademais, não há nos autos prova
inequívoca de inadimplemento estatal específico e diretamente relacionado ao empenho em
questão. A exceção do contrato não cumprido, nos contratos administrativos, não se opera de
maneira automática, exigindo demonstração concreta e observância do devido procedimento. A
alegação genérica de existência de débitos da Administração, desacompanhada de
comprovação documental individualizada quanto ao mesmo vínculo contratual, não autoriza a
paralisação unilateral do fornecimento, sob pena de se admitir suspensão indiscriminada de
obrigações e comprometer a segurança jurídica e a continuidade do serviço público.  De igual
modo, eventual pretensão de extinção contratual com base no art. 137, § 2º, IV, não se
confunde com autorização para simplesmente deixar de cumprir a obrigação assumida,
sobretudo sem prova documental idônea e individualizada (notas fiscais, datas de vencimento,
comprovação de mora superior a dois meses e nexo direto com o ajuste específico) e sem a
adoção das providências formais cabíveis no âmbito do próprio contrato.

No tocante à dosimetria, a multa de 30% decorre diretamente da cláusula 12.9
do edital, encontrando-se dentro do limite legal previsto no art. 156, § 3º, da Lei federal nº
14.133, de 2021. O impedimento de licitar pelo prazo de 2 (dois) anos situa-se abaixo do limite
máximo de 3 (três) anos previsto no art. 156, § 4º, da mesma lei e no item 12.11 do edital,
revelando-se compatível com a gravidade da infração e com os prejuízos causados ao
abastecimento da rede pública de saúde. A aplicação da penalidade não exige demonstração de
prejuízo financeiro quantificado, bastando a caracterização da inexecução contratual, que, por
si, compromete a regularidade da prestação do serviço público essencial.  Ressalte-se, ainda,
que o pedido subsidiário de substituição da sanção por advertência não se mostra cabível no
caso concreto, uma vez que as penalidades aplicadas decorrem de inexecução total do objeto,
nos termos do art. 155, inciso III, da Lei federal nº 14.133, de 2021, tratando-se de hipótese
expressamente correlacionada, no edital, especialmente nos itens 12.9 e 12.10, à multa
compensatória e ao impedimento de licitar e contratar, tendo em vista a gravidade do resultado
apurado, consistente em desabastecimento ou, ao menos, risco de desabastecimento, bem
como a inércia da contratada no saneamento da irregularidade.

Conforme assentado pelo Superior Tribunal de Justiça: 

As causas motivadoras da rescisão contratual encontram justificativa [...] no
cumprimento irregular das cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos [...],
sendo legítima a adoção das penalidades previstas no edital e no contrato administrativo
firmado entre as partes. (AgInt no AREsp 1698998/PE, Rel. Min. Gurgel de Faria, DJe
09/03/2022).

Não se verifica, portanto, excesso ou desproporcionalidade na aplicação da
sanção, mas sim estrita observância aos princípios da legalidade, da vinculação ao instrumento
convocatório e da supremacia do interesse público, especialmente diante do risco de
desabastecimento de insumos indispensáveis à prestação do serviço público de saúde.

Diante de todo o exposto, conheço do recurso administrativo interposto pela
empresa MCW PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA, mas nego-lhe provimento,
mantendo integralmente a penalidade de multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do
contrato, cumulada com impedimento de licitar e contratar com a administração pública
municipal pelo prazo de 2 (dois) anos, nos termos do Despacho nº 504/2026 (SEI nº 9100404),
que acolheu o Parecer Jurídico nº 90/2026 (SEI nº 9098665), com fundamento no art. 155,
inciso III, e art. 156 da Lei federal nº 14.133, de 2021, e nas cláusulas 12.9 e 12.10 do edital do
Pregão Eletrônico nº 90007/2025 SRP – SAÚDE.



Publique-se. Encaminhem-se os autos à Secretaria Municipal de Saúde para
ciência da empresa sancionada e adoção das providências cabíveis.

Goiânia, data da publicação.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

Documento assinado eletronicamente por Sandro Mabel, Prefeito de
Goiânia, em 06/03/2026, às 10:02, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9416018 e o código CRC 845DD5A4.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.29.000041970-7 SEI Nº 9416018v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Articulação Institucional e Captação

Gabinete do Secretário

DESPACHO Nº 145/2026

Em razão do processo SEI 25.9.000000333-4 estar devidamente instruído, com a
documentação necessária para celebração de parceria, através de Termo de Fomento, atesto
para os devidos fins que o caso concreto se amolda perfeitamente aos termos da manifestação
referencial adotada Anexo PARECER JURÍDICO Nº 2263/2023-PGM/PEAA (8718899) e acato o
inteiro teor do Parecer Técnico 67 (9369911) e Parecer Jurídico 14 (8994238) desta Secretaria,
haja vista a manifestação pela possibilidade de repasse financeiro no valor de R$ 100.000,00
(Cem mil reais), para a  Fundação de Apoio a Pesquisa - FUNAPE , inscrito no CNPJ sob nº
00.799.205/0001-89, para "Custeio das Atividades do Projeto de Extensão do Cursinho
Popular Leodegária de Jesus’’, conforme detalhamento contido no Plano Trabalho (9369897)​.
Portanto, AUTORIZO a CELEBRAÇÃO DE TERMO DE FOMENTO entre as partes.

Goiânia, 19 de fevereiro de 2026.

VANDERLEI TOLEDO DE CARVALHO JÚNIOR
Secretário Municipal de Articulação Institucional e Captação

Documento assinado eletronicamente por Vanderlei Toledo de Carvalho
Júnior, Secretário Municipal de Articulação Institucional e Captação,
em 19/02/2026, às 10:32, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9372130 e o código CRC 5D4C8013.

Av. do Cerrado nº 999, 4º andar, Torre Sul -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.9.000000333-4 SEI Nº 9372130v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Articulação Institucional e Captação

Chefia de Advocacia Setorial

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 32/2026

PROCESSO: 25.9.000000333-4
DATA DA ASSINATURA: 04/03/2026

DAS PARTES:
Município de Goiânia, por intermédio da Secretaria Municipal de Articulação
Institucional e Captação - SECAP e a entidade Fundação de Apoio a Pesquisa -
FUNAPE.

OBJETO:

O objeto do presente Termo de Fomento será o repasse de recursos para
"Custeio das atividades do projeto de extensão do Cursinho Popular Leodegária
de Jesus", conforme detalhamento constante no Plano Trabalho e demais
documentos que instruem os autos.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

O presente Termo decorre do Processo n° 25.9.000000333-4, referente a Emenda
Parlamentar 1.28/2025, e está fundamentado na Lei n° 13.019/14, na Lei
Orgânica do Município de Goiânia, Lei Complementar Nº 383 de 26 de maio de
2025, Decreto nº 1.787, de 6 de outubro de 2020 e demais legislações
correlatadas.
No que tange o Chamamento Público, sua inexigibilidade está pautada no Art. 29
da Lei n° 13.019/14.

VALOR: R$ 100.000,00 (Cem mil reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
COMPACTADA: 202569010038.

VIGÊNCIA:
Este Termo de Fomento terá vigência de 12 (doze) meses, conforme descrito no
Plano de Trabalho, contados a partir da publicação do respectivo extrato no
Diário Oficial do Município.

Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Vanderlei Toledo de Carvalho
Júnior, Secretário Municipal de Articulação Institucional e Captação,
em 04/03/2026, às 20:09, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9376015 e o código CRC 01C00B49.

Av. do Cerrado nº 999, 4º andar, Torre Sul -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.9.000000333-4 SEI Nº 9376015v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Articulação Institucional e Captação

Chefia de Advocacia Setorial

1º TERMO DE APOSTILAMENTO AO TERMO DE FOMENTO Nº 83/2025

PROCESSO: 25.9.000000473-0

DAS PARTES: Secretaria Municipal de Articulação Institucional e Captação - SECAP e a entidade
Organização Cultural Garra CNPJ/MF sob o nº 05.809.142/0001-18.

OBJETO E
FUNDAMENTAÇÃO:

Expedir o presente apostilamento para fins de revisão do Plano de Trabalho, visando
a utilização dos rendimentos financeiros, no valor de R$ 1.367,38 (um mil trezentos e
sessenta e sete reais e trinta e oito centavos), em conformidade com o disposto no
art. 57 da Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, no art. 43, inciso II, alíneas a e b, do
Decreto nº 8.726, de 27 de abril de 2016, bem como no item 8.1 do respectivo
Termo.

DATA DA ASSINATURA: 04/03/2026
Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Vanderlei Toledo de Carvalho
Júnior, Secretário Municipal de Articulação Institucional e Captação,
em 04/03/2026, às 12:01, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9513027 e o código CRC AD346530.

Av. do Cerrado nº 999, 4º andar, Torre Sul
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.9.000000473-0 SEI Nº 9513027v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Articulação Institucional e Captação

Gerência de Apoio Administrativo e de Pessoal

ERRATA DA CONVOCAÇÃO Nº 9447570/2026

A CONVOCAÇÃO Nº 9447570/2026, publicada no Diário Oficial do Município,
Edição nº 8730, de 27 de fevereiro de 2026, página 9, referente ao Processo SEI nº
26.9.000000034-0, para fins de correção dos períodos de gozo das férias, passa a vigorar com a
seguinte retificação:

Onde se lê:

“1º Período: 02/03/2026 a 12/03/2026;

 2º Período: 10/11/2026 a 20/11/2026;

 3º Período: 18/01/2027 a 27/01/2027.”

Leia-se:

“1º Período: 02/03/2026 a 11/03/2026;

 2º Período: 10/11/2026 a 19/11/2026;

 3º Período: 18/01/2027 a 27/01/2027.”

Mantêm-se os demais termos da Convocação inalterados.

Goiânia, 04 de março de 2026.

VANDERLEI TOLEDO DE CARVALHO JÚNIOR
Secretário Municipal de Articulação Institucional e Captação

Documento assinado eletronicamente por Vanderlei Toledo de Carvalho
Júnior, Secretário Municipal de Articulação Institucional e Captação,
em 05/03/2026, às 08:28, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9486697 e o código CRC BC151FAB.

Av. do Cerrado nº 999, 4º andar, Torre Sul -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.9.000000034-0 SEI Nº 9486697v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 696/2026

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, previstas nos artigos 40 e
64, da Lei Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, com alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 382, de
30 de dezembro de 2024, e no artigo 6º, do Decreto nº 131, de 12 de janeiro de 2021, e considerando o disposto no artigo
40, § 1° e § 19 da Constituição Federal de 1988, e conforme o Parecer Jurídico nº 1170/2026 da Procuradoria Geral do
Município, contido no Processo SEI nº 26.20.000000328-4.

RESOLVE:

Art. 1° Conceder à servidora HELENICE ABADIA DE JESUS, matrícula nº 548529-03, ocupante do cargo de
Profissional de Educação, Abono de Permanência, no valor correspondente à sua contribuição previdenciária, junto ao
Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia.

Art. 2° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 22 de janeiro de
2026, até a data de sua aposentadoria.

Publique-se.

Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

CELSO DELLALIBERA
Secretário Municipal de Administração - SEMAD

Documento assinado eletronicamente por Ana Lúcia Paranhos Baleeiro, Superintendente de Gestão
de Pessoas, em 02/03/2026, às 13:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Celso Dellalibera, Secretário Municipal de Administração,
em 03/03/2026, às 13:35, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 9388085 e o código CRC 39936EDF.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.20.000000328-4 SEI Nº 9388085v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 700/2026

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, previstas nos artigos 40 e
64, da Lei Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, com alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 382, de
30 de dezembro de 2024, e no artigo 6º, do Decreto nº 131, de 12 de janeiro de 2021, e considerando o disposto no artigo
40, § 1° e § 19 da Constituição Federal de 1988, e conforme o Parecer Jurídico nº 1169/2026 da Procuradoria Geral do
Município, contido no Processo SEI nº 25.24.000039629-8.

RESOLVE:

Art. 1° Conceder à servidora MARIA CRISTINA TURONIS CESAR FERNANDES, matrícula nº 483893-01,
ocupante do cargo de Profissional de Educação, Abono de Permanência, no valor correspondente à sua contribuição
previdenciária, junto ao Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia.

Art. 2° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 25 de novembro de
2025, até a data de sua aposentadoria.

Publique-se.

Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

CELSO DELLALIBERA
Secretário Municipal de Administração - SEMAD

Documento assinado eletronicamente por Ana Lúcia Paranhos Baleeiro, Superintendente de Gestão
de Pessoas, em 02/03/2026, às 13:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Celso Dellalibera, Secretário Municipal de Administração,
em 03/03/2026, às 13:35, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 9388711 e o código CRC 75894F07.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.24.000039629-8 SEI Nº 9388711v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 703/2026

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, previstas nos artigos 40 e
64, da Lei Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, com alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 382, de
30 de dezembro de 2024, e no artigo 6º, do Decreto nº 131, de 12 de janeiro de 2021, e considerando o disposto no artigo
40, § 1° e § 19 da Constituição Federal de 1988, e conforme o Parecer Jurídico nº 1159/2026 da Procuradoria Geral do
Município, contido no Processo SEI nº 25.20.000001011-0.

RESOLVE:

Art. 1° Conceder à servidora GERCI MARIA NUNES, matrícula nº 257818-03, ocupante do cargo de Agente de
Combate às Endemias, Abono de Permanência, no valor correspondente à sua contribuição previdenciária, junto ao
Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia.

Art. 2° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 11 de março de
2025, até a data de sua aposentadoria.

Publique-se.

Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

CELSO DELLALIBERA
Secretário Municipal de Administração - SEMAD

Documento assinado eletronicamente por Ana Lúcia Paranhos Baleeiro, Superintendente de Gestão
de Pessoas, em 02/03/2026, às 13:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Celso Dellalibera, Secretário Municipal de Administração,
em 03/03/2026, às 13:35, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 9389214 e o código CRC 54A455DB.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.20.000001011-0 SEI Nº 9389214v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 706/2026

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, previstas nos artigos 40 e
64, da Lei Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, com alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 382, de
30 de dezembro de 2024, e no artigo 6º, do Decreto nº 131, de 12 de janeiro de 2021, e considerando o disposto no artigo
40, § 1° e § 19 da Constituição Federal de 1988, e conforme o Parecer Jurídico nº 965/2026 da Procuradoria Geral do
Município, contido no Processo SEI nº 25.20.000005070-8.

RESOLVE:

Art. 1° Conceder à servidora LEILA APARECIDA CAMARGO, matrícula nº 760226-01, ocupante do cargo de
Agente de Combate às Endemias, Abono de Permanência, no valor correspondente à sua contribuição previdenciária, junto
ao Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia.

Art. 2° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 19 de novembro de
2025, até a data de sua aposentadoria.

Publique-se.

Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

CELSO DELLALIBERA
Secretário Municipal de Administração - SEMAD

Documento assinado eletronicamente por Ana Lúcia Paranhos Baleeiro, Superintendente de Gestão
de Pessoas, em 02/03/2026, às 13:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Celso Dellalibera, Secretário Municipal de Administração,
em 03/03/2026, às 13:35, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 9389955 e o código CRC 8AB1E59C.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.20.000005070-8 SEI Nº 9389955v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 711/2026

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, previstas nos artigos 40 e
64, da Lei Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, com alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 382, de
30 de dezembro de 2024, e no artigo 6º, do Decreto nº 131, de 12 de janeiro de 2021, e considerando o disposto no artigo
40, § 1° e § 19 da Constituição Federal de 1988, e conforme o Parecer Jurídico nº 940/2026 da Procuradoria Geral do
Município, contido no Processo SEI nº 25.24.000038725-6.

RESOLVE:

Art. 1° Conceder à servidora CLARICE BADIA DA SILVA, matrícula nº 481211-01, ocupante do cargo de
Profissional de Educação, Abono de Permanência, no valor correspondente à sua contribuição previdenciária, junto ao
Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia.

Art. 2° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 12 de novembro de
2025, até a data de sua aposentadoria.

Publique-se.

Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

CELSO DELLALIBERA
Secretário Municipal de Administração - SEMAD

Documento assinado eletronicamente por Ana Lúcia Paranhos Baleeiro, Superintendente de Gestão
de Pessoas, em 02/03/2026, às 13:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Celso Dellalibera, Secretário Municipal de Administração,
em 03/03/2026, às 13:35, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 9394125 e o código CRC E2AD0D9C.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.24.000038725-6 SEI Nº 9394125v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 712/2026

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, previstas nos artigos 40 e
64, da Lei Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, com alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 382, de
30 de dezembro de 2024, e no artigo 6º, do Decreto nº 131, de 12 de janeiro de 2021, e considerando o disposto no artigo
40, § 1° e § 19 da Constituição Federal de 1988, e conforme o Parecer Jurídico nº 1229/2026 da Procuradoria Geral do
Município, contido no Processo SEI nº 26.24.000001011-5.

RESOLVE:

Art. 1° Conceder à servidora LUZIA ANTONIA DE PAULA SILVA, matrícula nº 398497-01, ocupante do cargo
de Profissional de Educação, Abono de Permanência, no valor correspondente à sua contribuição previdenciária, junto ao
Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia.

Art. 2° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 09 de janeiro de
2026, até a data de sua aposentadoria.

Publique-se.

Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

CELSO DELLALIBERA
Secretário Municipal de Administração - SEMAD

Documento assinado eletronicamente por Ana Lúcia Paranhos Baleeiro, Superintendente de Gestão
de Pessoas, em 02/03/2026, às 13:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Celso Dellalibera, Secretário Municipal de Administração,
em 03/03/2026, às 13:35, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 9394355 e o código CRC 53077100.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.24.000001011-5 SEI Nº 9394355v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 741/2026

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais previstas nos artigos 40 e
64 da Lei Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, e no artigo 6º, do Decreto nº 131, de 12 de janeiro de 2021, com
alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 382, de 30 de dezembro de 2024, e considerando os artigos 83 e 84, da
Lei Complementar nº 011, de 11 de maio de 1992, regulamentada pelo Decreto nº 1040, de 28 de abril de 2015, conforme
o contido no Processo SEI nº 23.24.000011794-0.

RESOLVE:

Art. 1º Tornar sem efeito a PORTARIA Nº 3619/2024, que concedeu o Adicional de Incentivo à
Profissionalização,  correspondente  à razão de 12% (doze por cento), à servidora KAREN LUCIA GUIMARAES MORAIS,
matrícula nº 1009877-01, ocupante do cargo de Assistente Administrativo Educacional.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

CELSO DELLALIBERA
Secretário Municipal de Administração - SEMAD

Documento assinado eletronicamente por Ana Lúcia Paranhos Baleeiro, Superintendente de Gestão
de Pessoas, em 02/03/2026, às 13:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Celso Dellalibera, Secretário Municipal de Administração,
em 03/03/2026, às 13:35, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 9419406 e o código CRC C88CCD27.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.24.000011794-0 SEI Nº 9419406v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 757/2026

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, previstas nos artigos 40 e
64, da Lei Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, com alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 382, de
30 de dezembro de 2024, e no artigo 6º, do Decreto nº 131, de 12 de janeiro de 2021, e considerando o Processo Judicial nº
5538236-20.2025.8.09.0051, do Poder Judiciário - Comarca de Goiânia, 3º Juízo de Justiça 4.0 - Juizado de Fazenda Pública
Municipal e Estadual, conforme o contido no Processo SEI nº 26.6.000003791-8.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder  ao servidor JAIRO MADSON ROSA DE MORAES, matrícula nº 868736-01, ocupante do
cargo de Agente de Serviços Operacionais, Adicional de Incentivo à Profissionalização, correspondente à razão de 12%
(doze por cento), sobre o vencimento do seu cargo efetivo.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 10 de outubro de
2023.

Publique-se.

Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

CELSO DELLALIBERA
Secretário Municipal de Administração - SEMAD

Documento assinado eletronicamente por Ana Lúcia Paranhos Baleeiro, Superintendente de Gestão
de Pessoas, em 02/03/2026, às 17:44, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Celso Dellalibera, Secretário Municipal de Administração,
em 03/03/2026, às 13:35, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 9434661 e o código CRC ABD918F6.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.6.000003791-8 SEI Nº 9434661v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 769/2026

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, previstas nos artigos 40 e
64, da Lei Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, com alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 382, de
30 de dezembro de 2024, e no artigo 6º, do Decreto nº 131, de 12 de janeiro de 2021, e considerando o Processo Judicial nº
5916212-53.2025.8.09.0011, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, Comarca de Aparecida de Goiânia - Juizado da Infância
e Juventude, Cível e Infracional, conforme o contido no Processo SEI nº 25.5.000091356-0.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder à servidora DAIANA MORAIS DE OLIVEIRA SCALABRINE, matrícula nº 874051-01, ocupante
do cargo de Profissional de Educação, Licença Maternidade por Adoção de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos, sem
prejuízos da remuneração, conforme o Termo de Guarda e Responsabilidade Provisória, no período de 16 de janeiro de
2026 a 14 de julho de 2026.

Art. 2º Cientificar a servidora que, havendo a revogação da mencionada guarda, comunique a esta
Municipalidade e retorne imediatamente às suas atividades.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 16 de janeiro de
2026.

Publique-se.

Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

CELSO DELLALIBERA
Secretário Municipal de Administração - SEMAD

Documento assinado eletronicamente por Ana Lúcia Paranhos Baleeiro, Superintendente de Gestão
de Pessoas, em 25/02/2026, às 16:35, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Celso Dellalibera, Secretário Municipal de Administração,
em 02/03/2026, às 12:22, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 9439760 e o código CRC A93DBE9E.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.5.000091356-0 SEI Nº 9439760v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 808/2026

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, previstas nos artigos
40 e 64 da Lei Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, com alterações introduzidas pela Lei Complementar nº
382, de 30 de dezembro de 2024, e no artigo 6º, do Decreto nº 131, de 12 de janeiro de 2021, e considerando ainda o
artigo 1º da Lei nº 237 de 08 de janeiro de 2013, artigo 35, § 1º da Lei nº 011, de 11 de maio de 1992, e Decreto nº
2836, de 04 de dezembro de 2014, em seu artigo 3º, conforme o contido no Processo SEI nº 26.5.000017915-4.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder aos servidores abaixo relacionados, que foram aprovados na Avaliação Especial de
Desempenho do Estágio Probatório, alteração da situação funcional para “NOMEADO EFETIVO E ESTÁVEL”.

ANEXO I

Nº MATRÍCULA NOME DO SERVIDOR
DATA DE

ADMISSÃO
DATA DA

EFETIVAÇÃO
PROCESSO

1 595659-02 ADRIANA GONCALVES LOPES 25/01/2022 25/01/2022 24.24.000002786-6

2 1472020-01 ANA CRISTINA PARREIRA SOUZA SERBETO 02/02/2021 02/12/2021 25.29.000045842-7

3 1211480-01 JOSIANY ALVES DOS SANTOS 20/09/2013 20/09/2013 24.29.000039333-8

4 825840-15 SELMA ROSA DA SILVA 06/10/2022 06/10/2022 22.24.000009504-6

5 1331205-01 WANESSA MOREIRA DOS SANTOS 04/05/2017 04/05/2017 23.24.000033932-3

ANEXO II

Nº MATRÍCULA NOME DO SERVIDOR
DATA DE

ADMISSÃO
DATA DA

EFETIVAÇÃO

PARECER
COMITÊ
TÉCNICO

PROCESSO

1
1328786-01 ADAM CESAR CALDAS 28/04/2017 28/04/2017

ATA
033/2026

24.24.000002464-6

2
1338307-01 DENIZE RODRIGUES DAMASCENO 29/06/2017 29/06/2017

ATA
033/2026

23.29.000009062-3

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.
Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

CELSO DELLALIBERA
Secretário Municipal de Administração - SEMAD

Documento assinado eletronicamente por Ana Lúcia Paranhos Baleeiro, Superintendente de
Gestão de Pessoas, em 02/03/2026, às 13:43, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Celso Dellalibera, Secretário Municipal de
Administração, em 03/03/2026, às 13:35, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 9460590 e o código CRC 38AC1B78.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.5.000017915-4 SEI Nº 9460590v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 812/2026

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais previstas nos artigos 40 e
64, da Lei Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, com alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 382, de
30 de dezembro de 2024, e no artigo 6°, do Decreto nº 131, de 12 de janeiro de 2021, e considerando o Processo Judicial nº
5976591-34.2025.8.09.0051, do Poder Judiciário - Comarca de Goiânia - Estado de Goiás - 1º Juízo do Núcleo de Justiça 4.0
especializado em matéria de Juizado Especial da Fazenda Pública, conforme o contido no Processo SEI nº 26.6.000004456-
6.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder ao servidor GILDÁSIO SOUZA MOREIRA, matrícula nº 800643-01, ocupante do cargo de
Guarda Civil Metropolitano, Adicional de Titulação e Aperfeiçoamento, à razão de 20% (vinte por cento), sobre o
vencimento correspondente à classe/categoria em que se encontra posicionado.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 07 de julho de 2025.

Publique-se.

Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

CELSO DELLALIBERA
Secretário Municipal de Administração - SEMAD

Documento assinado eletronicamente por Ana Lúcia Paranhos Baleeiro, Superintendente de Gestão
de Pessoas, em 02/03/2026, às 17:44, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Celso Dellalibera, Secretário Municipal de Administração,
em 03/03/2026, às 13:35, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 9463718 e o código CRC 984E715A.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.6.000004456-6 SEI Nº 9463718v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 832/2026

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais previstas nos artigos 40 e
64, da Lei Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, com alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 382, de
30 de dezembro de 2024, e no artigo 6°, do Decreto nº 131, de 12 de janeiro de 2021, e considerando o Processo Judicial nº
5630096-05.2025.8.09.0051, do Poder Judiciário - Comarca de Goiânia - Estado de Goiás - 1º Juízo do Núcleo de Justiça 4.0
especializado em matéria de Juizado Especial da Fazenda Pública, conforme o contido no Processo SEI nº 26.6.000004458-
2.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder ao servidor ADEVAIR FRANCISCO RODRIGUES, matrícula nº 924504-01, ocupante do cargo
de Guarda Civil Metropolitano, Adicional de Titulação e Aperfeiçoamento, à razão de 20% (vinte por cento), sobre o
vencimento correspondente à classe/categoria em que se encontra posicionado.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 08 de janeiro de
2025.

Publique-se.

Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

CELSO DELLALIBERA
Secretário Municipal de Administração - SEMAD

Documento assinado eletronicamente por Ana Lúcia Paranhos Baleeiro, Superintendente de Gestão
de Pessoas, em 02/03/2026, às 17:44, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Celso Dellalibera, Secretário Municipal de Administração,
em 03/03/2026, às 13:35, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 9473182 e o código CRC 423A2129.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.6.000004458-2 SEI Nº 9473182v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 833/2026

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais previstas nos artigos 40 e
64, da Lei Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, com alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 382, de
30 de dezembro de 2024, e no artigo 6°, do Decreto nº 131, de 12 de janeiro de 2021, e considerando o Processo Judicial nº
5829676-16.2025.8.09.0051, do Poder Judiciário - Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Comarca de Goiânia - 4º Juízo do
Núcleo da Justiça 4.0 - Especializado em Matéria de Juizado Especial da Fazenda Pública, conforme o contido no Processo
SEI nº 26.6.000004459-0.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder ao servidor JONADABE LUIZ DOS REIS, matrícula nº 865460-01, ocupante do cargo de
Guarda Civil Metropolitano, Adicional de Titulação e Aperfeiçoamento, à razão de 20% (vinte por cento), sobre o
vencimento correspondente à classe/categoria em que se encontra posicionado.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 1º de janeiro de
2025.

Publique-se.

Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

CELSO DELLALIBERA
Secretário Municipal de Administração - SEMAD

Documento assinado eletronicamente por Ana Lúcia Paranhos Baleeiro, Superintendente de Gestão
de Pessoas, em 02/03/2026, às 17:44, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Celso Dellalibera, Secretário Municipal de Administração,
em 03/03/2026, às 13:35, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 9474045 e o código CRC 65EF7BC9.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.6.000004459-0 SEI Nº 9474045v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 834/2026

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais previstas nos artigos 40 e
64, da Lei Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, com alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 382, de
30 de dezembro de 2024, no artigo 6°, do Decreto nº 131, de 12 de janeiro de 2021, e considerando o Processo Judicial nº
6016492-09.2025.8.09.0051, do Poder Judiciário - Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Comarca de Goiânia - 2º Juízo do
1º Núcleo da Justiça 4.0 Permanente - Especializado em matéria de Juizado Especial da Fazenda Pública, conforme o
contido no Processo SEI nº 26.6.000004664-0.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder à servidora NÚBIA MARA MARTINS MARQUES, matrícula nº 792659-01, ocupante do cargo
de Guarda Civil Metropolitano, Adicional de Titulação e Aperfeiçoamento, à razão de 20% (vinte por cento), sobre o
vencimento correspondente à classe/categoria em que se encontra posicionada.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 06 de janeiro de
2025.

Publique-se.

Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

CELSO DELLALIBERA
Secretário Municipal de Administração - SEMAD

Documento assinado eletronicamente por Ana Lúcia Paranhos Baleeiro, Superintendente de Gestão
de Pessoas, em 02/03/2026, às 17:44, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Celso Dellalibera, Secretário Municipal de Administração,
em 03/03/2026, às 13:35, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 9475189 e o código CRC 7438D120.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.6.000004664-0 SEI Nº 9475189v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 835/2026

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais previstas nos artigos 40 e
64, da Lei Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, com alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 382, de
30 de dezembro de 2024, no artigo 6°, do Decreto nº 131, de 12 de janeiro de 2021, e considerando o Processo Judicial nº
6017270-76.2025.8.09.0051, do Poder Judiciário - Comarca de Goiânia - Estado de Goiás - 1º Juízo do Núcleo de Justiça 4.0
especializado em matéria de Juizado Especial da Fazenda Pública, conforme o contido no Processo SEI nº 26.6.000004663-
1.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder ao servidor OSVALDO QUEIROZ NETO, matrícula nº 958638-01, ocupante do cargo de
Guarda Civil Metropolitano, Adicional de Titulação e Aperfeiçoamento, à razão de 20% (vinte por cento), sobre o
vencimento correspondente à classe/categoria em que se encontra posicionado.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 20 de janeiro de
2025.

Publique-se.

Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

CELSO DELLALIBERA
Secretário Municipal de Administração - SEMAD

Documento assinado eletronicamente por Ana Lúcia Paranhos Baleeiro, Superintendente de Gestão
de Pessoas, em 02/03/2026, às 17:44, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Celso Dellalibera, Secretário Municipal de Administração,
em 03/03/2026, às 13:35, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 9476298 e o código CRC D3EDABAF.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.6.000004663-1 SEI Nº 9476298v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 836/2026

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais previstas nos artigos 40 e
64, da Lei Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, com alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 382, de
30 de dezembro de 2024, no artigo 6°, do Decreto nº 131, de 12 de janeiro de 2021, e considerando o Processo Judicial nº
5616564-61.2025.8.09.0051, do Poder Judiciário - Comarca de Goiânia - 3º Juízo de Justiça 4.0 - Juizado de Fazenda Pública
Municipal e Estadual, conforme o contido no Processo SEI nº 26.6.000004660-7.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder ao servidor ALEXANDRO GOMES RAMOS, matrícula nº 923370-01, ocupante do cargo de
Guarda Civil Metropolitano, Adicional de Titulação e Aperfeiçoamento, à razão de 20% (vinte por cento), sobre o
vencimento correspondente à classe/categoria em que se encontra posicionado.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 de janeiro de
2025.

Publique-se.

Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

CELSO DELLALIBERA
Secretário Municipal de Administração - SEMAD

Documento assinado eletronicamente por Ana Lúcia Paranhos Baleeiro, Superintendente de Gestão
de Pessoas, em 02/03/2026, às 17:44, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Celso Dellalibera, Secretário Municipal de Administração,
em 03/03/2026, às 13:35, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 9477690 e o código CRC EBFC57F2.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.6.000004660-7 SEI Nº 9477690v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 837/2026

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais previstas nos artigos 40 e
64, da Lei Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, com alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 382, de
30 de dezembro de 2024, no artigo 6°, do Decreto nº 131, de 12 de janeiro de 2021, e considerando o Processo Judicial nº
5995483-88.2025.8.09.0051, do Poder Judiciário - Comarca de Goiânia - Estado de Goiás - 1º Juízo do Núcleo de Justiça 4.0
especializado em matéria de Juizado Especial da Fazenda Pública, conforme o contido no Processo SEI nº 26.6.000004665-
8.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder ao servidor LUCIMAR NUNES PEREIRA, matrícula nº 913383-02, ocupante do cargo de
Guarda Civil Metropolitano, Adicional de Titulação e Aperfeiçoamento, à razão de 20% (vinte por cento), sobre o
vencimento correspondente à classe/categoria em que se encontra posicionado.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 10 de janeiro de
2025.

Publique-se.

Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

CELSO DELLALIBERA
Secretário Municipal de Administração - SEMAD

Documento assinado eletronicamente por Ana Lúcia Paranhos Baleeiro, Superintendente de Gestão
de Pessoas, em 02/03/2026, às 17:44, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Celso Dellalibera, Secretário Municipal de Administração,
em 03/03/2026, às 13:35, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 9478409 e o código CRC 230DB0F5.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.6.000004665-8 SEI Nº 9478409v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 856/2026

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais previstas nos artigos 40 e
64, da Lei Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, com alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 382, de
30 de dezembro de 2024, no artigo 6°, do Decreto nº 131, de 12 de janeiro de 2021, e considerando o Processo Judicial nº
5619831-41.2025.8.09.0051, do Poder Judiciário - Comarca de Goiânia - Estado de Goiás - 1º Juízo do Núcleo de Justiça 4.0
especializado em matéria de Juizado Especial da Fazenda Pública, conforme o contido no Processo SEI nº 26.6.000003814-
0.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder à servidora PRISCILLA PAOLLA PAGOTTO SILVA, matrícula nº 795100-01, ocupante do cargo
de Guarda Civil Metropolitano, Adicional de Titulação e Aperfeiçoamento, à razão de 20% (vinte por cento), sobre o
vencimento correspondente à classe/categoria em que se encontra posicionada.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 15 de janeiro de
2025.

Publique-se.

Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

CELSO DELLALIBERA
Secretário Municipal de Administração - SEMAD

Documento assinado eletronicamente por Ana Lúcia Paranhos Baleeiro, Superintendente de Gestão
de Pessoas, em 02/03/2026, às 17:44, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Celso Dellalibera, Secretário Municipal de Administração,
em 03/03/2026, às 13:35, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 9488472 e o código CRC 1CD2EAF8.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.6.000003814-0 SEI Nº 9488472v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 860/2026

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais previstas nos artigos 40 e
64 da Lei Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, com alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 382, de
30 de dezembro de 2024, e no artigo 6º, do Decreto nº 131, de 12 de janeiro de 2021, e considerando o Processo Judicial nº
6033423-87.2025.8.09.0051, do Poder Judiciário - Comarca de Goiânia, 3º Juízo de Justiça 4.0 - Juizado de Fazenda Pública
Municipal e Estadual, conforme o contido no Processo SEI nº 26.6.000005274-7.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder à servidora KELLY CRISTINA SOARES GOMES, matrícula nº 431621-01, ocupante do cargo
de Agente Comunitário de Saúde, Adicional de Incentivo à Profissionalização, correspondente à razão de 12% (doze por
cento), sobre o vencimento do seu cargo efetivo.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 14 de dezembro de
2023.

Publique-se.

Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

CELSO DELLALIBERA
Secretário Municipal de Administração - SEMAD

Documento assinado eletronicamente por Ana Lúcia Paranhos Baleeiro, Superintendente de Gestão
de Pessoas, em 02/03/2026, às 17:44, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Celso Dellalibera, Secretário Municipal de Administração,
em 03/03/2026, às 13:35, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 9488820 e o código CRC E1959319.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.6.000005274-7 SEI Nº 9488820v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Superintendência de Gestão de Pessoas

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Nº 245/2025

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais previstas nos artigos 40 e 64, da Lei
Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, com alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 382, de 30 de dezembro de 2024, e
no artigo 6º, do Decreto nº 131, de 12 janeiro de 2021, e considerando o artigo nº 25 da Lei nº 9159, de 23 de julho de 2012, e na Portaria nº
3214, de 08 de junho de 1978, do Ministério do Trabalho e Emprego, NR –15.2.1.

Considerando o artigo 25, que dispõe sobre a classificação dos graus de insalubridade ou de periculosidade para ambientes
e/ou para atividade concretamente exercida pelo servidor será definida conforme Laudo Técnico Pericial, elaborado pela área especializada em
segurança e medicina do trabalho do Departamento de Segurança e Saúde no Trabalho, homologados por ato do Secretário Municipal de
Administração e Recursos Humanos, bem como o Despacho nº 839/2025 (6997711), da Superintendência de Gestão de Pessoas desta Pasta,
conforme o contido no Processo SEI nº 25.5.000039280-3.

RESOLVE:

HOMOLOGAR os Laudos Técnicos de Insalubridade, referentes à Secretaria Municipal da Fazenda, conforme especificados
abaixo:

Laudo Técnico Local Cargo Função Percentual Data do laudo

027/2025 Diretoria Administrativa
Gerência de Apoio Administrativo

Celetista a disposição - COMURG
Agente de Apoio Administrativo

Serviços Gerais
Higiene e Limpeza 40% 09/04/2025

030/2025 Diretoria Administrativa
Gerência de Apoio Administrativo

Celetista a disposição - COMURG

Administrativos Não fazem jus 15/04/2025
Agente de Apoio Administrativo

Agente Administrativo
Assistente Administrativo

O direito à percepção do Adicional de Insalubridade cessará automaticamente, quando o servidor for transferido do ambiente
ou atividade a que o Adicional estiver vinculado ou afastamento do servidor, por motivo de licença ou qualquer outra situação, por período
superior a 30 (trinta) dias.

Este Termo de Homologação entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

CELSO DELLALIBERA
Secretário Municipal de Administração - SEMAD

Documento assinado eletronicamente por Ana Lúcia Paranhos Baleeiro, Superintendente de Gestão de Pessoas, em
02/03/2026, às 14:02, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Celso Dellalibera, Secretário Municipal de Administração, em 03/03/2026, às
13:35, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código
verificador 8341155 e o código CRC 32CD2044.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -

Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes
CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.5.000039280-3 SEI Nº 8341155v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Superintendência de Gestão de Pessoas

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Nº 246/2025

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais previstas nos artigos 40 e 64, da Lei Complementar nº
335, de 01 de janeiro de 2021, com alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 382, de 30 de dezembro de 2024, e no artigo 6º, do Decreto nº
131, de 12 janeiro de 2021, e considerando o artigo nº 25 da Lei nº 9159, de 23 de julho de 2012, e na Portaria nº 3214, de 08 de junho de 1978, do
Ministério do Trabalho e Emprego, NR –15.2.2.

Considerando o artigo 25, que dispõe sobre a classificação dos graus de insalubridade ou de periculosidade para ambientes e/ou para
atividade concretamente exercida pelo servidor será definida conforme Laudo Técnico Pericial, elaborado pela área especializada em segurança e
medicina do trabalho do Departamento de Segurança e Saúde no Trabalho, homologados por ato do Secretário Municipal de Administração e Recursos
Humanos, bem como o Despacho nº 2261/2025 (8208922), da Superintendência de Gestão de Pessoas desta Pasta, conforme o contido no Processo SEI
nº 25.5.000065269-4.

RESOLVE:

HOMOLOGAR os Laudos Técnicos de Insalubridade, referentes à Secretaria Municipal de Saúde, conforme especificados abaixo:

Laudo Técnico Local Cargo Função Percentual Data do Laudo

LT25 - 067 Secretaria Municipal da Saúde
CAIS Vila Nova Consultório de Rua Educadora Social Educadora Social 20% 26/06/2025

LT25 - 077 Secretaria Municipal da Saúde
Diretoria do Complexo Regulador Municipal

Assistente administrativo
Agente administrativo

Agente de apoio administrativo
Recepcionista, Atendente de guichê Não faz Jus 14/08/2025

LT25 - 081 Secretaria Municipal da Saúde
Gerência de Apoio Administrativo

Agente de Apoio Administrativo
Auxiliar de Apoio Administrativo

Assessor Especial

Copeira
Auxiliar de Logística Não faz Jus 14/08/2025

LT25 - 089 SMS - Serviço de Atendimento Especializado – SAE
Centro de Testagem e Acolhimento -CTA

Analista em Assuntos Sociais
Auxiliar em Saúde

Especialista em saúde
Agente de apoio Administrativo

Médico
Técnico em Saúde

Assistente Social
Auxiliar de Farmácia

Auxiliar de Enfermagem
Biomédico
Bioquímico
Digitador

Enfermeira
Farmacêutico

Médico Especialista

20% 28/08/2025

LT25 - 090 SMS - Serviço de Atendimento Especializado – SAE
Centro de Testagem e Acolhimento -CTA Agente de apoio administrativo

Auxiliar de Serviços de Higiene e
Limpeza
Digitador

Recepcionista

20% 28/08/2025

LT25 - 091 SMS - Serviço de Atendimento Especializado – SAE
Centro de Testagem e Acolhimento -CTA Assistente administrativo Assistente administrativo Não faz Jus 28/08/2025

LT25 - 097 SMS Centro de Saúde da Família (CSF) e Centro de
Saúde (CS)

Analista em Cultura e Desportos
Especialista em Saúde

Educador Físico
Farmacêutico
Fisioterapeuta

Enfermeiro
Psicólogo

20% 05/09/2025

LT25 - 100 SMS - Centro de Referência em Ortopedia e
Fisioterapia - CROF

Assistente administrativo
Agente administrativo

Agente de apoio administrativo
Médico

Analista em Saúde
Especialista em Saúde

Auxiliar em Saúde
Técnico em Saúde

Recepcionista
Médico

Assistente Social
Fisioterapeuta

Enfermeiro
Auxiliar de Enfermagem
Técnico em Enfermagem

20% 11/09/2025

LT25 - 101 SMS Centro de Referência em Ortopedia e
Fisioterapia - CROF

Assistente administrativo
Agente administrativo

Agente de apoio administrativo

Administrativo
Copeira Não faz Jus 10/09/2025

LT25 - 108 SMS
Núcleo de Vigilância Epidemiológica

Especialista em Saúde
Administrativo Especialista em Saúde Não faz Jus 30/09/2025

LT25 - 102 SMS
Serviço de Atendimento Domiciliar SAD

Especialista em Saúde
Analista em Assuntos Sociais

Auxiliar em Saúde
Técnico em Saúde

Fisioterapeuta
Psicólogo
Médico

Enfermeiro
Fonoaudiólogo
Nutricionista

Assistente Social
Técnico em Enfermagem

20% 22/09/2025

LT25 - 109 SMS
CAIS, CIAMS e UPA Especialista em Saúde Fonoaudiólogo 20% 07/10/2025



LT25 - 111 SMS
Casa da Acolhida (servidores a disposição)

Técnico em Saúde
Auxiliar em Saúde

Técnico em Enfermagem
Auxiliar em Enfermagem 20% 07/10/2025

O direito à percepção do Adicional de Insalubridade cessará automaticamente, quando o servidor for transferido do ambiente ou
atividade a que o Adicional estiver vinculado ou afastamento do servidor, por motivo de licença ou qualquer outra situação, por período superior a 30
(trinta) dias.

Este Termo de Homologação entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

CELSO DELLALIBERA
Secretário Municipal de Administração - SEMAD

Documento assinado eletronicamente por Ana Lúcia Paranhos Baleeiro, Superintendente de Gestão de Pessoas, em 02/03/2026, às
14:02, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Celso Dellalibera, Secretário Municipal de Administração, em 03/03/2026, às 13:35,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 8341248
e o código CRC E4771D19.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.5.000065269-4 SEI Nº 8341248v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Superintendência de Gestão de Pessoas

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Nº 355/2025

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais previstas nos artigos 40 e
64, da Lei Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, com alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 382, de
30 de dezembro de 2024, e no artigo 6º, do Decreto nº 131, de 12 janeiro de 2021, e considerando o artigo nº 25 da Lei nº
9159, de 23 de julho de 2012, e na Portaria nº 3214, de 08 de junho de 1978, do Ministério do Trabalho e Emprego, NR –
15.2.1 e 15.2.2.

Considerando o artigo 25, que dispõe sobre a classificação dos graus de insalubridade ou de periculosidade
para ambientes e/ou para atividade concretamente exercida pelo servidor será definida conforme Laudo Técnico Pericial,
elaborado pela área especializada em segurança e medicina do trabalho do Departamento de Segurança e Saúde no
Trabalho, homologados por ato do Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos, bem como o Despacho nº
2434/2025 (8390124), da Superintendência de Gestão de Pessoas desta Pasta, conforme o contido no Processo SEI nº
25.5.000074753-9.

RESOLVE:

HOMOLOGAR os  Laudos Técnicos de Insalubridade, referentes a Secretaria Municipal de Gestão de
Negócios e Parcerias, conforme especificados abaixo:

LAUDO
TÉCNICO  LOCAL CARGO FUNÇÃO PERCENTUAL DATA DO

LAUDO

LT 086 SEGEMP - CLUBE DO POVO

Celetista a
disposição

Trabalhador de
Serviços Coleta

Limpeza
Conservação

Serviços
Gerais

Limpeza e
conservação

40% 13/08/2025

LT 105 SEGEMP - CENTRAL DE
ÓBITOS

Auxiliar de
Serviços e Obras

Públicas
Artífice de Obras

Públicas

Coveiro 20% 16/09/2025

O direito à percepção do Adicional de Insalubridade cessará automaticamente, quando o servidor for
transferido do ambiente ou atividade a que o Adicional estiver vinculado ou afastamento do servidor, por motivo de licença
ou qualquer outra situação, por período superior a 30 (trinta) dias.

Este Termo de Homologação entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

CELSO DELLALIBERA
Secretário Municipal de Administração - SEMAD



Documento assinado eletronicamente por Ana Lúcia Paranhos Baleeiro, Superintendente de Gestão
de Pessoas, em 02/03/2026, às 14:02, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Celso Dellalibera, Secretário Municipal de Administração,
em 03/03/2026, às 13:35, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 8706248 e o código CRC E3588880.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.5.000074753-9 SEI Nº 8706248v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Superintendência de Gestão de Pessoas

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Nº 356/2025

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais previstas nos artigos 40 e
64, da Lei Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, com alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 382, de
30 de dezembro de 2024, e no artigo 6º, do Decreto nº 131, de 12 janeiro de 2021, e considerando o artigo nº 25 da Lei nº
9159, de 23 de julho de 2012, e na Portaria nº 3214, de 08 de junho de 1978, do Ministério do Trabalho e Emprego, NR –
15.2.1 e 15.2.2.

Considerando o artigo 25, que dispõe sobre a classificação dos graus de insalubridade ou de periculosidade
para ambientes e/ou para atividade concretamente exercida pelo servidor será definida conforme Laudo Técnico Pericial,
elaborado pela área especializada em segurança e medicina do trabalho do Departamento de Segurança e Saúde no
Trabalho, homologados por ato do Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos, bem como o Despacho nº
2431/2025 (8387697), da Superintendência de Gestão de Pessoas desta Pasta, conforme o contido no Processo SEI nº
25.5.000074691-5.

RESOLVE:

HOMOLOGAR os Laudos Técnicos de Insalubridade, referentes ao Instituto Municipal de Assistência à Saúde
dos Servidores de Goiânia - IMAS, conforme especificados abaixo:

Laudo Técnico Local Cargo Função Percentual Data do
Laudo

LT 75 IMAS - Gerência de Apoio
Administrativo e de Pessoal

Agente de Apoio
Administrativo

Auxiliar de Apoio
Administrativo

Auxiliar de
Serviços Gerais

Celetista a disposição
(COMURG)

Limpeza em geral
em toda a
edificação

40% 25/07/2025

LT 78

IMAS
Guichê de Atendimento
Balcão de Informações

Protocolo

Celetista a disposição
(COMURG)
Assistente

Administrativo
Agente de Apoio
Administrativo

Agente Administrativo

Atendimento aos
usuários 20% 28/07/2025

LT 84
IMAS

Diretoria de Assistência à
Saúde do Servidor

Celetista a disposição
(COMURG)
Assistente

Administrativo
Agente de Apoio
Administrativo

Agente Administrativo

Atendimento
telefônico e

presencial de
servidores
Atividades

Administrativa

Não faz jus 05/09/2025

LT 85

IMAS
Gerência de Apoio

Administrativo
Garagem

Agente de Apoio
Administrativo

Auxiliar de Apoio
Administrativo

Auxiliar de Serviços
Gerais

Celetista a disposição

Lavagem e
monitoramento de

veículos
manutenção e
conservação

Armazenagem do
material de limpeza

Não faz jus 13/08/2025



O direito à percepção do Adicional de Insalubridade cessará automaticamente, quando o servidor for
transferido do ambiente ou atividade a que o Adicional estiver vinculado ou afastamento do servidor, por motivo de licença
ou qualquer outra situação, por período superior a 30 (trinta) dias.

Este Termo de Homologação entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

CELSO DELLALIBERA
Secretário Municipal de Administração - SEMAD

Documento assinado eletronicamente por Ana Lúcia Paranhos Baleeiro, Superintendente de Gestão
de Pessoas, em 02/03/2026, às 14:02, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Celso Dellalibera, Secretário Municipal de Administração,
em 03/03/2026, às 13:35, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 8709248 e o código CRC 8978FAF0.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.5.000074691-5 SEI Nº 8709248v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Superintendência de Gestão de Pessoas

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Nº 4/2026

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais previstas nos artigos 40 e 64, da Lei
Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, com alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 382, de 30 de dezembro de 2024, e no
artigo 6º, do Decreto nº 131, de 12 janeiro de 2021, e considerando o capítulo IV, artigo 23 da Lei nº 9159, de 23 de julho de 2012, e na Portaria
nº 3214, de 08 de junho de 1978, do Ministério do Trabalho e Emprego, NR – 16.2.

Considerando o artigo 25, que dispõe sobre a classificação dos graus de insalubridade ou de periculosidade para ambientes e/ou
para atividade concretamente exercida pelo servidor será definida conforme Laudo Técnico Pericial, elaborado pela área especializada em
segurança e medicina do trabalho do Departamento de Segurança e Saúde no Trabalho, homologados por ato do Secretário Municipal de
Administração e Recursos Humanos, bem como o Despacho nº 2416/2025 (8364975), da Superintendência de Gestão de Pessoas desta Pasta,
conforme o contido no Processo SEI nº 25.5.000074153-0.

RESOLVE:

HOMOLOGAR o Laudo Técnico de Periculosidade, referente a Secretaria Municipal de Inovação e Transformação Digital, conforme
especificado abaixo:

Laudo Técnico Local Cargo Função Percentual Data do Laudo

LT 107 SIT- Diretoria de Infraestrutura e Sustentação digital
Gerência de Suporte e Sustentação

Auxiliar Tecnológico
Assistente Tecnológico
Agente Administrativo

Assistente Administrativo
Eletricista

Técnico em Informática 30% 19/09/2025

O direito à percepção do Adicional de Periculosidade cessará automaticamente, quando o servidor for transferido do ambiente
ou atividade a que o Adicional estiver vinculado ou afastamento do servidor, por motivo de licença ou qualquer outra situação, por período
superior a 30 (trinta) dias.

Este Termo de Homologação entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

CELSO DELLALIBERA
Secretário Municipal de Administração - SEMAD

Documento assinado eletronicamente por Ana Lúcia Paranhos Baleeiro, Superintendente de Gestão de Pessoas, em
02/03/2026, às 14:02, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Celso Dellalibera, Secretário Municipal de Administração, em 03/03/2026, às
13:35, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9140402 e o código CRC 3CFDA69B.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.5.000074153-0 SEI Nº 9140402v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Superintendência de Gestão de Pessoas

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Nº 9/2026

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais previstas nos artigos 40 e 64, da Lei Complementar nº
335, de 01 de janeiro de 2021, com alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 382, de 30 de dezembro de 2024, e no artigo 6º, do Decreto nº
131, de 12 janeiro de 2021, e considerando o artigo 25 da Lei nº 9159, de 23 de julho de 2012, e na Portaria nº 3214, de 08 de junho de 1978, do
Ministério do Trabalho e Emprego.

Considerando o artigo 25, que dispõe sobre a classificação dos graus de insalubridade ou de periculosidade para ambientes e/ou para
atividade concretamente exercida pelo servidor será definida conforme Laudo Técnico Pericial, elaborado pela área especializada em segurança e
medicina do trabalho do Departamento de Segurança e Saúde no Trabalho, homologados por ato do Secretário Municipal de Administração e Recursos
Humanos, bem como o Despacho nº 2391/2025 (8342121), da Superintendência de Gestão de Pessoas desta Pasta, conforme o contido no Processo SEI
nº 25.5.000073542-5.

RESOLVE:

HOMOLOGAR o Laudo Técnico de Insalubridade, referente a Secretaria Municipal de Eficiência, conforme especificado abaixo:

Laudo Técnico Local Cargo Função Percentual Data do Laudo

LT 112 SEFIC- Eficiência
Gerência de Fiscalização Ambiental

Trabalhador de Limpeza Urbana
Assistente Administrativo

Agente Administrativo
Agente de Apoio Administrativo

Administrativo
Operador de Drone

Auxiliar de Fiscalização
Não faz Jus 17/10/2025

O direito à percepção do Adicional de Insalubridade  cessará automaticamente, quando o servidor for transferido do ambiente ou
atividade a que o Adicional estiver vinculado ou afastamento do servidor, por motivo de licença ou qualquer outra situação, por período superior a 30
(trinta) dias.

Este Termo de Homologação entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

CELSO DELLALIBERA
Secretário Municipal de Administração - SEMAD

Documento assinado eletronicamente por Ana Lúcia Paranhos Baleeiro, Superintendente de Gestão de Pessoas, em 02/03/2026, às
14:02, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Celso Dellalibera, Secretário Municipal de Administração, em 03/03/2026, às 13:35,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 9253929
e o código CRC 2510B3F5.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.5.000073542-5 SEI Nº 9253929v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Superintendência de Gestão de Pessoas

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Nº 10/2026

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais previstas nos artigos 40 e 64,
da Lei Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, com alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 382, de 30 de
dezembro de 2024, e no artigo 6º, do Decreto nº 131, de 12 janeiro de 2021, e considerando o artigo nº 25 da Lei nº 9159, de
23 de julho de 2012, e na Portaria nº 3214, de 08 de junho de 1978, do Ministério do Trabalho e Emprego, NR –15.2.2.

Considerando o artigo 25, que dispõe sobre a classificação dos graus de insalubridade ou de periculosidade para
ambientes e/ou para atividade concretamente exercida pelo servidor será definida conforme Laudo Técnico Pericial, elaborado
pela área especializada em segurança e medicina do trabalho do Departamento de Segurança e Saúde no Trabalho,
homologados por ato do Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos, bem como o Despacho nº 2421/2025
(8374543), da Superintendência de Gestão de Pessoas desta Pasta, conforme o contido no Processo SEI nº 25.5.000074385-1.

RESOLVE:

HOMOLOGAR o  Laudo Técnico de Insalubridade, referente à Secretaria Municipal de Saúde, conforme
especificado abaixo:

Laudo Técnico Local Cargo Função Percentual Data do Laudo

LT 115 SMS- SATS - Serviço de Atendimento ao Transporte Sanitário Motorista Motorista 20% 20/10/2025

O direito à percepção do Adicional de Insalubridade cessará automaticamente, quando o servidor for
transferido do ambiente ou atividade a que o Adicional estiver vinculado ou afastamento do servidor, por motivo de licença ou
qualquer outra situação, por período superior a 30 (trinta) dias.

Este Termo de Homologação entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

CELSO DELLALIBERA
Secretário Municipal de Administração - SEMAD

Documento assinado eletronicamente por Ana Lúcia Paranhos Baleeiro, Superintendente de Gestão de
Pessoas, em 02/03/2026, às 14:02, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Celso Dellalibera, Secretário Municipal de Administração, em
03/03/2026, às 13:35, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o
código verificador 9254737 e o código CRC C78389AD.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.5.000074385-1 SEI Nº 9254737v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Superintendência de Gestão de Pessoas

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Nº 11/2026

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais previstas nos artigos 40 e
64, da Lei Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, com alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 382, de
30 de dezembro de 2024, e no artigo 6º, do Decreto nº 131, de 12 janeiro de 2021, e considerando o artigo nº 25 da Lei nº
9159, de 23 de julho de 2012, e na Portaria nº 3214, de 08 de junho de 1978, do Ministério do Trabalho e Emprego, NR –
15.2.2.

Considerando o artigo 25, que dispõe sobre a classificação dos graus de insalubridade ou de periculosidade
para ambientes e/ou para atividade concretamente exercida pelo servidor será definida conforme Laudo Técnico Pericial,
elaborado pela área especializada em segurança e medicina do trabalho do Departamento de Segurança e Saúde no
Trabalho, homologados por ato do Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos, bem como o Despacho nº
2477/2025 (8434724), da Superintendência de Gestão de Pessoas desta Pasta, conforme o contido no Processo SEI nº
25.5.000075973-1.

RESOLVE:

HOMOLOGAR os  Laudos Técnicos de Insalubridade, referentes à Agência Municipal do Meio Ambiente,
conforme especificados abaixo:

Laudo Técnico Local Cargo Função Percentual Data do
Laudo

LT 063-25 AMMA Unidade de Pronto
Atendimento Veterinário – UPAVET

Assistente Administrativo
Agente Administrativo

Agente de Apoio
Administrativo

Agente de Apoio Operacional

Administrativa Não faz jus 25/06/2025

LT 064-25 AMMA Unidade de Pronto
Atendimento Veterinário – UPAVET

Agente de Serviços
Operacionais

Agente de Apoio
Administrativo

Assessor Técnico I

Praticas Sanitarista
em Cães e Gatos. 20% 25/06/2025

O direito à percepção do Adicional de Insalubridade cessará automaticamente, quando o servidor for
transferido do ambiente ou atividade a que o Adicional estiver vinculado ou afastamento do servidor, por motivo de licença
ou qualquer outra situação, por período superior a 30 (trinta) dias.

Este Termo de Homologação entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

CELSO DELLALIBERA
Secretário Municipal de Administração - SEMAD



Documento assinado eletronicamente por Ana Lúcia Paranhos Baleeiro, Superintendente de Gestão
de Pessoas, em 02/03/2026, às 14:02, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Celso Dellalibera, Secretário Municipal de Administração,
em 03/03/2026, às 13:35, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 9254845 e o código CRC A61DEBC6.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.5.000075973-1 SEI Nº 9254845v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Superintendência de Gestão de Pessoas

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Nº 12/2026

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais previstas nos artigos 40 e 64, da Lei
Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, com alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 382, de 30 de dezembro de 2024, e no
artigo 6º, do Decreto nº 131, de 12 janeiro de 2021, e considerando o artigo nº 25 da Lei nº 9159, de 23 de julho de 2012, e na Portaria nº 3214,
de 08 de junho de 1978, do Ministério do Trabalho e Emprego, NR –15.2.2.

Considerando o artigo 25, que dispõe sobre a classificação dos graus de insalubridade ou de periculosidade para ambientes e/ou
para atividade concretamente exercida pelo servidor será definida conforme Laudo Técnico Pericial, elaborado pela área especializada em
segurança e medicina do trabalho do Departamento de Segurança e Saúde no Trabalho, homologados por ato do Secretário Municipal de
Administração e Recursos Humanos, bem como o Despacho nº 2948/2025 (8774962), da Superintendência de Gestão de Pessoas desta Pasta,
conforme o contido no Processo SEI nº 25.5.000088453-6.

RESOLVE:

HOMOLOGAR o Laudo Técnico de Insalubridade, referente à Secretaria Municipal de Administração, conforme especificado
abaixo:

Laudo Técnico Local Cargo Função Percentual Data do Laudo

LT 116 Gerência de Saúde e Segurança do Trabalho Analista em Cultura e Desportos Profissional de Educação Física 20% 10/11/2025

O direito à percepção do Adicional de Insalubridade cessará automaticamente, quando o servidor for transferido do ambiente ou
atividade a que o Adicional estiver vinculado ou afastamento do servidor, por motivo de licença ou qualquer outra situação, por período
superior a 30 (trinta) dias.

Este Termo de Homologação entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

CELSO DELLALIBERA
Secretário Municipal de Administração - SEMAD

Documento assinado eletronicamente por Ana Lúcia Paranhos Baleeiro, Superintendente de Gestão de Pessoas, em
02/03/2026, às 14:02, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Celso Dellalibera, Secretário Municipal de Administração, em 03/03/2026, às
13:35, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9254887 e o código CRC 8371469C.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.5.000088453-6 SEI Nº 9254887v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Superintendência de Gestão de Pessoas

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Nº 41/2026

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais previstas nos artigos 40 e 64, da Lei Complementar nº 335,
de 01 de janeiro de 2021, com alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 382, de 30 de dezembro de 2024, e no artigo 6º, do Decreto nº 131, de 12
janeiro de 2021, e considerando o artigo nº 25 da Lei nº 9159, de 23 de julho de 2012, e na Portaria nº 3214, de 08 de junho de 1978, do Ministério do
Trabalho e Emprego, NR –15.2.1.

Considerando o artigo 25, que dispõe sobre a classificação dos graus de insalubridade ou de periculosidade para ambientes e/ou para
atividade concretamente exercida pelo servidor será definida conforme Laudo Técnico Pericial, elaborado pela área especializada em segurança e medicina
do trabalho do Departamento de Segurança e Saúde no Trabalho, homologados por ato do Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos,
bem como o Despacho nº 2496/2025 (8456718), da Superintendência de Gestão de Pessoas desta Pasta, conforme o contido no Processo SEI nº
25.5.000076550-2.

RESOLVE:

HOMOLOGAR os Laudos Técnicos de Insalubridade, referentes à Secretaria Municipal de Desenvolvimento, Indústria, Comércio, Agricultura e
Serviços, conforme especificados abaixo:

Laudo Técnico Local Cargo Função Percentual Data do Laudo

LT 066-25

SEDICAS
Gerência de Apoio Administrativo e de

Pessoal

Trab. Serv. Col. Limp. Cons. Áreas Públicas I
Trabalhador de Limpeza Urbana – TLU

Trabalhador de Serviços Coleta Limpeza
Conservação Área Pública - TLP

à Disposição

Auxiliar de Serviços Gerais
Auxiliar de Limpeza
Higiene e Limpeza

40% 25/06/2025

LT 0069-25

SEDICAS
Gerência de Assistência Técnica Rural e

Fomento
(Horta)

Trab. Serv. Col. Limp. Cons. Áreas Públicas I
Trabalhador de Limpeza Urbana – TLU

Trabalhador de Serviços Coleta Limpeza
Conservação Área Pública - TLP

à Disposição

Jardineiro
Horticultor

Limpeza
40% 17/07/2025

LT 0070-25
SEDICAS

Gerência de Atendimento ao Trabalho
SINE

Trab. Serv. Col. Limp. Cons. Áreas Públicas I
Trabalhador de Limpeza Urbana – TLU

Trabalhador de Serviços Coleta Limpeza
Conservação Área Pública - TLP

à Disposição

Auxiliar de Serviços Gerais
Auxiliar de Limpeza
Higiene e Limpeza

40% 25/06/2025

O direito à percepção do Adicional de Insalubridade cessará automaticamente, quando o servidor (a) for transferido do ambiente ou
atividade a que o Adicional estiver vinculado ou afastamento do servidor, por motivo de licença ou qualquer outra situação, por período superior a 30
(trinta) dias.

Este Termo de Homologação entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

CELSO DELLALIBERA
Secretário Municipal de Administração - SEMAD

Documento assinado eletronicamente por Ana Lúcia Paranhos Baleeiro, Superintendente de Gestão de Pessoas, em 02/03/2026, às
14:02, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Celso Dellalibera, Secretário Municipal de Administração, em 03/03/2026, às 13:35, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 9394273 e o
código CRC 5C4091CC.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.5.000076550-2 SEI Nº 9394273v1



Prefeitura de Goiânia
Controladoria Geral do Município

Gabinete do Controlador Geral

PORTARIA Nº 120/2026-GAB/CGM

Prorrogação de prazo

O CONTROLADOR-GERAL DO MUNICÍPIO, no uso de suas atribuições legais e regimentais
conferidas pela Lei Complementar n.º 335, de 1º de janeiro de 2021, alterada pela Lei
Complementar n.º 382, de 30 de dezembro de 2024 e Decreto n.º 179, de 14 de janeiro de
2021, neste ato representado por seu Chefe de Gabinete, e;

Considerando o disposto na Lei Complementar n.º 011, de 11 de maio de 1992 combinado com
o Decreto n.º 179, de 14 de janeiro de 2021;

Considerando  a  Portaria n.º 127/2025-GAB/CGM, de 17 de março de 2025, alterada pela
Portaria n.º 350/2025-GAB/CGM, de 29 de julho de 2025 e pela  Portaria n.º 483/2025-
GAB/CGM, de 24 de setembro de 2025,  que designa servidores para compor a Comissão
Especial de Processo Administrativo Disciplinar – CESPAD-03; 

Considerando a Portaria n.º 502/2023 - GAB/CGM, de 16 de outubro de 2023, que designa a
supracitada comissão para apurar possíveis irregularidades referentes aos atos e fatos que
constam do Processo Administrativo Disciplinar n.º 23.7.000005038-6, prorrogada pela Portaria
n.º 626/2023-GAB/CGM, de 18 de dezembro de 2023 e reconduzida pela Portaria n.º 78/2024-
GAB/CGM, de 23 de fevereiro de 2024, ainda;

Considerando que o Processo Administrativo Disciplinar esteve sobrestado pelo período de
06/03/2024 a 16/02/2026, em virtude de licenças médicas concedidas a servidora processada;

Considerando a finalização do prazo estabelecido nas Portarias supracitadas; 

Considerando o  Memorando n.º 32/2026, emitido pela Comissão Especial de Processo
Administrativo Disciplinar – CESPAD-03 no Processo SEI n.º  23.7.000006063-2, o qual solicita
prorrogação de prazo para conclusão do Processo Administrativo Disciplinar que se encontra
tramitando junto à referida Comissão, em razão do prazo legal que deve ser observado, bem
como da necessidade de maiores apurações nos Processos Administrativos a que se refere.

RESOLVE:

Art. 1º  Prorrogar o prazo da Portaria n.º 78/2024-GAB/CGM,  referente ao Processo
Administrativo Disciplinar - PAD SEI n.º 23.7.000005038-6 por mais 60 (sessenta) dias, a partir
de 16/02/2026, conforme disposto no artigo n.º 172 da Lei Complementar n.º 011, de 11 de
maio de 1992.

Art. 2º  Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação,  com efeitos retroativos
a 16/02/2026.

Publique-se.

Gabinete da Controladoria-Geral do Município, na data da assinatura eletrônica.

Sebastião Mendes dos Santos Filho
Chefe de Gabinete

Portaria n.º 207/2025-GAB/CGM



Documento assinado eletronicamente por Sebastião Mendes dos Santos
Filho, Chefe de Gabinete, em 05/03/2026, às 17:02, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9534737 e o código CRC 8BE348FC.

Avenida do Cerrado, nº 999, Bloco D, 1º andar, Paço Municipal -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.7.000006063-2 SEI Nº 9534737v1

http://sei.goiania.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=7697645&id_documento=7736783
http://sei.goiania.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=7697645&id_documento=7736783


Prefeitura de Goiânia
Controladoria Geral do Município

Gabinete do Controlador Geral

PORTARIA Nº 121/2026-GAB/CGM

Designa a Comissão Especial de Processo
Administrativo Disciplinar – CESPAD-04

O CONTROLADOR-GERAL DO MUNICÍPIO, no uso de suas atribuições legais e regimentais
conferidas pela Lei Complementar n.º 335, de 1º de janeiro de 2021, alterada pela Lei
Complementar n.º 382, de 30 de dezembro de 2024 e Decreto n.º 179, de 14 de janeiro de
2021, neste ato representado por seu Chefe de Gabinete, e;

Considerando o disposto nos arts. 165, 168 e 169 da Lei Complementar n.º 011, de 11 de maio
de 1992, combinado com o art. 37 e seguintes do Decreto n.º 179, de 14 de janeiro de 2021;

Considerando que o Processo Administrativo Disciplinar será conduzido por Comissão
Permanente ou Especial, designados pela autoridade competente, conforme disposto no art.
169 da Lei Complementar n.º 011/1992;

Considerando a Portaria n.º 358/2025-GAB/CGM, de 31 de julho de 2025, que instituiu e
designou a composição de membros da Comissão Especial  de Processo Administrativo
Disciplinar 04 - CESPAD-04;

Considerando a autuação do Processo Administrativo Disciplinar SEI n.º 24.7.000000872-6, em
atenção ao Despacho n.º 387/2026, emitido pela Corregedoria-Geral do Município.

RESOLVE:

Art. 1º Designar a Comissão Especial  de Processo Administrativo Disciplinar - CESPAD-04, em
conformidade com a Lei Complementar n.º 335, de 01º de janeiro de 2021, para apurar
possíveis irregularidades referentes aos atos e fatos que constam do Processo Administrativo
Disciplinar SEI n.º 24.7.000000872-6, bem como as demais infrações conexas que emergirem
no decorrer dos trabalhos.

Art. 2º A Comissão, em conformidade com a Portaria n.º 358/2025-GAB/CGM, de 31 de julho
de 2025, será composta pelos seguintes membros:

Fernanda Xavier de Almeida Barros   Matrícula nº. 594407-01      Presidente

Francislaine Menezes Mendonça Ramos       Matrícula n.º 956902-01      Vogal

Rafael Geraldo Silva   Matrícula n.º 949450-01       Secretário

Art. 3º A Comissão exercerá suas atividades com independência e imparcialidade, assegurado o
sigilo necessário à elucidação do fato ou exigido pelo interesse da administração, conforme art.
170, da Lei Complementar n.º 011/92, bem como assegurado a ampla defesa e o contraditório.

Art. 4º A Comissão deverá elaborar e apresentar relatório minucioso e conclusivo, que resumirá
as peças principais dos autos e mencionará as provas em que se baseou para formar sua
convicção.



Art. 5º O prazo para apuração dos fatos e conclusão dos trabalhos é de até 60 (sessenta) dias,
prorrogáveis por igual período, desde que solicitado por escrito.

Art. 6º Esta Portaria entrará em vigor a partir da data da sua publicação.

Publique-se.

Gabinete da Controladoria-Geral do Município, na data da assinatura eletrônica.

Sebastião Mendes dos Santos Filho
Chefe de Gabinete

Portaria n.º 207/2025-GAB/CGM

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Mendes dos Santos
Filho, Chefe de Gabinete, em 05/03/2026, às 17:02, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9537951 e o código CRC 1DCB56B4.

Avenida do Cerrado, nº 999, Bloco D, 1º andar, Paço Municipal -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.7.000000872-6 SEI Nº 9537951v1

http://sei.goiania.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=7697645&id_documento=7736783
http://sei.goiania.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=7697645&id_documento=7736783


Prefeitura de Goiânia
Controladoria Geral do Município

Gabinete do Controlador Geral

EDITAL DE INTIMAÇÃO N.º 4/2026-GAB/CGM

O CONTROLADOR-GERAL DO MUNICÍPIO, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto na Lei
Complementar n.º 335, de 1º de janeiro de 2021, alterada pela Lei Complementar n.º 382, de 30 de dezembro de 2024
e Decreto n.º 179, de 14 de janeiro de 2021, combinado com o art. 27, §4º da Lei n.º 9.861, de 30 de junho de 2016 e Lei
Complementar n.º 011, de 11 de maio de 1992, neste ato representado por seu Chefe de Gabinete, INTIMA, pelo presente
edital, o servidor MARCO DHONY BARROS SOUSA, matrícula n.º 1436244-01, para tomar conhecimento do Relatório n.º
346/2025-CESPAD-03, emitido pela Comissão Especial de Processo Administrativo e Disciplinar – CESPAD-03, bem como do
Julgamento n.º 70/2025-GAB/CGM,  proferido pelo Gabinete do Controlador-Geral do Município,  ambos
no Processo Administrativo Disciplinar SEI n.º 24.7.000004677-6.

Fica o servidor NOTIFICADO,  quanto ao prazo de 30 (trinta) dias a contar da publicação deste,  para
interposição de pedido de reconsideração quanto ao Julgamento  n.º 70/2025-GAB/CGM, proferido pelo Gabinete do
Controlador-Geral do Município, constante no Processo Administrativo Disciplinar sob o n.º 24.7.000004677-6, conforme
art. 133 da Lei Complementar n.º 011/292.

O servidor fica, ainda, cientificado  que, para o exercício do referido direito poderá ter vistas e cópia do
respectivo processo, mediante solicitação a ser realizada no endereço sito à Avenida do Cerrado, n.º 999, Qd. APM 09, Bl. D,
1º Andar, Park Lozandes, Controladoria-Geral do Município, em Goiânia – GO, telefone 3416-2658.

Ressalta-se que o processo terá sua continuidade independente da manifestação do interessado, conforme
art. 27, § 1º, inciso V da Lei n.º 9.861/2016.

Gabinete da Controladoria-Geral do Município, aos 04 dias do mês de março de 2026.

Sebastião Mendes dos Santos Filho
Chefe de Gabinete

Portaria n.º 207/2025-GAB/CGM

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Mendes dos Santos Filho, Chefe de Gabinete, em
05/03/2026, às 17:02, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 9526459 e o código CRC 4950106A.

Avenida do Cerrado, nº 999, Bloco D, 1º andar, Paço Municipal -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.7.000004677-6 SEI Nº 9526459v1

http://sei.goiania.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=7697645&id_documento=7736783
http://sei.goiania.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=7697645&id_documento=7736783


Prefeitura de Goiânia
Controladoria Geral do Município

Gabinete do Controlador Geral

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 5/2026-GAB/CGM

O Controlador-Geral do Município, no uso de suas atribuições legais e regimentais, conforme Lei
Complementar n.º 335, de 1º de janeiro de 2021, alterada pela Lei Complementar n.º 382, de 30 de dezembro de 2024 e
Decreto n.º 179, de 14 de janeiro de 2021, neste ato representado por seu Chefe de Gabinete, CONVOCA, pelo presente
edital, o servidor ÁTILA BERNARDES CARNEIRO MARQUES, matrícula n.º 1440721-03, para tomar ciência de seu Processo
Administrativo Disciplinar n.º 26.7.000000553-3 e nomear testemunhas que julgar necessárias, no prazo de 05 (cinco)
dias a contar da data de publicação deste, junto à Comissão Especial de Processo Administrativo Disciplinar 04 - CESPAD-04,
sito à Avenida do Cerrado, n.º 999, Qd. APM 09, Bl. D, 1º Andar, Park Lozandes, Goiânia-GO.

Gabinete da Controladoria-Geral do Município, aos 05 dias do mês de março de 2026.

Sebastião Mendes dos Santos Filho
Chefe de Gabinete

Portaria n.º 207/2025-GAB/CGM

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Mendes dos Santos Filho, Chefe de Gabinete, em
05/03/2026, às 17:02, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 9538173 e o código CRC 2F9D8C5D.

Avenida do Cerrado, nº 999, Bloco D, 1º andar, Paço Municipal -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.7.000001207-6 SEI Nº 9538173v1

http://sei.goiania.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=7697645&id_documento=7736783
http://sei.goiania.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=7697645&id_documento=7736783


Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana
Gerência de Compras, Material e Patrimônio
AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 1/2026

Torna-se público que o Município de Goiânia, por meio do Instituto de Previdência dos Servidores do Município de
Goiânia – GOIANIAPREV, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento de menor preço, na hipótese do
art.75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

Data da sessão: 06/03/2026.

Link: <https://www.gov.br/compras/pt-br>

Horário da Fase de lances: 08h às 16h.

1. OBJETO DA CONTRAÇÃO DIRETA

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de empresa
especializada fornecimento de Cimento Portland Composto CP II-32, visando atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Infraestrutura Urbana - SEINFRA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste
Aviso de Contratação Direta, no Termo de Referência e seus anexos.

1.2. A contratação ocorrerá pelo menor preço por item, conforme tabela constante abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO UN QTDE VL. UNITÁRIO VL. TOTAL

1 CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 85.000 R$ 0,72 R$ 61.200,00

VALOR TOTAL R$ 61.200,00

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste Aviso de
Contratação Direta quanto às especificações do objeto.

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônica integrante do
Sistema de Compras do Governo Federal – ComprasNet 4.0, disponível no endereço eletrônico
<https://www.gov.br/compras/pt-br>.

2.2. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema de Dispensa Eletrônica,
disponível no Portal de Compras do Governo Federal, para acesso ao sistema e operacionalização.

2.3. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:

2.3.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

2.3.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e
responder administrativa ou judicialmente;

2.3.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:

https://www.gov.br/compras/pt-br
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2.3.3.1. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em
decorrência de sanção que lhe foi imposta;

2.3.3.2. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou
por afinidade, até o terceiro grau;

2.3.3.3. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976,
concorrendo entre si;

2.3.3.4. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

2.4. Aplica-se o disposto no 2.3.3.1 também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica,
com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada,
desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor.

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua proposta inicial,
na forma deste item.

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, exclusivamente por
meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando
for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para atendimento
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada.

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços;

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade
do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer
outro pretexto.

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação
adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os
percentuais estabelecidos na legislação vigente.

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os
serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários,
em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua
substituição.

3.8. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou “não” em campo próprio
do sistema eletrônico, às seguintes declarações:

3.8.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores;

3.8.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49.

3.8.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;



3.8.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como firmes e
verdadeiras;

3.8.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência
Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91;

3.8.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição.

4. FASE DE LANCES

4.1. A partir da hora e data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será automaticamente
aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico,
sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso.

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor do item.

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao último
lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o certame,
desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances
intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta.

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no
sistema.

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado,
vedada a identificação do fornecedor.

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, com o
ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação.

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, sem
qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à
adequação do objeto e à compatibilidade do preço.

5.2. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos
complementares, adequada ao último lance.

5.3. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.

5.4. Será desclassificada a proposta vencedora que:

5.4.1. contiver vícios insanáveis;

5.4.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

5.4.3. apresentar preços inexequíveis;

5.4.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

5.4.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que insanável.

5.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.



5.6. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá
ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.

5.6.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das
propostas;

5.6.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos
e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

5.7. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a
manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

5.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e, assim
sucessivamente, na ordem de classificação.

5.9. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a sua
continuidade.

5.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o disposto neste
Aviso de Contratação Direta.

6. HABILITAÇÃO

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA
HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado da fase de lances.

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta classificada
em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos
seguintes cadastros:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

c) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

6.2.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio majoritário,
por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de
ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa
jurídica da qual seja sócio majoritário.

6.2.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor
diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas
Indiretas.

6.2.1.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares,
dentre outros.

6.2.1.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

6.2.2. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de
participação.

6.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será verificada por meio do SICAF,
nos documentos por ele abrangidos.

6.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam vigentes
na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada.

6.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a consulta aos sítios
eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).
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6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação
daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los,
em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.

6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

6.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos
cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações
contábeis do último exercício.

6.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, sendo
informada a nova data e horário para a sua continuidade.

6.8. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.

6.8.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade examinará a
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que
atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação.

6.8.2. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

7. CONTRATAÇÃO

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido
instrumento equivalente.

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para aceitar a
Nota de Empenho, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de
Contratação Direta.

7.2.1. A Administração encaminhará a Nota de Empenho por meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no
prazo de 1 (um) dia, a contar da data de seu recebimento.

7.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento equivalente
poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela
Administração.

7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no
reconhecimento de que:

7.3.1. a referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições
da Lei nº 14.133, de 2021;

7.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;

7.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº
14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

7.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições de
habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do
contrato.

8. SANÇÕES

8.1. O fornecedor que cometer qualquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133 de 2021, ficará sujeito às
sanções previstas no art. 156 da mesma Lei. Considerando a natureza e a gravidade da infração cometida, as
peculiaridades do caso concreto e os danos que dela provierem para a Administração Pública, e observado também o
disposto no Decreto Municipal (Goiânia/GO) nº 966/2022.

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1. O procedimento será divulgado no ComprasNet 4.0 e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, e
encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - SICAF, por



mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender.

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a
Administração poderá:

9.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data;

9.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, se
houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação
exigidas;

9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento;

9.2.2.2. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, conforme o
caso.

9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento de
quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).

9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não conste
deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na
respectiva notificação.

9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.

9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o horário de
Brasília, DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento.

9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em
ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia,
a finalidade e a segurança da contratação.

9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do
processo de contratação.

9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou demais peças
que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO

1. Habilitação jurídica:

1.1 No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;

1.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no site
www.portaldoempreendedor.gov.br;

1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo,
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de
documento comprobatório de seus administradores;

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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1.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a
matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua
sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

1.6 Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País;

1.7 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva e
documentos pessoais dos sócios.

2 Regularidade fiscal, social e trabalhista:

2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

2.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

2.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

2.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão
negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

2.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente
ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

2.6 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, e também junto
ao Município de Goiânia/GO, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

3 Qualificação Econômico-Financeira:

3.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor.

Goiânia, 03 de março de 2026.

Documento assinado eletronicamente por Alex Bonfim de Sousa Junior,
Gerente de Compras, Material e Patrimônio, em 03/03/2026, às 15:32,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Mário Bernardes Roquette,
Diretor Administrativo, em 03/03/2026, às 15:40, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9508187 e o código CRC B26D2B68.

Rua 21, nº 410
- Bairro Vila Santa Helena

CEP 74555-330 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.18.000000604-8 SEI Nº 9508187v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo Estratégico

Gerência de Cartografia e Topografia

CERTIDÃO Nº 323/2026

CERTIDÃO DE LIMITES E CONFRONTAÇÕES SEM DEMARCAÇÃO

PROCESSO SEI 25.5.000074513-7
Nº PROCESSO 92436047
INTERESSADO LAURENITA LEAL DOS SANTOS
INSCRIÇÃO IPTU 202.047.0377.001-0

ENDEREÇO

QUADRA 131 LOTE(S) 27 BAIRRO SETOR PEDRO LUDOVICO

LOGRADOURO
RUA 1058

CERTIFICAMOS PARA OS DEVIDOS FINS QUE O IMÓVEL ACIMA IDENTIFICADO APRESENTA AS SEGUINTES DIMENSÕES LINEARES E CONFRONTANTES:

LOTE Nº 27 ÁREA (m²) 493,20m²

TESTADA CONFRONTANTES DO LOTE DIMENSÃO (m)

FRENTE RUA 1058 D=17,257m
FUNDO LOTE 08 D=15,611m
LADO DIREITO LOTE 28 30,00m
LADO ESQUERDO LOTE 26 30,00m

OBSERVAÇÕES

A PRESENTE CERTIDÃO FOI ELABORADA COM BASE NOS SEGUINTES DOCUMENTOS:

DADOS EXTRAÍDOS DA PLANTA URBANÍSTICA DO SETOR PEDRO LUDOVICO, POR MEIO DO DECRETO Nº 090-A, DE 30/07/1.938;

INEXISTÊNCIA DE MATRÍCULA /TRANSCRIÇÃO REFERENTE AO IMÓVEL CONSTITUÍDO PELO LOTE DE TERRAS 27, DA QUADRA 131, CONFRONTANDO PELA FRENTE COM A RUA 1.058,

SITUADO NO LOTEAMENTO SETOR PEDRO LUDOVICO, NESTA CAPITAL, PROCEDENTE DA ÁREA MAIOR TRANSCRITA SOB OS N°S 660, 700 E 701, DE PROPRIEDADE DE ESTADO DE

GOIÁS.

TRANSCRIÇÃO DA ÁREA MAIOR NºS 660,700 E 701 CARTÓRIO 3ª CIRCUNSCRIÇÃO DE GOIÂNIA.

Ressalta-se que esta CERTIDÃO não implica em reconhecimento por parte da Prefeitura de Goiânia do direito de propriedade do imóvel.

Goiânia, 04 de março de 2026.



A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o
código verificador 9523129 e o código CRC 893E8AEA.

Avenida do Cerrado, nº 999, APM-09, Bloco E, 1º andar -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.5.000074513-7 SEI Nº 9523129v1

Documento assinado eletronicamente por Dalton Vieira de Araújo, Gerente de Cartografia e Topografia,
em 04/03/2026, às 17:22, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo Estratégico

Gerência de Cartografia e Topografia

CERTIDÃO Nº 324/2026

  CERTIDÃO DE LIMITES E CONFRONTAÇÕES SEM DEMARCAÇÃO

PROCESSO SEI 26.5.000019784-5
Nº PROCESSO 92487800
INTERESSADO CINTIA BARBOSA BATISTA AHMAD
INSCRIÇÃO IPTU 302.103.0342.000-1

ENDEREÇO

QUADRA 58 LOTE(S) 17 BAIRRO SETOR MARISTA

LOGRADOURO
RUA 139

CERTIFICAMOS PARA OS DEVIDOS FINS QUE O IMÓVEL ACIMA IDENTIFICADO APRESENTA AS SEGUINTES DIMENSÕES LINEARES E CONFRONTANTES:

LOTE Nº 17 ÁREA (m²)  450,00m²

TESTADA CONFRONTANTES DO LOTE DIMENSÃO (m)

FRENTE RUA 139 15,00m
FUNDO LOTE 10 15,00m
LADO DIREITO LOTE 18 30,00m
LADO ESQUERDO LOTE 16 30,00m

OBSERVAÇÕES

A PRESENTE CERTIDÃO FOI ELABORADA COM BASE NOS SEGUINTES DOCUMENTOS:

 DADOS EXTRAÍDOS DA PLANTA URBANÍSTICA DO SETOR MARISTA, APROVADO PELO LEI Nº5.396, DE 21/08/1.978.
LEI Nº5.396 DE 21/08/1978,onde muda a delimitação do Setor Marista já consta averbada na Matricula AV-1-406.537.

MATRÍCULA DO IMOVEL Nº 406.537 CARTÓRIO 1ª CIRCUNSCRIÇÃO DE GOIÂNIA.

 Ressalta-se que esta CERTIDÃO não implica em reconhecimento por parte da Prefeitura de Goiânia do direito de propriedade do imóvel.

Goiânia, 04 de março de 2026.



A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o
código verificador 9525428 e o código CRC 09263C78.

Avenida do Cerrado, nº 999, APM-09, Bloco E, 1º andar -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.5.000019784-5 SEI Nº 9525428v1

Documento assinado eletronicamente por Dalton Vieira de Araújo, Gerente de Cartografia e Topografia,
em 04/03/2026, às 16:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo Estratégico

Gerência de Cartografia e Topografia

CERTIDÃO Nº 325/2026

  CERTIDÃO DE LIMITES E CONFRONTAÇÕES SEM DEMARCAÇÃO

PROCESSO SEI 26.5.000016726-1
Nº PROCESSO 92484709
INTERESSADO EMILIA DIVINA DA SILVA 
INSCRIÇÃO IPTU 360.175.0492.000-0

ENDEREÇO

QUADRA  06 LOTE(S)  37 BAIRRO JARDIM ITAIPÚ

LOGRADOURO RUA W-06

CERTIFICAMOS PARA OS DEVIDOS FINS QUE O IMÓVEL ACIMA IDENTIFICADO APRESENTA AS SEGUINTES DIMENSÕES LINEARES E CONFRONTANTES:

LOTE Nº  37 ÁREA (m²)  360,00m²

TESTADA CONFRONTANTES DO LOTE DIMENSÃO (m)

FRENTE RUA W-06 12,00m
FUNDO LOTE 12 12,00m
LADO DIREITO LOTE 38 30,00m
LADO ESQUERDO LOTE 36 30,00m

OBSERVAÇÕES

A PRESENTE CERTIDÃO FOI ELABORADA COM BASE NOS SEGUINTES DOCUMENTOS:

 DADOS EXTRAÍDOS DA PLANTA URBANÍSTICA DO JARDIM ITAIPÚ, APROVADA PELO DECRETO Nº 368, DE 15/08/1.979, NO MUNICÍPIO DE
APARECIDA DE GOIÂNIA E POR FORÇA DA LEI ESTADUAL Nº 15.403, DE 03/10/2.005, INCORPOROU-SE AO MUNICÍPIO DE GOIÂNIA;
CERTIDÃO DE REGISTRO MATRÍCULA Nº 419.046, DA 1ª CIRCUNSCRIÇÃO DE GOIÂNIA;

MATRÍCULA DO IMOVEL Nº  419.046 CARTÓRIO 1ª CIRCUNSCRIÇÃO DE GOIÂNIA.

 Ressalta-se que esta CERTIDÃO não implica em reconhecimento por parte da Prefeitura de Goiânia do direito de propriedade do imóvel.

Goiânia, 05 de março de 2026.



Documento assinado eletronicamente por Dalton Vieira de Araújo, Gerente de Cartografia e Topografia,
em 05/03/2026, às 09:25, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o
código verificador 9527228 e o código CRC 641A7E0D.

Avenida do Cerrado, nº 999, APM-09, Bloco E, 1º andar -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.5.000016726-1 SEI Nº 9527228v1

Documento assinado eletronicamente por Manoel Dias Miranda Filho, Auxiliar de Serviços e Obras
Públicas, em 05/03/2026, às 08:19, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo Estratégico

Gerência de Cartografia e Topografia

CERTIDÃO Nº 326/2026

CERTIDÃO DE LOCALIZAÇÃO DE ÁREA

DESPACHO/GERCAT 025/2026

Nº PROCESSO 26.5.000014084-3

INTERESSADO HSGP PROPERTIES 2 SPE LTDA

MATRÍCULA DO
IMOVEL Nº 48.467 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA 2ª

CIRCUNSCRIÇÃO

ÁREA/LOTEAMENTO   FAZENDA CATINGUEIRO

ÁREA  36.197,19 m²

MACROZONA  CONSTRUÍDA

OBS.: De acordo com as informações obtidas no Sistema de
Informações Geográficas de Goiânia – SIGGO, Fazenda
Catingueiro, Gleba 1-B, neste Município, com área total
de 36.197,19 m2, Matrícula n.º 48.467 do Cartório de
Registro de Imóveis da 2ª Circunscrição, encontra-se
situado na  Macrozona Construída, por força da Lei
Complementar n.º 349, de 04 de março de 2022.

Dados extraídos da Certidão de Matrícula n.º 48.467 da
2ª CRI de Goiânia e levantamento topográfico executado
pelo Engenheiro Agrimensor Fernando Gonçalves de
Melo Júnior - Registro CREA 5069358258/D-SP - ART
Obra ou Serviço 1020260040640.



 Recorte Do Sistema De Informações Geográfica De Goiânia – SIGGO.

Goiânia, 05 de março de 2026.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Eduardo Meireles
Rezende, Assistente Técnico Profissional, em 05/03/2026, às 09:39,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.



Documento assinado eletronicamente por Dalton Vieira de Araújo,
Gerente de Cartografia e Topografia, em 05/03/2026, às 10:10,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9528791 e o código CRC A7B5A000.

Avenida do Cerrado, nº 999, APM-09, Bloco E, 1º andar -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.5.000014084-3 SEI Nº 9528791v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo Estratégico

Gerência de Cartografia e Topografia

CERTIDÃO Nº 327/2026

  CERTIDÃO DE LIMITES E CONFRONTAÇÕES SEM DEMARCAÇÃO

PROCESSO SEI 26.5.000017133-1
Nº PROCESSO 92485051
INTERESSADO MARCELO TALARICO MARQUES
INSCRIÇÃO IPTU 407.155.0211.000-6

ENDEREÇO

QUADRA   AVM LOTE(S)  10 BAIRRO SETOR CAMPINAS

LOGRADOURO AVENIDA MARGINAL SUL COM A RUA RIO VERDE E COM A RUA 05

CERTIFICAMOS PARA OS DEVIDOS FINS QUE O IMÓVEL ACIMA IDENTIFICADO APRESENTA AS SEGUINTES DIMENSÕES LINEARES E CONFRONTANTES:

LOTE Nº  10 ÁREA (m²)  358,17m²

TESTADA CONFRONTANTES DO LOTE DIMENSÃO (m)

FRENTE AVENIDA MARGINAL SUL 14,00m
FUNDO RUA 05 15,18m
LADO DIREITO RUA RIO VERDE 35,11m
LADO ESQUERDO LOTE 09 34,94m

OBSERVAÇÕES

A PRESENTE CERTIDÃO FOI ELABORADA COM BASE NOS SEGUINTES DOCUMENTOS:

 DADOS EXTRAÍDOS DA PLANTA URBANÍSTICA DE REMANEJAMENTO DO SETOR CAMPINAS APROVADA PELO DECRETO Nº 1.198, DE
13/10/1.986, QUE POR FORÇA DELE, A VILA MARIA INCORPOROU-SE AO SETOR CAMPINAS. CONFORME O ART. 5º A QUADRA "A", PASSOU A
DENOMINAR QUADRA "AVM", E O ANTIGO LOTE 05, PASSOU PARA LOTE 10;
CERTIDÃO DE REGISTRO MATRÍCULA Nº 10.462, DA 2ª CIRCUNSCRIÇÃO DE GOIÂNIA;

MATRÍCULA DO IMOVEL Nº  10.462 CARTÓRIO 2ª CIRCUNSCRIÇÃO DE GOIÂNIA.

 Ressalta-se que esta CERTIDÃO não implica em reconhecimento por parte da Prefeitura de Goiânia do direito de propriedade do imóvel.

Goiânia, 05 de março de 2026.



Documento assinado eletronicamente por Dalton Vieira de Araújo, Gerente de Cartografia e Topografia,
em 05/03/2026, às 10:39, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o
código verificador 9530285 e o código CRC 89952E5C.

Avenida do Cerrado, nº 999, APM-09, Bloco E, 1º andar -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.5.000017133-1 SEI Nº 9530285v1

Documento assinado eletronicamente por Manoel Dias Miranda Filho, Auxiliar de Serviços e Obras
Públicas, em 05/03/2026, às 10:15, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Engenharia de Trânsito

Gerência de Cadastro, Processamento e Controle de Autos de Infração de Trânsito

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 30/2026

A Secretaria Municipal de Engenharia de Trânsito, em conformidade com as competências
estabelecidas na Lei 9.503/97 – Código de Trânsito Brasileiro – CTB, e demais regulamentações do Conselho
Nacional de Trânsito – CONTRAN, especialmente as Resoluções 299/2008 e 619/2016, com a redação vigente,
tendo em vista que os autos de infração foram considerados regulares e consistentes, tendo sido cumprido o
estabelecido no inciso II, parágrafo único, do artigo 281 do CTB, NOTIFICA DA AUTUAÇÃO, os proprietários e/ou
infratores dos veículos relacionados no(s) Edital(ais) da(s) publicação(ões) n° 30/2026, podendo ser interposta a
DEFESA DA AUTUAÇÃO até a data indicada no mesmo edital, através do Processo Eletrônico Digital, devendo para
tanto, apresentar requerimento devidamente preenchido de forma legível e assinado, acompanhado dos seguintes
documentos: a) cópia documento que conste a placa do veículo e o número do auto de infração; b) cópia da CNH
ou outro documento de identificação oficial que comprove a assinatura do requerente ou procurador, se pessoa
jurídica documento que comprove a representação; c) procuração, quando for o caso; d) cópia do CRLV; e) original
e/ou cópia de outros documentos que possam fazer prova ou colaborar para o esclarecimento dos fatos alegados.
A defesa deverá ter somente um auto de infração como objeto. IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR INFRATOR: 1) Caso
o proprietário do veículo não seja o infrator, nos termos do art.257 do CTB, poderá identificá-lo até a data limite
prevista neste Edital. Para tanto deverá preencher formulário próprio(disponível em www.goiania.go.gov.br)
acompanhado dos seguintes documentos: a) cópia legível da Carteira Nacional de Habilitação do condutor; b) cópia
legível do documento de identificação oficial com fotografia e assinatura do proprietário do veículo; c) se o
proprietário ou condutor infrator possuir um representante legal, este deverá juntar o documento que comprove a
representação(contrato social, procuração etc) e documento oficial de identificação com assinatura e foto; d) se o
proprietário for pessoa jurídica e não tenha sido possível a coleta da assinatura do condutor infrator, além dos
documentos previstos nos itens anteriores, deverá ser anexado ao formulário cópia de documento em que conste
cláusula de responsabilidade por infrações cometidas pelo condutor e comprovante da posse do veículo no
momento do cometimento da infração; e) se o proprietário é Órgão ou Entidade Pública, e não tenha sido possível
a coleta da assinatura do condutor infrator, além dos documentos previstos nos itens anteriores, deverá ser
anexado ao formulário, o Ofício do representante legal do Órgão ou Entidade identificando o condutor infrator,
acompanhado de cópia de documento que comprove a condução do veículo no momento da infração. 2) Tratando-
se de veículo de propriedade de pessoa jurídica ou leasing, será obrigatória a identificação do condutor infrator,
sob pena de, não o fazendo, incorrer nas consequências definidas nos §§7 e 8 do art.257 do Código de Trânsito
Brasileiro. 3) A indicação do condutor infrator somente será acatada e produzirá efeitos legais se o formulário
estiver corretamente preenchido, sem rasuras, com as assinaturas originais do condutor e proprietário do veículo,
não estiver faltando os documentos solicitados, o requerente tiver legitimidade e não estiver fora de prazo. O
requerente é responsável penal, cível e administrativamente pela veracidade das informações e dos documentos
fornecidos.

Para abertura de DEFESA DA AUTUAÇÃO, os documentos poderão ser encaminhados, dentro do
prazo estabelecido, para a Secretaria Municipal de Engenharia de Trânsito, por meio do Módulo de Gestão de
Processo - Cidadão (Protocolo On-line). Acessando o endereço https://processos-
radar.serpro.gov.br/cidadao/home, o requerente deverá concluir seu cadastro e acessar Processo Eletrônico Digital,
selecionar o serviço Recurso a Defesa Prévia, anexando os documentos necessários e concluindo o processo. A
Indicação de Real Condutor poderá ser feita através do endereço eletrônico: www10.goiania.go.gov.br/sicaeportal,
dentro do prazo estabelecido. A abertura destes processos também poderá ser feita nas Lojas de Atendimento da
Prefeitura de Goiânia.

A lista de autos de infração está disponível em www.goiania.go.gov.br. O padrão de sequência de
identificação dos dados das infrações encontrados no sítio da Prefeitura de Goiânia é: placa, número do auto de
infração, data da infração, código da infração/desdobramento, data de vencimento da notificação. 

Edital referente aos autos de infração de trânsito processados, a partir de 01 de Abril de 2025, pelo
Sistema Serpro.

https://processos-radar.serpro.gov.br/cidadao/home
https://processos-radar.serpro.gov.br/cidadao/home
https://processos-radar.serpro.gov.br/cidadao/home
https://processos-radar.serpro.gov.br/cidadao/home
http://www.goiania.go.gov.br/
http://www.goiania.go.gov.br/


Documento assinado eletronicamente por Francisco Tarcisio Ribeiro de Abreu, Secretário
Municipal de Engenharia de Trânsito, em 05/03/2026, às 10:04, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 9527780 e o código CRC 7AB1BD4C.

BR-153 esquina com Rua Recife
- Bairro Setor Alto da Glória
CEP 74815-780 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.13.000001421-4 SEI Nº 9527780v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Engenharia de Trânsito

Gerência de Cadastro, Processamento e Controle de Autos de Infração de Trânsito

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 31/2026

A Secretaria Municipal de Engenharia de Trânsito, em conformidade com as competências
estabelecidas na Lei 9.503/97 – Código de Trânsito Brasileiro – CTB, e demais regulamentações do Conselho
Nacional de Trânsito – CONTRAN, especificamente as Resoluções 299/2008 e 619/2016, com a redação vigente,
tendo em vista que os autos de infração foram considerados regulares e consistentes. Considerando que não foi
interposta defesa da autuação dentro do prazo legal ou que estes foram indeferidos ou não conhecidos, tendo sido
cumprido o estabelecido no inciso II, parágrafo único, artigo 281 do CTB, NOTIFICA DA PENALIDADE de Multa
referente à infração de trânsito, os proprietários dos veículos ou condutores infratores constantes no(s) Edital(ais)
da(s) publicação(ões) nº 31/2026. O pagamento da multa poderá ser efetuado até a data do vencimento expressa
na notificação, por 80% (oitenta por cento) do seu valor total. Poderá ser interposto RECURSO perante a Junta
Administrativa de Recursos de Infrações da Secretaria Municipal de Engenharia de Trânsito, através do Módulo de
Gestão de Processo - Cidadão (Protocolo On-line) : https://processos-radar.serpro.gov.br/cidadao/home, até a data
limite prevista neste Edital, devendo para tanto, apresentar requerimento devidamente preenchido de forma
legível e assinado, acompanhado dos seguintes documentos: a)cópia documento que conste a placa do veículo e o
número do auto de infração; b)cópia da CNH ou outro documento de identificação oficial que comprove a
assinatura do requerente ou procurador, se pessoa jurídica documento que comprove a representação;
c)procuração, quando for o caso; d) cópia do CRLV; e) original e/ou cópia de outros documentos que possam fazer
prova ou colaborar para o esclarecimento dos fatos alegados. O recurso deverá constar somente um auto de
infração como objeto.

A lista de autos de infração está disponível em www.goiania.go.gov.br. O padrão de sequência de
identificação dos dados das infrações encontrados no sítio da Prefeitura de Goiânia é: placa, número do auto de
infração, data da infração, código da infração/desdobramento, valor da multa e data de vencimento da
notificação(data limite).

Edital referente aos autos de infração de trânsito processados, a partir de 01 de Abril de 2025, pelo
Sistema Serpro.

Goiânia, 05 de março de 2026.

Documento assinado eletronicamente por Francisco Tarcisio Ribeiro de Abreu, Secretário
Municipal de Engenharia de Trânsito, em 05/03/2026, às 10:04, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 9527847 e o código CRC 51507ACE.

BR-153 esquina com Rua Recife
- Bairro Setor Alto da Glória
CEP 74815-780 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.13.000001422-2 SEI Nº 9527847v1

https://processos-radar.serpro.gov.br/cidadao/home
https://processos-radar.serpro.gov.br/cidadao/home


Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Engenharia de Trânsito

Gerência de Cadastro, Processamento e Controle de Autos de Infração de Trânsito

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 57/2026

A Secretaria Municipal de Engenharia de Trânsito, em conformidade com as competências
estabelecidas na Lei 9.503/97 – Código de Trânsito Brasileiro – CTB, e demais regulamentações do Conselho
Nacional de Trânsito – CONTRAN, especialmente as Resoluções 299/2008 e 619/2016, com a redação vigente,
tendo em vista que os autos de infração foram considerados regulares e consistentes, tendo sido cumprido o
estabelecido no inciso II, parágrafo único, do artigo 281 do CTB, NOTIFICA DA AUTUAÇÃO, os proprietários e/ou
infratores dos veículos relacionados no(s) Edital(ais) da(s) publicação(ões) n° 57/2026, podendo ser interposta a
DEFESA DA AUTUAÇÃO até a data indicada no mesmo edital, através do Processo Eletrônico Digital, devendo para
tanto, apresentar requerimento devidamente preenchido de forma legível e assinado, acompanhado dos seguintes
documentos: a) cópia documento que conste a placa do veículo e o número do auto de infração; b) cópia da CNH
ou outro documento de identificação oficial que comprove a assinatura do requerente ou procurador, se pessoa
jurídica documento que comprove a representação; c) procuração, quando for o caso; d) cópia do CRLV; e) original
e/ou cópia de outros documentos que possam fazer prova ou colaborar para o esclarecimento dos fatos alegados.
A defesa deverá ter somente um auto de infração como objeto. IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR INFRATOR: 1) Caso
o proprietário do veículo não seja o infrator, nos termos do art.257 do CTB, poderá identificá-lo até a data limite
prevista neste Edital. Para tanto deverá preencher formulário próprio(disponível em www.goiania.go.gov.br)
acompanhado dos seguintes documentos: a) cópia legível da Carteira Nacional de Habilitação do condutor; b) cópia
legível do documento de identificação oficial com fotografia e assinatura do proprietário do veículo; c) se o
proprietário ou condutor infrator possuir um representante legal, este deverá juntar o documento que comprove a
representação(contrato social, procuração etc) e documento oficial de identificação com assinatura e foto; d) se o
proprietário for pessoa jurídica e não tenha sido possível a coleta da assinatura do condutor infrator, além dos
documentos previstos nos itens anteriores, deverá ser anexado ao formulário cópia de documento em que conste
cláusula de responsabilidade por infrações cometidas pelo condutor e comprovante da posse do veículo no
momento do cometimento da infração; e) se o proprietário é Órgão ou Entidade Pública, e não tenha sido possível
a coleta da assinatura do condutor infrator, além dos documentos previstos nos itens anteriores, deverá ser
anexado ao formulário, o Ofício do representante legal do Órgão ou Entidade identificando o condutor infrator,
acompanhado de cópia de documento que comprove a condução do veículo no momento da infração. 2) Tratando-
se de veículo de propriedade de pessoa jurídica ou leasing, será obrigatória a identificação do condutor infrator,
sob pena de, não o fazendo, incorrer nas consequências definidas nos §§7 e 8 do art.257 do Código de Trânsito
Brasileiro. 3) A indicação do condutor infrator somente será acatada e produzirá efeitos legais se o formulário
estiver corretamente preenchido, sem rasuras, com as assinaturas originais do condutor e proprietário do veículo,
não estiver faltando os documentos solicitados, o requerente tiver legitimidade e não estiver fora de prazo. O
requerente é responsável penal, cível e administrativamente pela veracidade das informações e dos documentos
fornecidos.

Para abertura de DEFESA DA AUTUAÇÃO e/ou IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR INFRATOR, os
documentos poderão ser encaminhados, dentro do prazo estabelecido, para a Secretaria Municipal de Engenharia
de Trânsito, por meio do Processo Eletrônico Digital. Acessando o endereço www10.goiania.go.gov.br/sicaeportal,
o requerente deverá concluir seu cadastro e acessar Processo Eletrônico Digital, selecionar o serviço Recurso a
Defesa Prévia e/ou serviço Indicação de Condutor Infrator, anexando os documentos necessários e concluindo o
processo. A abertura destes processos também poderá ser feita nas Lojas de Atendimento da Prefeitura de Goiânia.

A lista de autos de infração está disponível em www.goiania.go.gov.br. O padrão de sequência de
identificação dos dados das infrações encontrados no sítio da Prefeitura de Goiânia é: placa, número do auto de
infração, data da infração, código da infração/desdobramento, data de vencimento da notificação.

Goiânia, 05 de março de 2026.

http://www.goiania.go.gov.br/
http://www.goiania.go.gov.br/


Documento assinado eletronicamente por Francisco Tarcisio Ribeiro de Abreu, Secretário
Municipal de Engenharia de Trânsito, em 05/03/2026, às 10:04, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 9527279 e o código CRC DF08C662.

BR-153 esquina com Rua Recife
- Bairro Setor Alto da Glória
CEP 74815-780 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.13.000001418-4 SEI Nº 9527279v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Engenharia de Trânsito

Gerência de Cadastro, Processamento e Controle de Autos de Infração de Trânsito

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº58/2026

A Secretaria Municipal de Engenharia de Trânsito, em conformidade com as competências
estabelecidas na Lei 9.503/97 – Código de Trânsito Brasileiro – CTB, e demais regulamentações do Conselho
Nacional de Trânsito – CONTRAN, especificamente as Resoluções 299/2008 e 619/2016, com a redação vigente,
tendo em vista que os autos de infração foram considerados regulares e consistentes. Considerando que não foi
interposta defesa da autuação dentro do prazo legal ou que estes foram indeferidos ou não conhecidos, tendo sido
cumprido o estabelecido no inciso II, parágrafo único, artigo 281 do CTB, NOTIFICA DA PENALIDADE de Multa
referente à infração de trânsito, os proprietários dos veículos ou condutores infratores constantes no(s) Edital(ais)
da(s) publicação(ões) nº 58/2026. O pagamento da multa poderá ser efetuado até a data do vencimento expressa
na notificação, por 80% (oitenta por cento) do seu valor total. Poderá ser interposto RECURSO perante a Junta
Administrativa de Recursos de Infrações da Secretaria Municipal de Engenharia de Trânsito, através do Processo
Eletrônico Digital: www10.goiania.go.gov.br/sicaeportal, até a data limite prevista neste Edital, devendo para tanto,
apresentar requerimento devidamente preenchido de forma legível e assinado, acompanhado dos seguintes
documentos: a)cópia documento que conste a placa do veículo e o número do auto de infração; b)cópia da CNH ou
outro documento de identificação oficial que comprove a assinatura do requerente ou procurador, se pessoa
jurídica documento que comprove a representação; c)procuração, quando for o caso; d) cópia do CRLV; e) original
e/ou cópia de outros documentos que possam fazer prova ou colaborar para o esclarecimento dos fatos alegados.
O recurso deverá constar somente um auto de infração como objeto.

A lista de autos de infração está disponível em www.goiania.go.gov.br. O padrão de sequência de
identificação dos dados das infrações encontrados no sítio da Prefeitura de Goiânia é: placa, número do auto de
infração, data da infração, código da infração/desdobramento, valor da multa e data de vencimento da
notificação(data limite).

Goiânia, 05 de março de 2026.

Documento assinado eletronicamente por Francisco Tarcisio Ribeiro de Abreu, Secretário
Municipal de Engenharia de Trânsito, em 05/03/2026, às 10:04, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 9527330 e o código CRC D583732E.

BR-153 esquina com Rua Recife
- Bairro Setor Alto da Glória
CEP 74815-780 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.13.000001419-2 SEI Nº 9527330v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Engenharia de Trânsito

Gerência de Cadastro, Processamento e Controle de Autos de Infração de Trânsito

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 59/2026

A Secretaria Municipal de Engenharia de Trânsito, em conformidade com as competências
estabelecidas na Lei 9.503/97 – Código de Trânsito Brasileiro – CTB, e demais regulamentações do Conselho
Nacional de Trânsito – CONTRAN, especialmente as Resoluções 299/2008 e 619/2016, com a redação vigente,
tendo em vista que os autos de infração foram considerados regulares e consistentes, tendo sido cumprido o
estabelecido no inciso II, parágrafo único, do artigo 281 do CTB, NOTIFICA DA AUTUAÇÃO, os proprietários e/ou
infratores dos veículos relacionados no(s) Edital(ais) da(s) publicação(ões) n° 59/2026, podendo ser interposta a
DEFESA DA AUTUAÇÃO até a data indicada no mesmo edital, através do Processo Eletrônico Digital, devendo para
tanto, apresentar requerimento devidamente preenchido de forma legível e assinado, acompanhado dos seguintes
documentos: a) cópia documento que conste a placa do veículo e o número do auto de infração; b) cópia da CNH
ou outro documento de identificação oficial que comprove a assinatura do requerente ou procurador, se pessoa
jurídica documento que comprove a representação; c) procuração, quando for o caso; d) cópia do CRLV; e) original
e/ou cópia de outros documentos que possam fazer prova ou colaborar para o esclarecimento dos fatos alegados.
A defesa deverá ter somente um auto de infração como objeto. IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR INFRATOR: 1) Caso
o proprietário do veículo não seja o infrator, nos termos do art.257 do CTB, poderá identificá-lo até a data limite
prevista neste Edital. Para tanto deverá preencher formulário próprio(disponível em www.goiania.go.gov.br)
acompanhado dos seguintes documentos: a) cópia legível da Carteira Nacional de Habilitação do condutor; b) cópia
legível do documento de identificação oficial com fotografia e assinatura do proprietário do veículo; c) se o
proprietário ou condutor infrator possuir um representante legal, este deverá juntar o documento que comprove a
representação(contrato social, procuração etc) e documento oficial de identificação com assinatura e foto; d) se o
proprietário for pessoa jurídica e não tenha sido possível a coleta da assinatura do condutor infrator, além dos
documentos previstos nos itens anteriores, deverá ser anexado ao formulário cópia de documento em que conste
cláusula de responsabilidade por infrações cometidas pelo condutor e comprovante da posse do veículo no
momento do cometimento da infração; e) se o proprietário é Órgão ou Entidade Pública, e não tenha sido possível
a coleta da assinatura do condutor infrator, além dos documentos previstos nos itens anteriores, deverá ser
anexado ao formulário, o Ofício do representante legal do Órgão ou Entidade identificando o condutor infrator,
acompanhado de cópia de documento que comprove a condução do veículo no momento da infração. 2) Tratando-
se de veículo de propriedade de pessoa jurídica ou leasing, será obrigatória a identificação do condutor infrator,
sob pena de, não o fazendo, incorrer nas consequências definidas nos §§7 e 8 do art.257 do Código de Trânsito
Brasileiro. 3) A indicação do condutor infrator somente será acatada e produzirá efeitos legais se o formulário
estiver corretamente preenchido, sem rasuras, com as assinaturas originais do condutor e proprietário do veículo,
não estiver faltando os documentos solicitados, o requerente tiver legitimidade e não estiver fora de prazo. O
requerente é responsável penal, cível e administrativamente pela veracidade das informações e dos documentos
fornecidos.

Para abertura de DEFESA DA AUTUAÇÃO e/ou IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR INFRATOR, os
documentos poderão ser encaminhados, dentro do prazo estabelecido, para a Secretaria Municipal de Engenharia
de Trânsito, por meio do Processo Eletrônico Digital. Acessando o endereço www10.goiania.go.gov.br/sicaeportal,
o requerente deverá concluir seu cadastro e acessar Processo Eletrônico Digital, selecionar o serviço Recurso a
Defesa Prévia e/ou serviço Indicação de Condutor Infrator, anexando os documentos necessários e concluindo o
processo. A abertura destes processos também poderá ser feita nas Lojas de Atendimento da Prefeitura de Goiânia.

A lista de autos de infração está disponível em www.goiania.go.gov.br. O padrão de sequência de
identificação dos dados das infrações encontrados no sítio da Prefeitura de Goiânia é: placa, número do auto de
infração, data da infração, código da infração/desdobramento, data de vencimento da notificação.

Goiânia, 05 de março de 2026.

http://www.goiania.go.gov.br/
http://www.goiania.go.gov.br/


Documento assinado eletronicamente por Francisco Tarcisio Ribeiro de Abreu, Secretário
Municipal de Engenharia de Trânsito, em 05/03/2026, às 10:04, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 9527629 e o código CRC 6CD69858.

BR-153 esquina com Rua Recife
- Bairro Setor Alto da Glória
CEP 74815-780 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.13.000001420-6 SEI Nº 9527629v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Engenharia de Trânsito

Gerência de Cadastro, Processamento e Controle de Autos de Infração de Trânsito

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 60/2026

A Secretaria Municipal de Engenharia de Trânsito, em conformidade com as competências
estabelecidas na Lei 9.503/97 – Código de Trânsito Brasileiro – CTB, e demais regulamentações do Conselho
Nacional de Trânsito – CONTRAN, especialmente as Resoluções 299/2008 e 619/2016, com a redação vigente,
tendo em vista que os autos de infração foram considerados regulares e consistentes, tendo sido cumprido o
estabelecido no inciso II, parágrafo único, do artigo 281 do CTB, NOTIFICA DA AUTUAÇÃO, os proprietários e/ou
infratores dos veículos relacionados no(s) Edital(ais) da(s) publicação(ões) n° 60/2026, podendo ser interposta a
DEFESA DA AUTUAÇÃO até a data indicada no mesmo edital, através do Processo Eletrônico Digital, devendo para
tanto, apresentar requerimento devidamente preenchido de forma legível e assinado, acompanhado dos seguintes
documentos: a) cópia documento que conste a placa do veículo e o número do auto de infração; b) cópia da CNH
ou outro documento de identificação oficial que comprove a assinatura do requerente ou procurador, se pessoa
jurídica documento que comprove a representação; c) procuração, quando for o caso; d) cópia do CRLV; e) original
e/ou cópia de outros documentos que possam fazer prova ou colaborar para o esclarecimento dos fatos alegados.
A defesa deverá ter somente um auto de infração como objeto. IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR INFRATOR: 1) Caso
o proprietário do veículo não seja o infrator, nos termos do art.257 do CTB, poderá identificá-lo até a data limite
prevista neste Edital. Para tanto deverá preencher formulário próprio(disponível em www.goiania.go.gov.br)
acompanhado dos seguintes documentos: a) cópia legível da Carteira Nacional de Habilitação do condutor; b) cópia
legível do documento de identificação oficial com fotografia e assinatura do proprietário do veículo; c) se o
proprietário ou condutor infrator possuir um representante legal, este deverá juntar o documento que comprove a
representação(contrato social, procuração etc) e documento oficial de identificação com assinatura e foto; d) se o
proprietário for pessoa jurídica e não tenha sido possível a coleta da assinatura do condutor infrator, além dos
documentos previstos nos itens anteriores, deverá ser anexado ao formulário cópia de documento em que conste
cláusula de responsabilidade por infrações cometidas pelo condutor e comprovante da posse do veículo no
momento do cometimento da infração; e) se o proprietário é Órgão ou Entidade Pública, e não tenha sido possível
a coleta da assinatura do condutor infrator, além dos documentos previstos nos itens anteriores, deverá ser
anexado ao formulário, o Ofício do representante legal do Órgão ou Entidade identificando o condutor infrator,
acompanhado de cópia de documento que comprove a condução do veículo no momento da infração. 2) Tratando-
se de veículo de propriedade de pessoa jurídica ou leasing, será obrigatória a identificação do condutor infrator,
sob pena de, não o fazendo, incorrer nas consequências definidas nos §§7 e 8 do art.257 do Código de Trânsito
Brasileiro. 3) A indicação do condutor infrator somente será acatada e produzirá efeitos legais se o formulário
estiver corretamente preenchido, sem rasuras, com as assinaturas originais do condutor e proprietário do veículo,
não estiver faltando os documentos solicitados, o requerente tiver legitimidade e não estiver fora de prazo. O
requerente é responsável penal, cível e administrativamente pela veracidade das informações e dos documentos
fornecidos.

Para abertura de DEFESA DA AUTUAÇÃO e/ou IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR INFRATOR, os
documentos poderão ser encaminhados, dentro do prazo estabelecido, para a Secretaria Municipal de Engenharia
de Trânsito, por meio do Processo Eletrônico Digital. Acessando o endereço www10.goiania.go.gov.br/sicaeportal,
o requerente deverá concluir seu cadastro e acessar Processo Eletrônico Digital, selecionar o serviço Recurso a
Defesa Prévia e/ou serviço Indicação de Condutor Infrator, anexando os documentos necessários e concluindo o
processo. A abertura destes processos também poderá ser feita nas Lojas de Atendimento da Prefeitura de Goiânia.

A lista de autos de infração está disponível em www.goiania.go.gov.br. O padrão de sequência de
identificação dos dados das infrações encontrados no sítio da Prefeitura de Goiânia é: placa, número do auto de
infração, data da infração, código da infração/desdobramento, data de vencimento da notificação.

Goiânia, 05 de março de 2026.

http://www.goiania.go.gov.br/
http://www.goiania.go.gov.br/


Documento assinado eletronicamente por Francisco Tarcisio Ribeiro de Abreu, Secretário
Municipal de Engenharia de Trânsito, em 05/03/2026, às 10:04, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 9527971 e o código CRC 64C93627.

BR-153 esquina com Rua Recife
- Bairro Setor Alto da Glória
CEP 74815-780 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.13.000001423-0 SEI Nº 9527971v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Eficiência

Secretaria Geral

CERTIDÃO Nº 685/2026

CERTIDÃO	DE	REMEMBRAMENTO	Nº	48344/2026

O  Secretário(a)  Municipal  de  E�iciência,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  tendo  em  vista  o  disposto  na  Lei
Complementar nº 349, de 04 de março de 2022 - Plano Diretor de Goiânia, Lei Complementar nº 363, de 12 de janeiro de 2023,
Lei Complementar nº 364, de 13 de janeiro de 2023 e o Decreto nº 522, de 15 de fevereiro de 2022, bem como considerando o
contido no Projeto 48344/2026	de interesse de	GUSTAVO	OLIVEIRA	FERREIRA	DA	CUNHA;

RESOLVE

Art. 	1º  Fica aprovado o Remembramento do(s) Lote(s) 01, 02, 03, nº IPTU(s) 23222500100000, 23222500260000,
23222500320000, da Quadra 64, situados na(s) RUA CS 11, Setor PARQUE CIDADE – Loteamento Plateau D'or Unique, nesta
capital, objeto das matrı́culas nº 0260542010954211, 0260542010954308, 0260542010954405, do REGISTRO DE IMO�VEIS DA
4ª CIRCUNSCRIÇA�O, com a �inalidade de, após aprovado, passar a constituir o Lote	01/03  com as seguintes caracterı́sticas e
confrontações:

1	–	SITUAÇÃO	ATUAL	DO(s)	LOTE(s)

LOTE	01	A� rea:                741,91m²

Frente RUA CS 11:                    D=9,68m

Fundo VIA DE PEDESTRE:                11,30+D=7,94+11,75m

Lado direito LOTE 02:                 34,79m

Lado esquerdo APM 92:             36,70m

LOTE	02	A� rea:                652,71m²

Frente RUA CS 11:                       16,00m

Fundo VIA DE PEDESTRE:                     24,14m

Lado direito LOTE 03:                 31,67m

Lado esquerdo LOTE 01:                        34,79m

LOTE	03	A� rea:                634,13m²

Frente RUA CS 11:                    D=6,00+12,44m

Fundo VIA DE PEDESTRE:          8,88+12,44m

Lado direito LOTE 04:                 32,00m



Lado esquerdo LOTE 02:                        31,67m

2	–	SITUAÇÃO	APÓS	REMEMBRAMENTO

LOTE	01/03	A� rea:                  2.028,75m²

Frente RUA CS 11:                  D=31,68+12,44m

Fundo VIA DE PEDESTRE:                11,30+D=7,94+44,17+12,44m

Lado direito LOTE 04:                  32,00m

Lado esquerdo APM 92 :             36,70m

Parágrafo	único. A aprovação de que trata o caput deste artigo deverá ser averbada pelo interessado, no Cartório de
Registro de Imóveis competente, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, sob pena de caducidade, de acordo com o art. 18, da Lei
Federal nº 6.766/1979, devendo ser protocolado o documento de averbação junto à Secretaria Municipal da Fazenda, com a
apresentação dos seguintes documentos:

I 	 -  Certidão  de  Matrı́cula atualizada,  do  imóvel  desmembrado,  expedida  pelo  Cartório  de  Registro  de  Imóveis
competente;

II 	 -  Comprovante  de  quitação  das  taxas  municipais  decorrentes  do  pedido  de  remembramento  e  de  inscrições
municipais de imóveis;

III	- Documentação atualizada de constituição da pessoa jurı́dica e de sua representação, quando for o caso.

Art.	2º. Esta Certidão entrará em vigor na data da sua publicação.

GABINETE	DO	SECRETÁRIO,	aos	05	dias	do	mês	de	Março	de	2026.

FERNANDO	ANTÔNIO	RIBEIRO	PETERNELLA
Secretário Municipal de E�iciência

Documento assinado eletronicamente por Fernando Antônio Ribeiro Peternella,
Secretário Municipal de Eficiência, em 05/03/2026, às 09:40, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�ps://www.goiania.go.gov.br/
sei informando o código verificador 9528181 e o código CRC 585E2C74.

Avenida do Cerrado, 999 -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.37.000002262-6 SEI Nº 9528181v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Eficiência

Chefia da Advocacia Setorial

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO N° 43/2026

1. COMPROMITENTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE
EFICIÊNCIA – SEFIC e POSTO PELICANO P17 LTDA.

2. DO FUNDAMENTO: Em conformidade com o disposto no Art. 86, §6º da Lei Complementar nº 368,
de 15 de dezembro de 2023, Despacho n° 64/2026 da Gerência de Licenciamento de Atividades Econômicas
(9491726) e Parecer Técnico n° 35/2026 da Superintendência de Análise e Licenciamento (9495996).

3. OBJETO: O presente Termo de Compromisso tem por objeto estabelecer prazo para sanar as
pendências visando a emissão de Licença Provisória de Localização e Funcionamento do estabelecimento localizado
na Avenida Francisco Alves de Oliveira, Número 525, Quadra 87, Lote Area, Setor Parque João Braz – Cidade
Industrial, CEP: 74483280, Goiânia-GO.

4. DO PRAZO: Fica estabelecido entre as partes o prazo de 03 (três) meses para o cumprimento das
obrigações de fazer elencadas na Cláusula Segunda, passível de prorrogação.

5. LOCAL E DATA: Goiânia, data da assinatura eletrônica.

FERNANDO ANTÔNIO RIBEIRO PETERNELLA
Secretário Municipal de Eficiência

Goiânia, 03 de março de 2026.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Antônio Ribeiro Peternella, Secretário
Municipal de Eficiência, em 03/03/2026, às 16:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 9499770 e o código CRC 81865491.

Avenida do Cerrado, 999 -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.37.000002043-7 SEI Nº 9499770v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Eficiência

Chefia da Advocacia Setorial

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 49/2026

1. COMPROMITENTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE
EFICIÊNCIA – SEFIC e POSTO SÃO MATEUS MOREIRA LTDA.

2. DO FUNDAMENTO: Em conformidade com o disposto no Art. 86, §6º da Lei Complementar nº 368,
de 15 de dezembro de 2023, Despacho n° 66/2026 da Gerência de Licenciamento de Atividades Econômicas
(9499140) e Parecer Técnico n° 39/2026 da Superintendência de Análise e Licenciamento (9508887).

3. OBJETO: O presente Termo de Compromisso tem por objeto estabelecer prazo para sanar as
pendências visando a emissão de Licença Provisória de Localização e Funcionamento do estabelecimento localizado
na Avenida Assis Chateaubriand, Quadra R22, Lote 10E, nº. 2055, Setor Oeste, Goiânia-GO.

4. DO PRAZO: Fica estabelecido entre as partes o prazo de 03 (três) meses para o cumprimento das
obrigações de fazer elencadas na Cláusula Segunda, passível de prorrogação.

5. LOCAL E DATA: Goiânia, data da assinatura eletrônica.

FERNANDO ANTÔNIO RIBEIRO PETERNELLA
Secretário Municipal de Eficiência

Goiânia, 04 de março de 2026.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Antônio Ribeiro Peternella, Secretário
Municipal de Eficiência, em 04/03/2026, às 12:16, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 9514014 e o código CRC CB28FB7F.

Avenida do Cerrado, 999 -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.5.000020518-0 SEI Nº 9514014v1



Prefeitura de Goiânia
Conselho Municipal de Educação

ERRATA DA RESOLUÇÃO CME N.º 278, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2025.

Este instrumento tem por objetivo a correção da Resolução CME n.º 278/2025, relativo ao
Processo SEI n.º 25.24.000028241-1, publicada na Edição n.º 8.694, de 06 de janeiro de 2026, páginas
74/75, que concede Autorização de Funcionamento para desenvolver a Educação Infantil, agrupamentos de
crianças de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, em jornada de atendimento integral, ao Centro de Educação Infantil
Aldeia dos Sonhos, com nome empresarial Associação Beneficente Aldeia dos Sonhos - ABAS, com CNPJ n.º
07.800.172/0001-99 Matriz, localizado na Alameda dos Angicos, N° 307, anexo GL01, Fazenda Bananal,
Quadra Área, Lote Aérea, Fazenda Retiro, nesta Capital, no período de 1º de janeiro de 2026 a 31 de
dezembro de 2029.

Onde se lê
II - adequar os sanitários de uso das crianças com deficiência, no que se refere à separação
por sexo, de acordo com o inciso V, do §2º e §3º do artigo 64, até 31 de julho de 2026;

Leia-se
II - adequar os sanitários de uso das crianças, de acordo com o §3º do artigo 64, até 31 de
julho de 2026;

Divino Alves Bueno
Presidente do Conselho Municipal de Educação de Goiânia

Goiânia, aos 04 dias do mês de março de 2026.

Documento assinado eletronicamente por Divino Alves Bueno, Presidente do
Conselho Municipal de Educação de Goiânia, em 05/03/2026, às 10:11, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 9520694 e o
código CRC 5C7B24DD.

Rua 227-A, n.° 331 -
Setor Leste Universitário - Bairro Bairro Setor Sul

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.24.000028241-1 SEI Nº 9520694v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Compras, Contratos e Convênios

EXTRATO DO CONTRATO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 086/2025

1. PROCESSO SEI nº 25.24.000038790-6

2. CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO/SME

3. CONTRATADA: ALFATECH DISTRIBUIÇÃO LTDA

4. SGNATÁRIOS: Prof.ª. GISELLE PEREIRA CAMPOS FARIA, Secretária Municipal d Educação e o MAURILIO
VITORINO LEITE DA SILVA FILHO, representante da EMPRESA ALFATECH DISTRIBUIÇÃO LTDA.

5. OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo a retificação da Cláusula Primeira do Contrato nº. 086/2025. A
medida visa garantir maior clareza, controle e conformidade com os pricnípios da administração pública previstos na
legislação vigente.

6. RATIFICAÇÃO: Ratificam-se as demais cláusulas e condições inicialmente pactuadas no Contrato Original

7. LOCAL E DATA: Goiânia, 02 de março de 2026.

Goiânia, data da assinatura eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria, Secretária
Municipal de Educação, em 04/03/2026, às 17:31, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 9523351 e o código CRC
2B2AE597.

Avenida do Cerrado, nº 999, Bloco C, 1º andar, Paço Municipal -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.24.000038790-6 SEI Nº 9523351v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Esporte e Lazer

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 6, 04 DE MARÇO DE 2026

Designa servidor para a atribuição de Gestor 
para o termo de fomento nº 45/2022, firmado
entre a Secretaria Municipal de Esporte e Lazer e
a Federação Goiana de Desporto Universitários,
CNPJ 01.283.845/0001-02,  referente ao processo
SEI nº 22.26.000000438-0, e dá outras
providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER, nomeado pelo Decreto nº 17, de
1º de janeiro de 2025, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto no Arg. 50 da
Lei Complementar nº 355, de 01 de janeiro de 2021, que dispõe sobre a organização
administrava do Poder Executivo Municipal e pelo Decreto N°180, de 14 de janeiro de 2021, que
aprova o Regimento Interno desta Secretaria, resolve:

Art.1º - Designar a servidora Joelma Cristina Gomes, matrícula nº 9604201-01,
Analista em Cultura e Desporto, lotado na Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, para
desempenhar a função de Gestora do Termo de Fomento resultante do Processo SEI Nº
22.26.000000438-0, firmado entre a Secretaria Municipal do Esporte e Lazer - SEMEL e
a Federação Goiana de Desporto Universitários, CNPJ 01.283.845/0001-02.

Art. 2º - As atribuições de Gestor   são enumerados na Lei Nº 13.019/2014 e no
Decreto Nº 8.726/2016.

Art. 3º - As decisões e providências necessárias, que ultrapassarem a
competência dos representantes, deverão ser solicitadas a seus superiores, em tempo hábil,
para adoção das medidas convenientes.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, e cumpra-se.

Goiânia, 04 de março de 2026.

LUIZ ALBERTO SARDINHA BITES 
Secretário Municipal de Esporte e Lazer



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9519896 e o código CRC A078F5CF.

Avenida do Cerrado, 999, APM09 -
Bloco B, Térreo, Palácio das Campinas Venereando de Freitas Borges - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 22.26.000000438-0 SEI Nº 9519896v1

Documento assinado eletronicamente por Luiz Alberto Sardinha Bites,
Secretário Municipal de Esporte e Lazer, em 04/03/2026, às 14:13,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Esporte e Lazer

Secretaria Geral

NOTIFICAÇÃO

Notificada: ASSOCIACAO REVOLUTION DE ARTES MARCIAIS

Representante Legal: Raphael Ceres Gomes Martins

CNPJ: 41.125.888.0001-76

Endereço: RUA BELO HORIZONTE n 854, JD.GUANABARA.GOIÂNIA/GO

Processo SEI nº: 24.26.000000348-8

A Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, por meio de seu titular, legalmente
constituído pelo Decreto nº 17, de 1º de janeiro de 2025, NOTIFICA a ASSOCIACAO
REVOLUTION DE ARTES MARCIAIS para que, no prazo de 10 (dez) dias, compareça à Secretaria
Municipal de Esporte e Lazer, situada na Avenida do Cerrado, nº 999, APM 09 – Bloco B, Térreo,
Bairro Park Lozandes, Goiânia/GO, a fim de tomar ciência e adotar as providências necessárias
relativas ao processo de prestação de contas do Termo de Fomento nº 039/2024, cujo objeto é
a realização de campeonatos de artes marciais

O não atendimento no prazo estabelecido poderá ensejar o prosseguimento do
feito com base na documentação constante do processo, nos termos da legislação aplicável.

LUIZ ALBERTO SARDINHA BITES

Secretário Municipal de Esporte e Lazer

Goiânia, 03 de março de 2026.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Alberto Sardinha Bites,
Secretário Municipal de Esporte e Lazer, em 04/03/2026, às 14:15,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9509838 e o código CRC 24BDE5BE.

Avenida do Cerrado, 999, APM09 -

Bloco B, Térreo, Palácio das Campinas Venereando de Freitas Borges - Bairro Park Lozandes
CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.26.000000384-8 SEI Nº 9509838v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Esporte e Lazer

Gerência de Apoio Administrativo e Pessoal

AUTORIZAÇÃO

Considerando a solicitação contida no Documento de Formalização de Demanda
– DFD (9018893), bem como o Estudo Técnico Preliminar – ETP (9268511) e o Termo de
Referência – TR (9269055), AUTORIZO a abertura do processo licitatório, preferencialmente na
modalidade Pregão Eletrônico, com adoção do Sistema de Registro de Preços, visando à
contratação de empresa especializada na prestação de serviços de transporte terrestre com
motorista e disponibilização de veículos (van, micro-ônibus e ônibus, com e sem
acessibilidade), para atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer,
contemplando o transporte de delegações e ações de fomento ao esporte municipal, em
deslocamentos intra e intermunicipais, ao longo do exercício de 2026, conforme condições e
especificações estabelecidas no Termo de Referência.

LUIZ ALBERTO SARDINHA BITES
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER

Goiânia, 03 de fevereiro de 2026.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Alberto Sardinha Bites,
Secretário Municipal de Esporte e Lazer, em 04/03/2026, às 16:18,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9295155 e o código CRC 04FAB7C1.

Avenida do Cerrado, 999, APM09 -
Bloco B, Térreo, Palácio das Campinas Venereando de Freitas Borges - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.26.000000019-0 SEI Nº 9295155v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Saúde

Secretaria Geral

DESPACHO Nº 1373/2026/GS. O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GOIÂNIA, no
uso de suas atribuições legais e regulamentares, e considerando o Despacho n.º 575/2026
(9338248), da Advocacia Setorial, bem como, o Parecer Referencial n.º 4917/2025 (9338245), da
Procuradoria Geral do Município. 

Autoriza a realização da presente despesa, por INEXIGIBILIDADE de procedimento
licitatório, para formalização de Contrato de Prestação de Serviços ao SUS (Credenciamento), com
fundamento no artigo 74, IV da Lei Federal n.º 14.133/2021 e suas posteriores alterações c/c Lei n.º
8.080/90 c/c IN 008/2023 TCM/GO, contratando diretamente com o estabelecimento HOSPITAL
SANTA LUCIA LTDA, CNPJ n.º 01.552.868/0001-67, no valor total estimado de R$ 49.972.075,80
(quarenta e nove milhões e novecentos e setenta e dois mil e setenta e cinco reais e oitenta
centavos), conforme consta do presente procedimento administrativo.

Publique-se, na forma da lei.

Goiânia, data da assinatura eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Luiz Gaspar Machado
Pellizzer, Secretário Municipal de Saúde, em 05/03/2026, às 10:56,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9469923 e o código CRC 008338FE.

Avenida do Cerrado, nº 999, APM-09, Bloco D, 2º andar -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.29.000041500-0 SEI Nº 9469923v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Políticas para as Mulheres, Assistência Social e Direitos Humanos

Setor de Compras

ATO DE DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Considerando a presunção de veracidade dos documentos juntados ao Processo n.º 25.10.000003916-3,
cujo objeto é contratação de empresa para o fornecimento de materiais e equipamentos para a implantação, ampliação
e manutenção da infraestrutura de rede lógica estruturada, incluindo cabeamento, conectores, equipamentos ativos e
ferramentas de apoio técnico, destinados à continuidade dos serviços prestados nas unidades descentralizadas e na sede
administrativa da Secretaria Municipal de Políticas para as Mulheres, Assistência Social e Direitos Humanos – SEMASDH,
declaro a Dispensa de Licitação, moldando-se a situação dos autos à hipótese prevista no art. 75, inciso II, da Lei nº
14.133/2021.

AUTORIZO,  por ser imprescindível a despesa para garantir a continuidade dos serviços institucionais, o
adequado funcionamento da infraestrutura de rede lógica, a segurança das instalações e a qualidade do atendimento
prestado à população, a contratação de empresa para o fornecimento dos materiais e equipamentos descritos no Termo
de Referência, por meio de Dispensa de Licitação, em conformidade com a Lei nº 14.133/2021.

Publique-se no Diário Oficial do Município.

EERIZÂNIA E. DE FREITAS
Secretária Municipal de Direitos Humanos, Assistência Social e Direitos Humanos - SEMASDH

Decreto nº 13, de 01 de janeiro de 2025

Goiânia, 27 de fevereiro de 2026.

Documento assinado eletronicamente por Alberico Antônio Silveira de Assis, Diretor
Administrativo, em 02/03/2026, às 14:53, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Eerizania Eneas de Freitas, Secretária Municipal de
Políticas para as Mulheres, Assistência Social e Direitos Humanos, em 04/03/2026, às 13:43,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 9465456 e o código CRC 1F175A40.

Rua 25-A esquina com Avenida Republica do Líbano -
- Bairro Setor Aeroporto

CEP 74070-150 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.10.000003916-3 SEI Nº 9465456v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Políticas para as Mulheres, Assistência Social e Direitos Humanos

Setor de Compras
AVISO Nº 18/2026

Torna-se público que o Município de Goiânia, por meio da Secretaria Municipal de Políticas
para as Mulheres, Assistência Social e Direitos Humanos – SEMASDH, realizará Dispensa Eletrônica, com
critério de julgamento de menor preço por lote, na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021,
conforme condições estabelecidas neste Aviso e seus anexos.

Link: www.gov.br/compras/pt-br>

Horário da Fase de Lances: 8h às 14h

Data: 16/03/2026

Fundo Municipal de Assistência Social de Goiânia - UASG: 927756

E-mail: compras.semas@gmail.com

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

1.1 Contratação de empresa para o fornecimento de materiais e equipamentos para a
implantação, ampliação e manutenção da infraestrutura de rede lógica estruturada, incluindo cabeamento,
conectores, equipamentos ativos e ferramentas de apoio técnico, destinados à continuidade dos serviços
prestados nas unidades descentralizadas e na sede administrativa da Secretaria Municipal de Políticas para
as Mulheres, Assistência Social e Direitos Humanos – SEMASDH, quantidades e exigências estabelecidas
neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

1.2 O quantitativo estimado da contratação para atendimento das necessidades da SEMASDH
será conforme demonstrado na Tabela abaixo:

Item Especificação
(resumida) Und Qtd Média

Valor
Total
por

Item

1

CABO DE REDE CAT5E,
BLINDADO, PADRÃO FTP
OU STP, desde que
atendidas integralmente
as normas e demais
especificações técnicas
constantes neste Aviso,
24AWG, caixa 305m, capa
LSZH, homologado Anatel

un 22 885,88 19.489,36

2 Conector RJ45 CAT5E
macho (pct 100 un) un 35 30,93 1.082,55

3 Fixador p/ cabo coaxial
(pct 100 un) un 10 16,33 163,30

4 Conector fêmea RJ45
CAT5E (pct 100 un) un 10 614,10 6.141,00

5 Organizador espiral 10mm
(10m) un 30 42,13 1.263,90

6 Pen drive 32GB USB
2.0/3.0 un 20 26,31 526,20



Item Especificação
(resumida) Und Qtd Média

Valor
Total
por

Item

7 Kit ferramenta
manutenção rede un 3 236,57 709,71

8 Kit ferramentas 129 peças un 2 249,85 499,70
9 Pasta térmica 20g un 10 42,33 423,30
10 Switch 8 portas Gigabit un 10 210,43 2.104,30

11 Switch 24 portas PoE + 4
SFP+ un 5 2.517,79 12.588,95

12 Cabo DAC SFP+ un 4 227,66 910,64

13
Access Point Wi-Fi 6 (IEEE
802.11ax), ou equivalente
técnico

un 10 1.368,71 13.687,10

VALOR TOTAL ESTIMADO 59.590,01



ESPECIFICAÇÕES

ITEM NOME DO PRODUTO

1

CAIXA DE CABO DE REDE CAT5: CONDUTOR 100% DE
COBRE, ISOLAÇÃO EM TERMOPLÁSTICO, CONDUTORES
SÃO TRANÇADOS EM PARES, CAPA EXTERNA EM LSZH
(LOW SMOKE ZERO HALOGEN) E COMPOSTO POR
MATERIAIS QUE CUMPREM COM A DIRETIVA EUROPEIA
ROHS (RESTRICTION OF CERTAIN HAZARDOUS
SUBSTANCES),CABO FTP OU STP, BLINDADO, USO EM
REDES INTERNAS E EXTERNAS,PADRÃO CAT5E,
COMPATÍVEL COM REDES FAST ETHERNET (10/100
MBPS) E GIGABIT (10/100/1000 MBPS),
CONFORME NORMA ANSI/TIA-568.

2

CONECTOR RJ45 CAT5E MACHO (PCT 100 UN):
CONECTOR RJ45 CAT5E BLINDADO EM METAL, KIT
(PCT) COM 100 UNIDADES, COMPATÍVEL COM REDES
FAST ETHERNET (10/100 MBPS) E GIGABIT (10/100/1000
MBPS).

3
FIXADOR PARA CABO/FIO: FIXADOR PARA CABO/FIO
COAXIAL, PARA FIXAÇÃO EM PAREDE, PCT 100 UNIDADE,
COM PREGOS DE AÇO.

4

CONECTOR FÊMEA RJ45 CAT5E: CONECTOR FÊMEA
RJ45 BLINDADO, ESTRUTURADO PARA TRÁFEGO DE
VOZ, DADOS E IMAGENS, SEGUNDO REQUISITOS DA
NORMA ANSI/TIA/EIA-568C.2, COMPATÍVEL PARA USO EM
CABEAMENTO HORIZONTAL OU SECUNDÁRIO, USO
INTERNO EM PONTO DE ACESSO NA ÁREA DE
TRABALHO PARA TOMADAS DE SERVIÇOS EM SISTEMAS
DE CABEAMENTO ESTRUTURADO, COMPATÍVEL COM RJ-
11, KIT (PCT) COM 100 UNIDADES, COMPATÍVEL COM
REDES FAST ETHERNET (10/100 MBPS) E GIGABIT
(10/100/1000 MBPS).

5

ORGANIZADOR FIOS/CABOS 10MM: ORGANIZADOR PARA
FIOS/CABOS 10MM, EM ESPIRAL FLEXÍVEL QUE PERMITA
AJUSTES, 10M DE COMPRIMENTO, COR PRETO,
SUPORTAR ATÉ 10 CABOS, COM UMA PROFUNDIDADE
DE APENAS 3MM.

6

DISPOSITIVO DE ARMAZENAGEM PENDRIVE DE 32GB:
CAPACIDADE DE ARMAZENAMENTO DE 32GB,
CONECTIVIDADE USB 3.0 OU SUPERIOR, TIPO DE
CONECTOR: USB, RECOMENDADO PARA
TRANSFERÊNCIAS DE ALTA VELOCIDADE, SISTEMAS
OPERACIONAIS COMPATÍVEIS: (LINUX, WINDOWS,
MACOS), GARANTIA DE 1 ANO.

7

KIT DE FERRAMENTAS DE INFORMÁTICA PARA REDE:
JOGO KIT DE FERRAMENTA PARA MANUTENÇÃO DE
REDE, MATERIAL: ABS, FINALIDADE: FIAÇÃO DE REDE,
DETECÇÃO DE CABO DE REDE E OUTROS, INCLUSO: 1 X
ALICATE DE CRIMPAGEM, 1 X INSTRUMENTO DE TESTE,
1 X FERRAMENTA DE PERFURAÇÃO, 10 X CONECTORES
RJ, 1 X DESCASCADOR MULTIFUNÇÃO, 1X CRIMPER DE
CABO, 1X DESCASCADOR DE FIOS, 1X FERRAMENTA DE
IMPACTO DE PUNCIONAMENTO DE FIO, 1X
DESCASCADOR E MULTIFUNÇÕES, 1X CHAVE DE FENDA
COM FENDA, 1X CHAVE DE FENDA PHILLIPS, 1 X ESTOJO
PORTÁTIL, GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES.

8 KIT DE FERRAMENTAS DE INFORMÁTICA: JOGO KIT DE
FERRAMENTA 129 PEÇAS, FERRAMENTAS FEITAS DE
AÇO, OFERECENDO DURABILIDADE E RESISTÊNCIA, TER
UM BOM ACABAMENTO, KIT COMPOSTO POR: ALICATE
BICO MEIA CANA RETO 6.5, ALICATE CORTE DIAGONAL
6.5, ALICATE PRENSA TERMINAL, CABO ANATÔMICO COM
CATRACA PARA BITS, 4 CHAVES DE PRECISÃO, CHAVE



ESPECIFICAÇÕES

AJUSTÁVEL (INGLESA) DE 6, ESTILETE 9MM, MARTELO
UNHA 250G COM CABO METÁLICO EMBORRACHADO,
NÍVEL 9” (230MM) COM 3 BOLHAS, 10 PARAFUSOS 6MM
COM CABEÇA CHATA, ZINCADOS, PHILLIPS, 46 PREGOS
DE AÇO COM CABEÇA 20MM, 5 PARAFUSOS MÁQUINA,
CABEÇA REDONDA, COM PORCA SEXTAVADA, 4
GANCHOS, BUCHAS PLÁSTICAS PARA FIXAÇÃO (6 X
25MM), TRENA (3,5M X 12MM), 20 BITS: (4 BITS ALLEN: H3
– H4 – H5 – H6, 2 BITS QUADRADOS: S1 – S2, 4 BITS
TORK: T10 – T15 – T20 – T25, 3 BITS POZIDRIVE: 0 – 1 – 2,
3 BITS PHILLIPS: PH1– PH2 – PH3, 3 BITS FENDA: 3 – 4 –
5, 1 ADAPTADOR), 16 CHAVES ALLEN: (8 (MM): 1,5 – 2 –
2,5 – 3 – 4 – 5 – 5,5 – 6MM, 8 (POL.): 1/16 – 5/64 – 3/32 – 1/8
– 5/32 – 3/16 – 7/32 – 1/4), GARANTIA MÍNIMA DE 12
MESES.

9

PASTA TÉRMICA PRATA: PASTA TÉRMICA DE ALTA
QUALIDADE PARA PROCESSADORES, EMBALAGEM TIPO
POTE PARA FÁCIL APLICAÇÃO, CONTÉM 20 GRAMAS DE
PRODUTO, SUFICIENTE PARA VÁRIAS APLICAÇÕES,
COMPOSTO À BASE DE PRATA COLOIDAL, ALTA
CONDUTIVIDADE TÉRMICA, NÃO CORROSIVA, ALTO
PODER DE REFRIGERAÇÃO, EXTREMAMENTE
ADERENTE.

10

SWITCH DE REDE 8 PORTAS GIGABIT: 8 PORTAS
RJ45 AUTOSENSING 10/100/1000 MBPS, SUPORTE
A AUTO MDI/MDIX, CAPACIDADE DE COMUTAÇÃO
MÍNIMA DE 16 GBPS, PADRÕES IEEE 802.3, 802.3U,
802.3AB E 802.3X, PLUG AND PLAY, BIVOLT,
GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES.

11

SWITCH 24 PORTAS RJ-45 10/100/1000 POE+: 24
PORTAS RJ-45 AUTOSENSING 10/100/1000; 4
PORTAS FIXAS SFP+; POE+ (802.3AT); LAYER 2
GERENCIÁVEL; NONBLOCKING
ROUTING/SWITCHING MÍNIMO DE 120 GBPS;
THROUGHPUT MÍNIMO DE 85 MPPS; IEEE 802.1X
ACCESS CONTROL; SNMP V1, V2C E V3; PORT/VLAN
MIRRORING, PORT TRUNKING E LACP;
GERENCIAMENTO REMOTO VIA TELNET, SSH E
HTTP; PORTA CONSOLE RJ45 COM SINALIZAÇÃO
RS232; PORTA USB TIPO A PARA CONFIGURAÇÃO
VIA USB FLASH DRIVE; GARANTIA MÍNIMA DE 5
(CINCO) ANOS.

12

CABO DAC 10GBPS: CABO DAC (DIRECT ATTACH CABLE)
COMPATÍVEL COM SFP+ E SUPORTE THROUGHPUT DE
ATÉ 10 GBPS, SENDO CAPAZ DE ENTREGAR ATÉ 10
GBPS DE THROUGHPUT NA SUA REDE, CABO PASSIVO
DE COBRE, BLINDAGEM, AWG 24 / 30, COMPRIMENTO
MÍNIMO DE 1M, GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES.

13

ACCESS POINT CORPORATIVO:
01 PORTA RJ-45 1GBE (POE IN); ANTENA
OTIMIZADA PARA MONTAGEM EM TETO OU
PAREDE; THROUGHPUT AGREGADO MÍNIMO DE
1.5 GBPS; PADRÕES WI-FI: WI-FI 6 (802.11AX), WI-
FI 5 (802.11AC), WI-FI 4 (802.11N), 802.11A/B/G;
COMPATÍVEL COM GERENCIAMENTO REMOTO VIA
APLICAÇÃO UNIFI NETWORK VERSÃO 8.0 OU
SUPERIOR, VISTO QUE É COMPATÍVEL COM
SISTEMA DE GERENCIAMENTO JÁ UTILIZADO PELA
SEMASDH; FORNECIDO COM INJETOR POE NO
PADRÃO 802.3AT; GARANTIA MÍNIMA DE 12
MESES.



1.3 O critério de julgamento adotado será o menor preço por lote, considerando o lote único,
composto pelos itens descritos no Termo de Referência, devendo a proposta contemplar a totalidade do
objeto, observadas as exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta quanto às especificações do
objeto.

1.4 Opta-se pela realização de dispensa eletrônica, com fulcro no art. 75, II, da Lei nº 14.133,
de 1º de abril de 2021, pelo menor preço por lote, tendo em vista a inexistência de processo licitatório e de
Ata Registro de Preços para o objeto deste procedimento.

1.5 Além das condições constantes no Termo de Referência, os requisitos da contratação
abrangem o seguinte:

1.6 Em razão do valor, as empresas participantes deverão ser microempresas ou empresas de
pequeno porte;

1.7 O prazo para entrega do material será de até 10 (dez) dias corridos, contados a partir de
cada solicitação formal da contratante e emissão de  Nota de Empenho/Ordem de Fornecimento.

1.7.1 A entrega deverá observar os requisitos estabelecidos no Termo de Referência nos Itens
"4. do cronograma estimado de entrega" e "11. entrega e critérios de aceitação do objeto". 

1.8 A entrega dos itens no local indicado pela contratante é de responsabilidade da
contratada, devendo a mesma possuir pessoal habilitado para descarregamento do material, quando
necessário;

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA

2.1 A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa
Eletrônica integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – ComprasNet 4.0, disponível no endereço
eletrônico: https://www.gov.br/compras/pt-br

2.2 Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema de
Dispensa Eletrônica, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, para acesso ao sistema e
operacionalização.

2.3 Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:

2.3.1 que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

2.3.2 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.3.3 que se enquadrem nas seguintes vedações:

2.3.3.1 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de
contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

2.3.3.2 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

2.3.3.3 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15
de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

2.3.3.4 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso,
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos
casos vedados pela legislação trabalhista;

2.4 Aplica-se o disposto no 2.3.3.1 também ao fornecedor que atue em substituição a outra
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização
fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor.

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

https://www.gov.br/compras/pt-br
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3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento
de sua proposta inicial, na forma deste item.

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta,
encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do
objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para
abertura do procedimento.

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas,
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de entrega das propostas.

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a
Contratada.

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente
na execução do fornecimento.

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos
últimos doze meses.

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar o fornecimento nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

3.8. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou
“não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:

3.8.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

3.8.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49.

3.8.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e
seus anexos;

3.8.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema,
assumindo como firmes e verdadeiras;

3.8.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91;

3.8.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo
7°, XXXIII, da Constituição.

4. FASE DE LANCES

4.1. A partir das 8h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública
será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste
aviso.

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.



4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto
em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que
esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema,
sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta.

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e
registrado primeiro no sistema.

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de
classificação.

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no
horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo
similar.

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a
contratação.

5.2. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de
documentos complementares, adequada ao último lance.

5.3. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data
de sua apresentação.

5.4. Será desclassificada a proposta vencedora que:

5.4.1. contiver vícios insanáveis;

5.4.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus
anexos;

5.4.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido
para a contratação;

5.4.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

5.4.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus
anexos, desde que insanável.

5.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a
exequibilidade da proposta.

5.6. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não
haja majoração do preço.

5.6.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem
a substância das propostas;

5.6.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

5.7. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do ​​​objeto ou da área especializada no
objeto.

5.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.



5.9. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e
horário para a sua continuidade.

5.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação,
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

6. HABILITAÇÃO

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I –
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do fornecedor mais bem
classificado da fase de lances.

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

6.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das
consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)

6.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também
de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

6.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

6.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

6.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação

6.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de
condição de participação.

6.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será
verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

6.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a
respectiva documentação atualizada.

6.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se
a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões)
válida(s).

6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o
fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob
pena de inabilitação.

6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à
integridade do documento digital.

6.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado
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(a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do
balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.

6.7 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será
suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.

6.8 Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de
Contratação Direta.

6.8.1 Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou
entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a
apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação.

6.9 Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

7. CONTRATAÇÃO

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação, para aceitar a Nota de Empenho, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.

7.2.1. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou
instrumento equivalente será de 1 (um) dia, a contar da data do recebimento, prorrogado 1 (uma) vez, por
igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa
adjudicada, implica no reconhecimento de que:

7.3.1. a referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;

7.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação
Direta e seus anexos;

7.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos
137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da
mesma Lei.

7.4. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados da assinatura do
instrumento contratual ou emissão da Nota de Empenho, podendo o fornecimento ocorrer de forma
parcelada e sob demanda, conforme disposto no Termo de Referência.

7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das
condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor
durante a vigência do contrato.

8. SANÇÕES

8.1 O fornecedor que cometer qualquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133
de 2021, ficará sujeito às sanções previstas no art. 156 da mesma Lei. Considerando a natureza e a
gravidade da infração cometida, as peculiaridades do caso concreto e os danos que dela provierem para a
Administração Pública, e observado o disposto no Decreto Municipal nº 966/2022.

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1. O procedimento será divulgado no ComprasNet 4.0 e no Portal Nacional de Contratações
Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro
Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que
pretende atender.

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados
(procedimento fracassado), a Administração poderá:

9.2.1. Republicar o presente aviso com uma nova data;



9.2.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de
base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que
atendidas às condições de habilitação exigidas;

9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste
procedimento;

9.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de
habilitação, conforme o caso;

9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).

9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores,
cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente
competente da Administração na respectiva notificação.

9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela
Administração ou de sua desconexão.

9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário.

9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances
observarão o horário de Brasília, DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na
documentação relativa ao procedimento.

9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins
de habilitação e classificação.

9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas
em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente
da condução ou do resultado do processo de contratação.

9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus
anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerão as disposições deste Aviso.

9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO

1 Habilitação jurídica:

1.1 No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

1.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade
no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

1.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;



1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

1.6 Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em
funcionamento no País;

1.7 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

2. Regularidade fiscal, social e trabalhista:

2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

2.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria
Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da
Fazenda Nacional.

2.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

2.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

2.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede
do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

2.6 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do
fornecedor, e junto ao Município de Goiânia, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

3. Qualificação Econômico-Financeira:

3.1 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor.

Goiânia, 27 de fevereiro de 2026.

Documento assinado eletronicamente por Alberico Antônio Silveira de Assis, Diretor
Administrativo, em 02/03/2026, às 14:53, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Eerizania Eneas de Freitas, Secretária
Municipal de Políticas para as Mulheres, Assistência Social e Direitos Humanos, em
04/03/2026, às 13:43, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 9465458 e o
código CRC 59655EC4.

Rua 25-A esquina com Avenida Republica do Líbano
- Bairro Setor Aeroporto

CEP 74070-150 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.10.000003916-3 SEI Nº 9465458v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Polí�cas para as Mulheres, Assistência Social e Direitos Humanos

Chefia da Advocacia Setorial

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 120/2026

1 – ESPÉCIE: TERMO DE FOMENTO 

2 – PARTES: TERMO DE FOMENTO que entre si celebram o MUNICÍPIO DE GOIÂNIA,

com interveniência da SECRETARIA MUNICIPAL DE POLÍTICAS PARA AS

MULHERES, ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS (SEMASDH) e

a en�dade CENTRO DE RECUPERACAO DE ALCOOLATRAS DE GOIANIA

(CEREA).

3- FUNDAMENTO: Processo  nº  25.10.000004898-7,  Emenda  Parlamentar  Municipal  nº

17.79, e em observância a Lei nº 13.019 de 31 de julho de 2014, em

especial ao art.29, e demais legislações correlatas.

4 - OBJETO: Execução de realização de ações educa�vas comunitárias com foco em

promoção de direitos humanos, prevenção do uso prejudicial de álcool,

fortalecimento  de  vínculos  familiares,  desenvolvimento  de  oficinas,

rodas  de  conversa,  a�vidades  forma�vas,  encaminhamento  assis�do

para CRAS, CREAS, UBS e CAPSad, culminando em evento comunitário

de integração e cidadania, conforme item 4.2 do Plano de Trabalho

5 – VALOR: R$ 50.000.00 (cinquenta mil reais) e rendimentos financeiros

6 – VIGÊNCIA: O Termo de Fomento produzirá efeitos jurídicos após a publicação de

seu extrato no meio oficial de publicidade da Administração Pública e

terá  vigência  de  12  (doze)  meses  a  par�r  da  data  da  liberação  do

recurso, podendo ser prorrogado nos casos e condições previstos no art.

55 da Lei nº 13.019, de 2014.

7 – PROCESSO: 25.10.000004898-7

Goiânia, 05 de março de 2026.

Documento assinado eletronicamente por Eerizania Eneas de Freitas, Secretária Municipal de Polí�cas
para as Mulheres, Assistência Social e Direitos Humanos, em 05/03/2026, às 15:32, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 9537315 e o código CRC 1C3CA6B7.

Rua 25-A esquina com Avenida Republica do Líbano -
- Bairro Setor Aeroporto

CEP 74070-150 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.10.000004898-7 SEI Nº 9537315v1



Prefeitura de Goiânia
Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia

Gabinete da Presidência

PORTARIA Nº 269, DE 04 DE MARÇO DE 2026

A Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia – GOIANIAPREV,
no uso de suas atribuições legais e de acordo com o previsto no Art. 2º, § 1º. da Instrução Normativa CGM nº 02,
de 06/02/2018, da Controladoria Geral do Município de Goiânia, e do que mais consta do processo SEI nº
25.20.000004551-8,

Resolve:

Art. 1º Designar como Fiscal do Contrato o servidor FABIO ROCHA DOS SANTOS, matrícula nº
1042017, e Gestora do Contrato a servidora DANIELE SILVA DE CASTRO, matrícula nº 1317210, para,
respectivamente, fiscalizar e acompanhar a execução dos contratos empenhos nº 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7 e 8, de
14/01/2026, firmados entre o GOIANIAPREV (Contratante) e as empresas abaixo especificadas, tendo como o
fornecimento de equipamentos periféricos de informática, com entrega única, para atender as necessidades deste
Instituto por um período de 12 (doze) meses.

Empresa CNPJ
1 AGRO COMERCIAL GES LTDA. 22.011.004/0001-08
2 V DE A TORRES RADAR COMÉRCIO E SERVIÇOS DE

INFORMÁTICA E TELECOMUNICAÇÃO
35.080.400/0001-39

3 ENOQUE INFORMATICA LTDA. 16.677.622/0001-99
4 DANIEL PATRICIO DA SILVA CAETANO 37.478.920/0001-20
5 OLIVEIRA & ALMEIDA INFORMÁTICA LTDA. 13.218.025/0001-08
6 COMPACTO TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA. 51.969.698/0001-99
7 ANA PAULA ALVES DO PRADO 12.065.054/0001-14
8 45.188.333 TAYNARA COSTA DE SOUSA MORETTI 45.188.333/0001-24

Art. 2º Determinar que os mencionados servidores observem e cumpram as determinações contidas
na Instrução Normativa CGM nº 02/2018, da Controladoria Geral do Município.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do
Contrato Empenho.

Publique-se. Cumpra-se. 

Goiânia, 04 de março de 2026.

CAROLINA ALVES LUIZ PEREIRA
Presidente

Documento assinado eletronicamente por Carolina Alves Luiz Pereira, Presidente do Instituto
de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia, em 05/03/2026, às 15:12, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 9524949 e o código CRC 8E0566E6.

Avenida B, nº 155 -
- Bairro Setor Oeste

CEP Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.20.000004551-8 SEI Nº 9524949v1



Prefeitura de Goiânia
Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia

Gabinete da Presidência

PORTARIA Nº 270, DE 05 DE MARÇO DE 2026

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE GOIÂNIA
(GOIANIAPREV), no uso de suas atribuições legais e considerando o manifestado no Parecer nº 99/2026, da Chefia
da Advocacia Setorial deste Instituto, o teor do Despacho nº 5051/2026/PGM/PJUD, da Procuradoria Especializada
Judicial da Procuradoria Geral do Município, e do que mais consta do processo SEI n.º 26.6.000002050-0, em
cumprimento da decisão judicial proferida no processo nº 5402234-43.2025.8.09.0051, do Poder do Judiciário do
Estado de Goiás,

RESOLVE:

Art. 1.º Retificar a PORTARIA Nº 120, DE 26/01/2024, publicada no DOM Eletrônico nº 8217, de
29/01/2024, para considerar o período de 25.08.1994 a 30.07.2006 – 11 (onze) anos, 11 (onze) meses e 13 (treze)
dias, como sendo período de tempo público averbado ao tempo de serviço de ROBERTA RODRIGUES BATISTA DA
COSTA, matrícula nº 781959-01, CPF nº ***.229.411-**, para todos os fins neste Instituto.

Publique-se.

Goiânia, 05 de março de 2026.
CAROLINA ALVES LUIZ PEREIRA

Presidente

Documento assinado eletronicamente por Carolina Alves Luiz Pereira, Presidente do Instituto
de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia, em 05/03/2026, às 18:11, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 9526258 e o código CRC AB52F1F3.

Avenida B, nº 155 -
- Bairro Setor Oeste

CEP Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.6.000002050-0 SEI Nº 9526258v1



Prefeitura de Goiânia
Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia

Gabinete da Presidência

PORTARIA Nº 271, DE 05 DE MARÇO DE 2026

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE GOIÂNIA
(GOIANIAPREV), no uso de suas atribuições legais e em cumprimento da sentença proferida no Processo digital nº
5740765-33.2022.8.09.0051, do 1º Juízo de Justiça 4.0 especializado em matéria de Juizado Especial da Fazenda Pública do
Poder Judiciário do Estado de Goiás, e considerando o teor do Parecer de Verificação Interna nº 350/2026, da Controladoria
Especial Previdenciária, e o que mais consta do processo SEI Nº 24.6.000019668-1,

RESOLVE:

Art. 1.º Retificar a PORTARIA Nº 252, de 15/06/2021, do GOIANIAPREV, publicada no DOM Eletrônico nº
7574, de 16/06/2021, que aposentou a servidora DIVINA CONSUELO DA SILVA NUNES, inscrita no CPF sob o n.º xxx.511.881-
xx, matrícula nº 484032-01, no cargo de Profissional de Educação, Classe II, Padrão “4LJ”, na parte relativa à implantação do 4º
quinquênio, para considera-lo como sendo “Adicional por Tempo de Serviço – Quinquênio (4): R$ 1.776,99 (um mil,
setecentos e setenta e seis reais e noventa e nove centavos)”, permanecendo inalterados os demais termos do referido ato
que não tenham sido modificados por esta ou pela Portaria nº 910, de 03/08/2023, publicada no DOM Eletrônico nº 8101, de
04/08/2023.

Publique-se.
Goiânia, 05 de março de 2026.

CAROLINA ALVES LUIZ PEREIRA
Presidente

Documento assinado eletronicamente por Carolina Alves Luiz Pereira, Presidente do Instituto
de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia, em 05/03/2026, às 18:11, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 9527882 e o código CRC 15C2761D.

Avenida B, nº 155 -
- Bairro Setor Oeste

CEP Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.6.000019668-1 SEI Nº 9527882v1



Prefeitura de Goiânia
Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia

Gabinete da Presidência

PORTARIA Nº 272, DE 05 DE MARÇO DE 2026

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE GOIÂNIA
(GOIANIAPREV), no uso das atribuições legais previstas no Art. 57 da Lei Complementar Municipal nº 335, de 01/01/2021, e no
Art. 7º do Decreto nº 304, de 19/01/2021, e considerando o disposto no Art. 128, VI, da Lei Complementar n.º 011, de 11 de
maio de 1992, no Parecer nº 101/2026 da Advocacia Setorial deste Instituto, no Parecer de Verificação Interna nº 345/2026 da
Controladoria Especial Previdenciária do Órgão e do que mais consta do processo SEI Nº 24.20.000001189-8,

RESOLVE:

Art. 1.º Averbar ao tempo de serviço da servidora ELIANA REZENDE FRANCO, CPF nº xxx.229.031-xx,
matrícula nº 1102435-01, ocupante do cargo de Especialista em Saúde, Classe SA3, Nível “G”, lotada na Secretaria Municipal de
Saúde, o período de serviço público abaixo relacionado, conforme Certidão de Tempo de Contribuição emitida pelo Goiás
Previdência (GOIASPREV).

Período de Contribuição Tempo de Contribuição

01 01/03/1993 a 31/07/2011 18 (dezoito) anos, 06 (seis) meses e 09 (nove) dias

§ 1º O tempo de contribuição acima descrito de 18 (dezoito) anos, 06 (seis) meses e 09 (nove) dias, líquido
de efetivo serviço público (Pró-Labore), será averbado exclusivamente para os fins de aposentadoria e disponibilidade (incluído
pela Lei Complementar nº 269, de 28/10/2014.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Goiânia, 05 de março de 2026.
CAROLINA ALVES LUIZ PEREIRA

Presidente

Documento assinado eletronicamente por Carolina Alves Luiz Pereira, Presidente do Instituto
de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia, em 05/03/2026, às 18:11, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 9527934 e o código CRC 63775C09.

Avenida B, nº 155 -
- Bairro Setor Oeste

CEP Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.20.000001189-8 SEI Nº 9527934v1



Prefeitura de Goiânia
Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia

Gabinete da Presidência

PORTARIA Nº 273, DE 05 DE MARÇO DE 2026

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE GOIÂNIA
(GOIANIAPREV), no uso de suas atribuições legais e à vista dos dispostos no Art. 40, § 1º, inciso I, § 8º, da Constituição Federal
de 1988 e art. 102, da Lei Complementar nº 312, de 28 de setembro de 2018, que reestrutura o Regime Próprio de Previdência
Social dos Servidores Públicos do Município de Goiânia, nos termos do processo SEI Nº 25.5.000078996-7,

RESOLVE:

Art. 1.º Aposentar o servidor ARNALDO PEREIRA DE SOUZA, inscrito no CPF sob o n.º xxx.079.841-xx matrícula
nº 1373641-01, no cargo de Agente de Apoio Educacional, Classe T02, Nível “C”, por ter implementado os requisitos para
Aposentadoria por Invalidez.

Parágrafo único. Os proventos da aposentadoria a que se refere este artigo serão integrais, calculados pela
média aritmética simples de 80% (oitenta por cento) das maiores remunerações utilizadas como base para as contribuições à
Previdência, provento parcela única no Valor Total de: R$ 1.545,36 (um mil, quinhentos e quarenta e cinco reais e trinta e seis
centavos) mensais, a serem pagos pelo Fundo Previdenciário do Município de Goiânia (FUNPREV), (CNPJ: 31.711.157/0001-59) e
reajustados para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios estabelecidos em lei, em consonância
com o Art. 40, § 8º, da Constituição Federal de 1988.

Art. 2º Por força do Art. 1º, § 5º, da Lei Federal nº 10.887/2004, e do Art. 111, § 4º, I, da Lei Complementar
Municipal nº 312/2018, os proventos da aposentadoria definida nesta Portaria não poderão ser inferiores ao salário mínimo
vigente.

Art. 3º Por força do disposto no Art. 130, caput, da Lei Complementar Municipal nº 312/2018, a aposentada em
tela, até que complete os 75 (setenta e cinco) anos de idade, deverá submeter-se anualmente a perícia oficial em saúde a cargo
do (GOIANIAPREV).

Art. 4 º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 05 de março de 2026.
CAROLINA ALVES LUIZ PEREIRA

Presidente

Documento assinado eletronicamente por Carolina Alves Luiz Pereira, Presidente do Instituto
de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia, em 05/03/2026, às 18:11, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 9529302 e o código CRC DD7F1686.

Avenida B, nº 155 -
- Bairro Setor Oeste

CEP Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.5.000078996-7 SEI Nº 9529302v1



Prefeitura de Goiânia
Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia

Gabinete da Presidência

PORTARIA Nº 274, DE 05 DE MARÇO DE 2026

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE GOIÂNIA
(GOIANIAPREV), no uso de suas atribuições legais e à vista do disposto no Art. 40, §7°, II, e §8°, da Constituição Federal de
1988, e nos termos dos artigos 100, II; 115; 116; 117; 119; 121, caput e incisos, da Lei Complementar Municipal n.º 312/2018,
que reestrutura o Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Goiânia, e no que mais consta
no processo SEI Nº 25.20.000004779-0,

RESOLVE:

Art. 1.º Conceder pensão por morte em favor de MARIA DOS REIS PEREIRA LISBOA, inscrita no CPF sob o nº
xxx.184.313.xx, na condição de companheira do ex-servidor AGUINALDO DOS SANTOS RODRIGUES DA SILVA, matrícula nº
677876-01, inscrito no CPF sob o nº xxx.701.621-xx, ocupava o cargo de Assistente Administrativo, Classe AA5, Nível “G”.

Parágrafo único. A pensão por morte de que trata este artigo será composta pelas seguintes parcelas mensais:
Vencimento: R$ 4.143,55 (quatro mil, cento e quarenta e três reais e cinquenta e cinco centavos) e Adicional por Tempo de
Serviço - Quinquênio (4): R$ R$ 1.657,42 (um mil, seiscentos e cinquenta e sete reais e quarenta e dois centavos), a serem
pagos por meio do Fundo Previdenciário do Município de Goiânia (FUNPREV), (CNPJ Nº 31.711.157/0001-59) e reajustados para
preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios estabelecidos em lei, em consonância com o Art. 40, §
8º, da Constituição Federal de 1988.

Art. 2.º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 02 (dois) de
novembro de 2025.

Goiânia, 05 de março de 2026.
CAROLINA ALVES LUIZ PEREIRA

Presidente

Documento assinado eletronicamente por Carolina Alves Luiz Pereira, Presidente do Instituto
de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia, em 05/03/2026, às 18:11, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 9529755 e o código CRC F3519914.

Avenida B, nº 155 -
- Bairro Setor Oeste

CEP Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.20.000004779-0 SEI Nº 9529755v1



Prefeitura de Goiânia
Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia

Gabinete da Presidência

PORTARIA Nº 275, DE 05 DE MARÇO DE 2026

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE GOIÂNIA (GOIANIAPREV),
no uso de suas atribuições legais e à vista dos dispostos no Art. 40, § 1º, inciso I, §8º, da Constituição Federal de 1988, e art.
102, da Lei Complementar nº 312, de 28 de setembro de 2018, que reestrutura o Regime Próprio de Previdência Social dos
Servidores Públicos do Município de Goiânia, nos termos do processo SEI Nº 25.5.000033450-1,

RESOLVE:

Art. 1.º Aposentar a servidora DANIELLE VIANNA CABRAL PUCCI, inscrita no CPF sob o n.º xxx.452.291-xx,
matrícula n.º 835935-08, no cargo de Agente de Apoio Educacional, Grau T01, Padrão “A", por ter implementado os requisitos para
aposentadoria por invalidez.

Parágrafo único. Os proventos da aposentadoria a que se refere este artigo serão proporcionais à razão de
16,16/30 avos correspondente ao tempo de contribuição de 16 (dezesseis) anos, 02 (dois) meses e (zero) dia, calculados pela
média aritmética simples de 80% (oitenta por cento) das maiores remunerações utilizadas como base para as contribuições à
Previdência, provento de parcela única: Valor Total de: R$ 1.123,53 (um mil, cento e vinte três reais cinquenta três centavos)
mensais, a serem pagos pelo Fundo Previdenciário do Município de Goiânia (FUNPREV), (CNPJ: 31.711.157/0001-59) e reajustados
para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios estabelecidos em lei, em consonância com o Art. 40, §
8º, da Constituição Federal de 1988.

Art. 2º Por força do disposto no Art. 130, caput, da Lei Complementar Municipal nº 312/2018, a aposentada em
tela, até que complete os 75 (setenta e cinco) anos de idade, deverá submeter-se anualmente a perícia oficial em saúde a cargo do
GOIANIAPREV.

Art. 3º Por força do Art. 1º, § 5º, da Lei Federal nº 10.887/2004, e do Art. 111, § 4º, I, da Lei Complementar
Municipal nº 312/2018, os proventos da aposentadoria definida nesta Portaria não poderão ser inferiores ao salário mínimo
vigente.

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 05 de março de 2026.
CAROLINA ALVES LUIZ PEREIRA

Presidente

Documento assinado eletronicamente por Carolina Alves Luiz Pereira, Presidente do Instituto de
Previdência dos Servidores do Município de Goiânia, em 05/03/2026, às 18:11, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 9530388 e o código CRC 52FA437A.

Avenida B, nº 155 -
- Bairro Setor Oeste

CEP Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.5.000033450-1 SEI Nº 9530388v1



Prefeitura de Goiânia
Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia

Gabinete da Presidência

PORTARIA Nº 276, DE 05 DE MARÇO DE 2026

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE GOIÂNIA (GOIANIAPREV), n
uso de suas atribuições legais e visando a correção de erro material no documento em questão à vista do contido no processo SEI n
25.20.000003944-5,

RESOLVE:

Art. 1.º Retificar o Art. 1º da PORTARIA Nº 202, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2026, publicada no DOM Eletrônico nº 872
de 18/02/2026, que aposentou a servidora STELLAMARIS MENDES DE CAMPOS, inscrita no CPF sob o nº xxx.301.601-xx, na part
relativa à matrícula da interessada, para considerá-la como sendo a de nº 248711-02, permanecendo inalterados os demais termos d
referido ato.

Publique-se.

Goiânia, 05 de março de 2026.

CAROLINA ALVES LUIZ PEREIRA
Presidente

Documento assinado eletronicamente por Carolina Alves Luiz Pereira, Presidente do Instituto de
Previdência dos Servidores do Município de Goiânia, em 05/03/2026, às 18:11, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 9531217 e o código CRC F5D13111.

Avenida B, nº 155 -
- Bairro Setor Oeste

CEP Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.20.000003944-5 SEI Nº 9531217v1



Prefeitura de Goiânia
Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia

Gabinete da Presidência

PORTARIA Nº 277, DE 05 DE MARÇO DE 2026

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE GOIÂNIA
(GOIANIAPREV), no uso de suas atribuições legais e à vista dos dispostos no Art. 40, § 5º, da Constituição Federal de 1988,
nos artigos 6º, I, II, III, IV, e 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e no Art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005, c/c o
Art. 105 da Lei Complementar Municipal nº 312/2018, que reestrutura o Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores
Públicos do Município de Goiânia, e do que mais consta do processo SEI Nº 23.24.000000011-3,

RESOLVE:

Art. 1º Aposentar a servidora VALERIA MARIA DE SOUSA CONSTANTE, inscrita no CPF sob o nº xxx.622.061-
xx, matrícula nº 226009-01, no cargo de Profissional de Educação II, Classe P03, Nível “1NJ”, por ter implementado todos os
requisitos para Aposentadoria Especial do Magistério.

Parágrafo único. Os proventos da aposentadoria a que se refere este artigo serão integrais e compostos das
seguintes parcelas mensais: Vencimento: R$ 6.582,56 (seis mil, quinhentos e oitenta e dois reais e cinquenta e seis centavos);
Adicional por Tempo de Serviço - Quinquênio (6): R$ 3.949,54 (três mil, novecentos e quarenta e nove reais e cinquenta e
quatro centavos); Adicional de Titularidade (30%): R$ 1.974,77 (um mil, novecentos e setenta e quatro reais e setenta e sete
centavos) e Estabilidade Econômica: R$ 910,46 (novecentos e dez reais e quarenta e seis centavos), serem pagos por meio do
Fundo Financeiro do Município de Goiânia (FUNFIN), (CNPJ: 31.710.983/0001-83) e revistos na mesma proporção e na mesma
data, sempre que se modificar a remuneração dos servidores em atividade, conforme previsto no Art. 7º da Emenda
Constitucional nº 041/2003 e no Art. 2º da Emenda Constitucional nº 047/2005.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação

Goiânia, 05 de março de 2026.
CAROLINA ALVES LUIZ PEREIRA

Presidente

Documento assinado eletronicamente por Carolina Alves Luiz Pereira, Presidente do Instituto
de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia, em 06/03/2026, às 11:00, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 9536082 e o código CRC 391E179F.

Avenida B, nº 155 -
- Bairro Setor Oeste

CEP Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.24.000000011-3 SEI Nº 9536082v1



Prefeitura de Goiânia
Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia

Gabinete da Presidência

PORTARIA Nº 278, DE 05 DE MARÇO DE 2026

Regulamenta os procedimentos referentes à atualização
cadastral e ao recadastramento de Servidores Municipais
Aposentados e Pensionistas do Instituto de Previdência do
Servidores do Município de Goiânia (GOIANIAPREV), institui a
Prova de Vida Digital e dá outras providências.

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE GOIÂNIA
(GOIANIAPREV), no uso das atribuições legais que lhes são conferidas pelo art. 7º, do regimento interno do órgão,
aprovado pelo Chefe do Executivo Municipal através do Decreto nº 304, de 19/01/2021, e a vista do que consta no
processo SEI n.º 23.20.000000234-6.

Considerando as exigências do inciso V, do artigo 5°, da Lei Complementar nº 312, de 28/10/2018, do
art. 9º, inciso II, da Lei Federal nº 10.887, de 18 de junho de 2004, que tem como finalidade realizar a atualização dos
dados cadastrais e a comprovação de vida, bem como a observância das disposições estabelecidas na regulamentação
vigente;

Considerando a necessidade de atualização permanente da base de dados cadastrais permitindo maior
controle da massa de seus segurados e promovendo avaliações atuariais anuais que reflitam a realidade dessa base,
possibilitando, dessa forma, a correta organização e revisão dos planos de custeio e de benefícios, conforme
estabelece o artigo 1º, inciso I, da Lei nº 9.717/1998;

Considerando a obrigatoriedade da utilização do eSocial, instituído pelo Decreto nº 8.373/2014,
observadas as resoluções e manuais aprovados pelo Comitê Gestor, de modo a possibilitar a formatação do sistema
integrado de dados dos servidores públicos, previsto no artigo 12, da Emenda Constitucional nº 103/2019, recomenda-
se a implantação de procedimento de atualização anual dos dados dos aposentados e pensionistas, no mês de
aniversário, e que se desenvolva procedimento similar para os servidores ativos;

Considerando o objetivo de estabelecer estratégias, definir responsabilidades e competências que
garantam a manutenção da base cadastral em acordo com as normativas vigentes aplicadas ao Regime Próprio de
Previdência Social (RPPS), reconhecidamente necessárias ao desempenho das atribuições do GOIANIAPREV;

Considerando a Portaria MTP nº 1.467, de 02/06/2022, que disciplina os parâmetros e as diretrizes
gerais para organização e funcionamento dos Regimes Próprios de Previdência Social dos Servidores Públicos da União,
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, em cumprimento aos arts. 3º e 9º, da Lei nº 9.717, de 1998, bem
como à Lei nº 10.887, de 2004;

Considerando a Portaria SPREV/MTP nº 3.870, de 24/11/2022, que autoriza a disponibilização da
ferramenta de apoio à gestão da comprovação de vida dos beneficiários dos RPPS, via aplicativo e portal Gov.br, que
permite a realização da prova de vida, por meio de identificação biométrica facial, garantindo segurança e comodidade
ao beneficiário, maior eficiência administrativa e redução de custos;

Resolve:

Art. 1º – Estabelecer os procedimentos de atualização cadastral e recadastramento (Prova de Vida) dos
Servidores Públicos Municipais Aposentados e Pensionistas, beneficiários do Instituto de Previdência dos Servidores do
Município de Goiânia (GOIANIAPREV).



§ 1º – A atualização cadastral e o recadastramento são obrigatórios aos Servidores Públicos Municipais
Aposentados e Pensionistas e deverão ser realizadas, anualmente, no mês de aniversário dos beneficiários e,
semestralmente, no caso de pensionista universitário.

§ 2º – A prova de vida poderá ser realizada por uma das seguintes modalidades:

I – Digital: por meio de reconhecimento facial no aplicativo Gov.br, disponível para dispositivos móveis;

II – Presencial: na sede do Instituto de Previdência do Servidores do Município de Goiânia
(GOIANIAPREV), na impossibilidade de realização na modalidade disposta no inciso I, deste artigo;

III – Por via postal ou visita domiciliar: nos casos específicos previstos nesta Portaria e na impossibilidade
de realização na modalidade disposta no inciso I, deste artigo.

Art. 2º – O servidor público municipal ao se aposentar, deverá comparecer, obrigatória e pessoalmente,
à sede do GOIANIAPREV para realizar sua atualização cadastral, no prazo máximo de até 06 (seis) meses, contados da
data de publicação da portaria de concessão do benefício, sob pena de bloqueio do mesmo até a efetiva regularização.

Parágrafo único – Por ocasião da atualização cadastral, o servidor público municipal aposentado deverá
preencher declaração de não acumulação de benefícios, conforme modelo contido no Anexo I, documento este que
deverá ser arquivado nos assentos cadastrais do respectivo servidor aposentado.

 DA PROVA DE VIDA DIGITAL (GOV.BR)

Art. 3º - A prova de vida realizada por meio do aplicativo Gov.br possui plena validade jurídica e
dispensa o comparecimento presencial do beneficiário à sede do GOIANIAPREV.

§ 1º – Para a utilização desta modalidade, o beneficiário deverá possuir conta na plataforma Gov.br.

§ 2º – O comprovante de realização da prova de vida emitido pelo aplicativo Gov.br, servirá como
documento hábil para fins de regularidade do procedimento de Prova de Vida junto ao GOIANIAPREV.

§ 3º – Caso o sistema Gov.br apresente inconsistência técnica ou o beneficiário não possua biometria
cadastrada na base de dados do Governo Federal, este deverá realizar o procedimento de prova de vida na modalidade
presencial.

 DO RECADASTRAMENTO PRESENCIAL E DA DOCUMENTAÇÃO

Art. 4º - O recadastramento dos beneficiários, de que trata o art. 1º, desta portaria, que não optarem ou
não conseguirem realizar a Prova de Vida na modalidade Digital, via Gov.br, será feito na sede do GOIANIAPREV,
mediante a apresentação dos originais dos seguintes documentos:

I – Carteira de Identidade (RG) e CPF, ou Carteira Profissional Militar, ou documento expedido por
Conselho de Classe Profissional, todos devidamente atualizados.

II – Certidão de Nascimento, Certidão de Casamento com averbações ou documento comprobatório de
União Estável, conforme o estado civil, observado o seguinte:

a) Solteiro(a): Certidão de Nascimento;

b) Casado(a): Certidão de Casamento;

c) Viúvo(a): Certidão de Casamento acompanhada da Certidão de Óbito, ou Certidão de Casamento com
averbação do óbito;

d) Divorciado(a): Certidão de Casamento acompanhada da Certidão de Divórcio, ou Certidão de
Casamento com averbação do divórcio;

e) Separado(a) judicialmente: Certidão de Casamento acompanhada da Certidão de Separação Judicial,
ou Certidão de Casamento com averbação da separação judicial;

f) União estável: Escritura Pública de União Estável ou Declaração de União Estável acompanhada de
Certidão Civil (Nascimento ou Casamento);



g) Separado(a) de fato: Certidão de Casamento acompanhada de Declaração de Separação de Fato.

1) As certidões civis deverão estar em bom estado de conservação e com informações legíveis, devendo
ser apresentada via atualizada caso o documento não atenda a essas condições.

III – Comprovante de residência emitido há, no máximo, 90 (noventa) dias, podendo ser faturas de água,
energia elétrica, telefone, plano de saúde, internet ou correspondência bancária, contendo data de emissão e mês de
referência, sendo que para os casos de comprovantes sem data, fora do prazo ou em nome de terceiros, que não seja o
do cônjuge ou companheiro(a), deverá preencher a declaração de residência em substituição ao comprovante.

IV – Declaração de Acúmulo de Benefícios (Anexo I);

V – Termo de curatela, provisório ou definitivo, quando se tratar de servidor aposentado curatelado,
acompanhado de:

a) Carteira de Identidade (RG) e CPF, ou Carteira Profissional Militar, ou documento expedido por
Conselho de Classe Profissional, todos devidamente atualizados.

 DOS CASOS ESPECÍFICOS (RESIDENTES FORA, ACAMADOS E RECLUSOS)

Art. 5º - O recadastramento de beneficiário que reside em outro Município ou Estado da federação, que
não optar ou não conseguir realizar a Prova de Vida na modalidade Digital, via Gov.br, poderá ser realizado mediante o
encaminhamento ao GOIANIAPREV, no mês do aniversário, inclusive, por via postal, dos seguintes documentos:

I – Escritura Pública de Declaração de Vida, lavrada e assinada por tabelião de notas, no mesmo mês do
recadastramento, contendo dados pessoais, telefone de contato, endereço e estado civil;

II – Carteira de Identidade (RG) e CPF, ou Carteira Profissional Militar, ou documento expedido por
Conselho de Classe Profissional, todos devidamente atualizados;

III – Comprovante de residência emitido há, no máximo, 90 (noventa) dias, podendo ser faturas de água,
energia elétrica, telefone, plano de saúde, internet ou correspondência bancária, contendo data de emissão e mês de
referência, sendo que para os casos de comprovantes sem data, fora do prazo ou em nome de terceiros, que não seja o
do cônjuge ou companheiro(a), deverá preencher a declaração de residência em substituição ao comprovante.

Parágrafo único – Na impossibilidade de apresentação do comprovante de endereço em seu próprio
nome, este poderá ser substituído por Declaração de Residência Pública feita perante tabelião ou Declaração Privada,
com Reconhecimento de Firma “Por Autenticidade”, em cartório.

Art. 6º – O recadastramento do beneficiário que reside em outro país, que não optar ou não conseguir
realizar a Prova de Vida na modalidade Digital, via Gov.br, poderá ser realizado mediante o encaminhamento ao
GOIANIAPREV, por via postal, dos seguintes documentos:

I – Declaração de Vida feita no mês do recadastramento, expedida pela Embaixada ou Consulado do
Brasil no respectivo país contendo os dados pessoais e o estado civil do beneficiário;

II – Carteira de Identidade (RG) e CPF, ou Carteira Profissional Militar, ou documento expedido por
Conselho de Classe Profissional, todos devidamente atualizados;

III – Comprovante de residência emitido há, no máximo, 90 (noventa) dias, podendo ser faturas de água,
energia elétrica, telefone, plano de saúde, internet ou correspondência bancária, contendo data de emissão e mês de
referência, sendo que para os casos de comprovantes sem data, fora do prazo ou em nome de terceiros, que não seja o
do cônjuge ou companheiro(a), deverá preencher a declaração de residência em substituição ao comprovante.

Parágrafo único – A apresentação de “Declaração de Vida e Residência” expedida pela Embaixada ou
Consulado do Brasil no respectivo país, dispensa a apresentação do comprovante de endereço elencado no inciso III,
deste artigo.

Art. 7º - O pensionista universitário deverá, obrigatoriamente, comparecer à sede do GOIANIAPREV, nos
meses de fevereiro e agosto, para a realização do recadastramento semestral munido, além daqueles documentos
elencados no art. 3º desta Portaria, da Declaração ou Atestado de Matrícula, com indicação do curso e sua duração,
referente ao semestre em curso.



Art. 8º – Nos casos em que o beneficiário for representado por outrem em virtude de Guarda Judicial,
Tutela ou Curatela, será obrigatória a apresentação dos seguintes documentos no ato do primeiro recadastramento no
GOIANIAPREV:

I – do beneficiário: os documentos indicados no art. 4º desta Portaria, inclusive os previstos em seus
parágrafos;

II – do representante legal nomeado pelo Poder Judiciário: além dos documentos descritos no art. 4º,
inciso V, desta Portaria, deverá apresentar o Termo de guarda/tutela/curatela definitivo ou Certidão emitida pelo
Poder Judiciário, datada de no máximo 90 (noventa) dias da entrega ao GOIANIAPREV, quando se tratar de Termo de
guarda/tutela/curatela provisório.

§ 1º – Os documentos deverão ser apresentados na forma original e o representante legal deverá
preencher o Termo de Responsabilidade, conforme Anexo II, desta Portaria, no primeiro recadastramento em que
estiver representando o beneficiário, o qual será arquivado no processo que originou o benefício.

§ 2º – Havendo substituição do representante legal do beneficiário, o novo representante deverá
preencher o Termo de Responsabilidade disposto no Anexo II, desta Portaria, nos mesmos moldes previstos no
parágrafo anterior deste artigo.

Art. 9º - Nos casos em que o beneficiário for representado por Curatela ou Tutela, a Prova de Vida na
modalidade Digital, via Gov.br, deverá ser realizada pelo próprio beneficiário (titular do benefício) através do
reconhecimento facial. Caso o beneficiário não possua condições de realizar o reconhecimento facial, o seu
representante legal deverá realizar o procedimento, presencialmente, na sede do GOIANIAPREV, munido da
documentação disposta no art. 8º, desta Portaria.

Art. 10 – Em nenhuma hipótese será permitido o recadastramento por meio de procuração, tutela ou
curatela, sem a presença do beneficiário, ressalvada a Prova de Vida na modalidade Digital, via plataforma Gov.br.

Art. 11 - O beneficiário que não conseguir realizar a Prova de Vida na modalidade Digital, via Gov.br e
esteja impedido de comparecer à sede do GOIANIAPREV para realizar o recadastramento, por se encontrar internado
em hospital, deverá apresentar à Gerência de Atendimento, Cadastro e Arquivo Previdenciário, no mês do
recadastramento, a Declaração de Internação expedida pela instituição de saúde em que se encontra, acompanhada
dos seus documentos pessoais relacionados no art. 4º, desta Portaria.

Art. 12 - O beneficiário que esteja em casa, acamado e que não conseguir realizar a Prova de Vida na
modalidade Digital, via Gov.br ou impedido por problema de saúde de comparecer ao GOIANIAPREV para realização do
recadastramento, deverá solicitar, dentro do mês de recadastramento, à Gerência de Junta Médica Previdenciária do
GOIANIAPREV, a realização de visita domiciliar para esse fim.

§ 1º - A solicitação de visita de que trata o caput deste artigo, deverá ser formalizada com apresentação
prévia de relatório médico atualizado (emitido em até 03 meses da entrega ao GOIANIAPREV), entregue na Gerência
de Junta Médica Previdenciária do GOIANIAPREV, contendo o CID da doença, carimbo e assinatura com CRM do
médico, atestando a incapacidade de locomoção alegada.

§ 2º - O relatório médico de que trata o parágrafo anterior, deverá ser remetido, previamente, ao
GOIANIAPREV, por meio do seguinte endereço eletrônico (e-mail): germedprev@gmail.com, o qual terá sua veracidade
atestada quando da realização da visita domiciliar, mediante a apresentação do original ao servidor responsável.

§ 3º – O servidor designado para realização da visita domiciliar preencherá, na presença do beneficiário,
em termo próprio, o relatório de visita, o qual deverá ser assinado pelo beneficiário ou por seu representante legal, de
que trata o art. 8º, I, desta Portaria; inexistindo representante legal e na impossibilidade de assinatura do beneficiário,
deverá ser colhida sua digital.

Art. 13 – O beneficiário que esteja impedido de comparecer ao GOIANIAPREV para realização do
recadastramento, por motivo de reclusão, deverá encaminhar ao GOIANIAPREV, Certidão Carcerária original expedida
pelo Órgão prisional competente, no mês de referência do recadastramento, acompanhada dos documentos pessoais
de que tratam os incisos I e II, do art. 4º, desta Portaria.

 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 14 - A Diretoria de Benefícios Previdenciários (DIRBEN), será responsável pela fiscalização das
normas previstas nesta Portaria e pela supervisão dos trabalhos e a Gerência de Atendimento, Cadastro e Arquivo



Previdenciário, será responsável pela execução do recadastramento e atualização cadastral.

Art. 15 – A não realização do recadastramento do beneficiário, nos prazos estabelecidos nesta Portaria,
ensejará a suspensão do pagamento do seu benefício a partir do segundo mês subsequente, conforme abaixo
especificado, até que a situação seja devidamente regularizada.

Mês de
Aniversário Data de Bloqueio

Janeiro 1º (primeiro) de março
Fevereiro 1º (primeiro) de abril
Março 1º (primeiro) de maio
Abril 1º (primeiro) de junho
Maio 1º (primeiro) de julho
Junho 1º (primeiro) de agosto
Julho 1º (primeiro) de setembro
Agosto 1º (primeiro) de outubro
Setembro 1º (primeiro) de novembro
Outubro 1º (primeiro) de dezembro
Novembro 1º (primeiro) de janeiro
Dezembro 1º (primeiro) de fevereiro

Parágrafo único – Ocorrendo o recadastramento após a suspensão do benefício a que se refere o caput
deste artigo, os valores bloqueados serão pagos ao beneficiário por meio de processo administrativo próprio.

Art. 16 – Sob nenhuma hipótese será aceito documento com firma reconhecida "por semelhança".

Art. 17 – Caberá à Diretoria de Benefícios Previdenciários (DIRBEN) e ao Gabinete da Presidência do
GOIANIAPREV, providenciar ampla divulgação e comunicação aos beneficiários e segurados do Instituto, sobre os
procedimentos de recadastramento dispostos nesta Portaria.

Art. 18 – Os casos omissos serão deliberados pelo Diretor de Benefícios Previdenciários do
GOIANIAPREV, através da Gerência responsável pelo cadastro de aposentados e pensionistas.

Art. 19 – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

Publique-se.

Goiânia, 05 de março de 2026.

CAROLINA ALVES LUIZ PEREIRA
Presidente



ANEXO I

DECLARAÇÃO DE NÃO ACUMULAÇÃO DE PROVENTOS DA INATIVIDADE COM REMUNERAÇÃO DE CARGOS
PÚBLICOS INACUMULÁVEIS

Eu,___________________________, portador da cédula de identidade RG nº , inscrito no CPF
nº_____________________, servidor público municipal aposentado DECLARO, em cumprimento ao artigo 37, XVI e
XVII da Constituição Federal que:
( ) Não recebo quaisquer outras remunerações de cargos públicos inacumuláveis além dos proventos percebidos
por este Município.

( ) Recebo outras remunerações, conforme cópia (s) do (s) comprovante (s) anexo (s): (preencher com os proventos
e local de onde recebe)
DECLARO, ainda, serem verdadeiras as informações aqui prestadas, comprometendo-me a fazer imediata
comunicação à Gerência de Atendimento, Cadastro e Arquivo Previdenciário – GERACA departamento do Instituto
de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia sobre qualquer alteração dos dados acima mencionados.

____________________, ________ de_____________________de__________

_______________________________________
Assinatura

“Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele deva constar ou fazer inserir declaração falsa ou
diversa que deveria ser inscrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato
juridicamente relevante – Pena: Reclusão de um a cinco anos” - Artigo 299 do Código Penal Brasileiro.



ANEXO II

TERMO DE RESPONSABILIDADE

(preenchimento exclusivo pelo tutor ou curador do beneficiário)

(nome do tutor ou curador), portador da cédula de identidade RG nº ,órgão de expedição/UF de expedição
representante legal do (a), ( ) aposentado ( ) pensionista, firmo o compromisso perante o Instituto de Previdência
dos Servidores do Município de Goiânia – GOIANIAPREV, de comunicar à Gerência de Atendimento, Cadastro e
Arquivo Previdenciário – GERACA qualquer evento que venha a fazer cessar os efeitos da tutela ou curatela,
inclusive o falecimento do representado/assistido tão logo ocorra, bem como de não perceber qualquer
importância que vier a ser creditada por este instituto após a cessação dos efeitos da tutela ou curatela.

DECLARO, sob as penas da Lei, que os dados informados no formulário correspondem à expressão da verdade.

____________________, ________ de_____________________de__________

_______________________________________
Assinatura

“Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele deva constar ou fazer inserir declaração falsa ou
diversa que deveria ser inscrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato
juridicamente relevante – Pena: Reclusão de um a cinco anos” - Artigo 299 do Código Penal Brasileiro.

Documento assinado eletronicamente por Carolina Alves Luiz Pereira, Presidente do Instituto
de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia, em 05/03/2026, às 19:33, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 9540767 e o código CRC BA61827F.

Avenida B, nº 155 -
- Bairro Setor Oeste

CEP Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.20.000000234-6 SEI Nº 9540767v1



Prefeitura de Goiânia
Agência Municipal de Turismo e Eventos

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 9535396/2026

PUBLICAÇÃO DO RESULTADO FINAL E HOMOLOGAÇÃO
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 9324336/2026

PROCESSO N°25.15.000000610-5

CIRCUITO DO ROCK2026

A  Agência Municipal de Turismo e Eventos (GOIÂNIATUR) , vinculada à Prefeitura
de Goiânia, torna pública a HOMOLOGAÇÃO do resultado final do Chamamento Público nº
9324336/2026, referente à seleção de estabelecimentos culturais para integrar o Circuito do
Rock 2026.

Após a conclusão da fase de Análise de Mérito e o julgamento dos recursos
administrativos previstos no item 6.3 do Edital, a Comissão de Seleção, no uso de suas
atribuições, divulga a lista definitiva dos 15 (quinze) estabelecimentos habilitados e classificados
que receberão o apoio financeiro para a realização de shows gratuitos de rock.

1. DA RELAÇÃO DOS ESTABELECIMENTOS SELECIONADOS

Os estabelecimentos abaixo relacionados estão APROVADOS e deverão assinar o
Termo de Execução Cultural para dar início à programação:

Ordem  Nome Fantasia

1 Brau Haus Restobier

2 Canevas Pub

3 Old Monkey Cervejaria

4 De Leon Eventos

5 Lado Leste Cervejaria

6 Lowbrow

7 Shiva alt-bar

8 Smoking Beer

9 To Bar

10 Vintage 76Bar e Pub

11 Woodstockrockbar

12 Brau Haus Burger



13 Shopping Bougainville

14 Taberna Music Pub

15  AGCM

2. DISPOSIÇÕES GERAIS

A entrada franca é obrigatória, sendo vedada a cobrança de ingressos, couvert
artístico ou consumação mínima durante a programação oficial do circuito .

Os selecionados deverão cumprir as contrapartidas sociais, incluindo a criação do
"prato da casa" com preço acessível e a divulgação da marca da Prefeitura de Goiânia .

A GOIÂNIATUR realizará o monitoramento e a fiscalização in loco para garantir o
cumprimento do objeto pactuado.

NÁRCIA KELLY ALVES DA SILVA

Presidente da Agência Municipal de Turismo e Eventos - GOIANIATUR

Documento assinado eletronicamente por Narcia Kelly Alves da Silva,
Presidente da Agência Municipal de Turismo e Eventos, em
05/03/2026, às 15:19, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9535396 e o código CRC 1C8FB946.

Avenida do Contorno, nº 788 -
- Bairro Setor Central

CEP 74055-140 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.15.000000610-5 SEI Nº 9535396v1



Prefeitura de Goiânia
Agência Municipal do Meio Ambiente

Gabinete da Presidência

PORTARIA Nº 33, 03 DE MARÇO DE 2026

A PRESIDENTE DA AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares, em conformidade com a Lei Complementar n° 335, de 01 de janeiro de 2021, bem como Decreto Nº 359, de
20 de janeiro de 2021, que aprova o Regimento Interno desta Agência,

RESOLVE:

Art. 1° – Convocar a servidora PATRICIA DE JESUS , matrícula nº 1334450-03, permanecer no exercício de suas
atividades no período de 18/02/2026  a 19/03/2026, quando estaria em gozo de suas férias regulamentares referente ao
período aquisitivo de 28/01/2025 a 27/01/2026

Parágrafo único – O referido período das férias convocadas serão usufruídas nas seguintes datas:

Primeiro período: 10 (dez) dias, de 18/02/2026 a 27/02/2026

Segundo período: 20 (vinte) dias, de 04/01/2027 a 23/01/2027

Art. 2° – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando- se quaisquer disposições em
contrário.

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE.

GABINETE DA PRESIDENTE DA AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE, aos 03 dias do mês de março de 2026.

ZILMA PERCUSSOR CAMPOS PEIXOTO
Presidente da AMMA

Documento assinado eletronicamente por Zilma Percussor Campos Peixoto, Presidente da Agência
Municipal do Meio Ambiente, em 03/03/2026, às 17:18, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei informando
o código verificador 9498796 e o código CRC 0E421FCC.

Rua 75 esquina com Rua 66, n° 137, Edifício Monte Líbano -
- Bairro Centro

CEP 74055-110 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.17.000004897-0 SEI Nº 9498796v1



Prefeitura de Goiânia
Agência Municipal do Meio Ambiente

Secretaria Geral

TERMO AUTORIZATIVO Nº 9/2026

Processo SEI nº: 26.17.000000100-6

À vista do contido nos autos, AUTORIZO, na forma da legislação vigente e em conformidade com o Parecer
Jurídico nº 21/2026-CHEADV/AMMA a celebração do CONTRATO nº 33/2026, entre a AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO
AMBIENTE - AMMA e a empresa EXCELLENCE COLORS LTDA, visando a aquisição de insumos básicos de construção civil
para atender a necessidade da Agência Municipal do Meio Ambiente, conforme condições e especificações estabelecidas no
instrumento contratual e no Edital Pregão Eletrônico nº 90011/2024 e seus Anexos.

ZILMA PERCUSSOR CAMPOS PEIXOTO
Presidente da AMMA

Goiânia, 04 de março de 2026.

Documento assinado eletronicamente por Zilma Percussor Campos Peixoto, Presidente da Agência
Municipal do Meio Ambiente, em 04/03/2026, às 22:03, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei informando
o código verificador 9517063 e o código CRC E0011A26.

Rua 75 esquina com Rua 66, n° 137, Edifício Monte Líbano -
- Bairro Centro

CEP 74055-110 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.17.000000100-6 SEI Nº 9517063v1



Prefeitura de Goiânia
Instituto Municipal de Assistência à Saúde dos Servidores de Goiânia

Chefia de Gabinete

PORTARIA Nº 10, 05 DE MARÇO DE 2026

Dispõe sobre a acumulação de funções no âmbito do Instituto Municipal de
Assistência à Saúde dos Servidores de Goiânia – IMAS.

A PRESIDENTE DO INSTITUTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES DE GOIÂNIA – IMAS,
no uso de suas atribuições legais e regimentais,

RESOLVE:

Art. 1º Designar a servidora PRISCILA GONÇALVES DA SILVA, CPF nº ***.658.681-**, ocupante do cargo em
comissão de Gerente da Secretaria-Geral, símbolo CDI-1, para responder cumulativamente pelo cargo de Diretora de
Assistência à Saúde do Servidor, no âmbito do Instituto Municipal de Assistência à Saúde dos Servidores de Goiânia –
IMAS.

Art. 2º A acumulação de funções de que trata o art. 1º ocorrerá sem prejuízo das atribuições do cargo de
origem, não gerando direito à percepção cumulativa de remuneração.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO INSTITUTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES DE
GOIÂNIA – IMAS.

Goiânia, 05 de março de 2026.

Documento assinado eletronicamente por Gardene Fernandes Moreira, Presidente do Instituto
Municipal de Assistência à Saúde dos Servidores de Goiânia, em 05/03/2026, às 16:02, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 9538270 e o código CRC 857AC3D9.

Avenida Paranaiba, nº 1413 -
- Bairro Setor Central

CEP 74015-125 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.14.000000404-6 SEI Nº 9538270v1



Prefeitura de Goiânia
Instituto Municipal de Assistência à Saúde dos Servidores de Goiânia

Chefia da Advocacia Setorial

EXTRATO DO TERMO DE PAGAMENTO Nº 119/2026 - IMAS POR INDENIZAÇÃO

EMENTA: Processo de pagamento por indenização ao prestador WAGNER
VERISSIMO DA SILVA, inscrito(a) no CPF sob nº ***.978.471-**, que faz
o Município de Goiânia, por intermédio do INSTITUTO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES DE GOIÂNIA - IMAS,
relativo a serviços prestados no atendimento aos segurados.

CONTRATANTE: Município de Goiânia/GO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 01.612.092/0001-
23, por intermédio do IMAS, INSTITUTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES DE GOIÂNIA, com
sede em Goiânia – Estado de Goiás, na Av. Paranaíba Quadra 72 Lotes 18/20 n.º 1413 Setor Central, inscrito no CNPJ sob o nº
02.371.916/0001-83;

CONTRATADO/PRESTADOR: WAGNER VERISSIMO DA SILVA, inscrito(a) no CPF sob nº ***.978.471-**.

DO OBJETO: O presente Termo tem por objeto o pagamento por serviços de saúde prestados aos segurados do IMAS, as Faturas,
eventos de n.º 9035716/9073585 e 9035732/9073597, referente aos meses de julho e agosto de 2025, no valor de R$ 2.210,00 (dois mil
duzentos e dez reais), quando houve a prestação de serviços de saúde em atendimentos aos beneficiários do IMAS sem cobertura
contratual.

FUNDAMENTO JURÍDICO: o escopo jurídico tem lastro na nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos, Lei n.º 14.133/2021,
especialmente em seu artigo 149 e art. 884 do Código Civil de 2002, nos documentos acostados aos autos do Processo SEI nº
25.14.000006156-7.

GARDENE FERNANDES MOREIRA

CPF/MF n.º***.012.011-**

Decreto de Pessoal Edição Nº8596 de 08/08/2025

Goiânia, 26 de fevereiro de 2026.

Documento assinado eletronicamente por Gardene Fernandes Moreira, Presidente do Instituto
Municipal de Assistência à Saúde dos Servidores de Goiânia, em 02/03/2026, às 16:27, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 9489830 e o código CRC 34BC19AB.

Avenida Paranaiba, nº 1413 -
- Bairro Setor Central

CEP 74015-125 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.14.000006156-7 SEI Nº 9489830v1



Prefeitura de Goiânia
Instituto Municipal de Assistência à Saúde dos Servidores de Goiânia

Chefia da Advocacia Setorial

EXTRATO DO TERMO DE PAGAMENTO Nº 133/2026 - IMAS POR INDENIZAÇÃO

EMENTA: Processo de pagamento por indenização ao prestador MARCELO
CASTANHO LAVAQUI, inscrito(a) no CPF sob nº ***.856.198-**, que faz
o Município de Goiânia, por intermédio do INSTITUTO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES DE GOIÂNIA - IMAS,
relativo a serviços prestados no atendimento aos segurados.

CONTRATANTE: Município de Goiânia/GO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 01.612.092/0001-
23, por intermédio do IMAS, INSTITUTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES DE GOIÂNIA, com
sede em Goiânia – Estado de Goiás, na Av. Paranaíba Quadra 72 Lotes 18/20 n.º 1413 Setor Central, inscrito no CNPJ sob o nº
02.371.916/0001-83;

CONTRATADO/PRESTADOR: MARCELO CASTANHO LAVAQUI, inscrito(a) no CPF sob nº ***.856.198-**.

DO OBJETO: O presente Termo tem por objeto o pagamento por serviços de saúde prestados aos segurados do IMAS, as Faturas,
eventos de n.º 9027269/9088573 e 9027280/9088652, referente aos meses de julho e agosto de 2025, no valor de R$ 2.730,00 (dois mil
setecentos e trinta reais), quando houve a prestação de serviços de saúde em atendimentos aos beneficiários do IMAS sem cobertura
contratual.

FUNDAMENTO JURÍDICO: o escopo jurídico tem lastro na nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos, Lei n.º 14.133/2021,
especialmente em seu artigo 149 e art. 884 do Código Civil de 2002, nos documentos acostados aos autos do Processo SEI nº
25.14.000006130-3.

GARDENE FERNANDES MOREIRA

CPF/MF n.º***.012.011-**

Decreto de Pessoal Edição Nº8596 de 08/08/2025

Goiânia, 26 de fevereiro de 2026.

Documento assinado eletronicamente por Gardene Fernandes Moreira, Presidente do Instituto
Municipal de Assistência à Saúde dos Servidores de Goiânia, em 02/03/2026, às 16:27, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 9490184 e o código CRC 54A95C1F.

Avenida Paranaiba, nº 1413 -
- Bairro Setor Central

CEP 74015-125 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.14.000006130-3 SEI Nº 9490184v1



Prefeitura de Goiânia
Instituto Municipal de Assistência à Saúde dos Servidores de Goiânia

Chefia da Advocacia Setorial

EXTRATO DO TERMO DE PAGAMENTO Nº 144/2026 - IMAS POR INDENIZAÇÃO

EMENTA:  Processo de pagamento por indenização ao prestador  INSTITUTO DE REABILITAÇÃO LTDA,  CNPJ
nº  04.431.346/0001-03, que faz o Município de Goiânia, por intermédio do  INSTITUTO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES DE GOIÂNIA -  IMAS, relativo a serviços prestados no
atendimento aos segurados.

CONTRATANTE: Município de Goiânia/GO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 01.612.092/0001-
23, por intermédio do IMAS, INSTITUTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES DE GOIÂNIA, com
sede em Goiânia  –  Estado de Goiás, na Av. Paranaíba Quadra 72 Lotes 18/20 n.º 1413 Setor Central,  inscrito no CNPJ sob o nº
02.371.916/0001-83;

CONTRATADO/PRESTADOR:  INSTITUTO DE REABILITAÇÃO LTDA,  CNPJ n.º  04.431.346/0001-03;  DAYANE DORNELAS COELHO
MENDES, inscrito(a) no CPF sob o nº ***.960.366-** – Representante Legal.

DO OBJETO: O presente Termo tem por objeto o pagamento por serviços de saúde prestados aos segurados do IMAS, as Notas Fiscais
de n.º 1491 e 1490,  referente aos meses de abril e maio de 2025, no valor total   de R$ 10.717,00 (dez mil, setecentos e dezessete
reais), quando houve a prestação de serviços de saúde em atendimentos aos beneficiários do IMAS sem cobertura contratual.

FUNDAMENTO JURÍDICO: o escopo jurídico tem lastro na nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos, Lei n.º 14.133/2021,
especialmente em seu artigo 149,  art. 884 do Código Civil de 2002  e, nos documentos acostados aos autos do Processo  SEI nº
25.14.000005109-0.

GARDENE FERNANDES MOREIRA

Decreto de Pessoal Edição Nº 8596 de 08/08/2025

Documento assinado eletronicamente por Gardene Fernandes Moreira, Presidente do Instituto
Municipal de Assistência à Saúde dos Servidores de Goiânia, em 02/03/2026, às 16:28, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 9474320 e o código CRC 0CE98D55.

Avenida Paranaiba, nº 1413 -
- Bairro Setor Central

CEP 74015-125 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.14.000005109-0 SEI Nº 9474320v1



Prefeitura de Goiânia
Instituto Municipal de Assistência à Saúde dos Servidores de Goiânia

Chefia da Advocacia Setorial

EXTRATO DO TERMO DE PAGAMENTO Nº 162/2026 - IMAS POR INDENIZAÇÃO

EMENTA: Processo de pagamento por indenização ao prestador ADELIAN
ARAUJO BRANQUINHO, inscrito(a) no CPF sob nº ***.792.181-**, que
faz o Município de Goiânia, por intermédio do INSTITUTO MUNICIPAL
DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES DE GOIÂNIA -
IMAS, relativo a serviços prestados no atendimento aos segurados.

CONTRATANTE: Município de Goiânia/GO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 01.612.092/0001-
23, por intermédio do IMAS, INSTITUTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES DE GOIÂNIA, com
sede em Goiânia – Estado de Goiás, na Av. Paranaíba Quadra 72 Lotes 18/20 n.º 1413 Setor Central, inscrito no CNPJ sob o nº
02.371.916/0001-83;

CONTRATADO/PRESTADOR: ADELIAN ARAUJO BRANQUINHO, inscrito(a) no CPF sob nº ***.792.181-**.

DO OBJETO: O presente Termo tem por objeto o pagamento por serviços de saúde prestados aos segurados do IMAS, as Faturas,
eventos de n.º 8615154/8618192 e 8615178/8618228 , referente aos meses de julho e agosto de 2025, no valor de R$ 672,03 (seiscentos
e setenta e dois reais e três centavos), quando houve a prestação de serviços de saúde em atendimentos aos beneficiários do IMAS sem
cobertura contratual.

FUNDAMENTO JURÍDICO: o escopo jurídico tem lastro na nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos, Lei n.º 14.133/2021,
especialmente em seu artigo 149 e art. 884 do Código Civil de 2002, nos documentos acostados aos autos do Processo SEI nº
25.14.000006069-2.

GARDENE FERNANDES MOREIRA

CPF/MF n.º***.012.011-**

Decreto de Pessoal Edição Nº8596 de 08/08/2025

Goiânia, 03 de março de 2026.

Documento assinado eletronicamente por Gardene Fernandes Moreira, Presidente do Instituto
Municipal de Assistência à Saúde dos Servidores de Goiânia, em 04/03/2026, às 08:50, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 9505046 e o código CRC BA3A71C5.

Avenida Paranaiba, nº 1413 -
- Bairro Setor Central

CEP 74015-125 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.14.000006069-2 SEI Nº 9505046v1



Prefeitura de Goiânia
Instituto Municipal de Assistência à Saúde dos Servidores de Goiânia

Chefia da Advocacia Setorial

EXTRATO DO TERMO DE PAGAMENTO Nº 163/2026 - IMAS POR INDENIZAÇÃO

EMENTA: Processo de pagamento por indenização ao prestador ADMA
CAVALCANTE TONHA, inscrito(a) no CPF sob nº ***.530.981-**, que faz
o Município de Goiânia, por intermédio do INSTITUTO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES DE GOIÂNIA - IMAS,
relativo a serviços prestados no atendimento aos segurados.

CONTRATANTE: Município de Goiânia/GO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 01.612.092/0001-
23, por intermédio do IMAS, INSTITUTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES DE GOIÂNIA, com
sede em Goiânia – Estado de Goiás, na Av. Paranaíba Quadra 72 Lotes 18/20 n.º 1413 Setor Central, inscrito no CNPJ sob o nº
02.371.916/0001-83;

CONTRATADO/PRESTADOR: ADMA CAVALCANTE TONHA, inscrito(a) no CPF sob nº ***.530.981-**.

DO OBJETO: O presente Termo tem por objeto o pagamento por serviços de saúde prestados aos segurados do IMAS, as Faturas,
eventos de n.º8347839/8617206 e 9013285/9044608  , referente aos meses de julho e setembro de 2025, no valor de R$  370,80
(trezentos e setenta reais e oitenta centavos), quando houve a prestação de serviços de saúde em atendimentos aos beneficiários do IMAS
sem cobertura contratual.

FUNDAMENTO JURÍDICO: o escopo jurídico tem lastro na nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos, Lei n.º 14.133/2021,
especialmente em seu artigo 149 e art. 884 do Código Civil de 2002, nos documentos acostados aos autos do Processo SEI nº
25.14.000006009-9.

GARDENE FERNANDES MOREIRA

CPF/MF n.º***.012.011-**

Decreto de Pessoal Edição Nº8596 de 08/08/2025

Goiânia, 03 de março de 2026.

Documento assinado eletronicamente por Gardene Fernandes Moreira, Presidente do Instituto
Municipal de Assistência à Saúde dos Servidores de Goiânia, em 04/03/2026, às 08:50, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 9505351 e o código CRC 2CC5C080.

Avenida Paranaiba, nº 1413 -
- Bairro Setor Central

CEP 74015-125 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.14.000006009-9 SEI Nº 9505351v1



Prefeitura de Goiânia
Instituto Municipal de Assistência à Saúde dos Servidores de Goiânia

Chefia da Advocacia Setorial

EXTRATO DO TERMO DE PAGAMENTO Nº 167/2026 - IMAS POR INDENIZAÇÃO

EMENTA: Processo de pagamento por indenização ao prestador
ALESSANDRA VIEIRA CARDOSO BATISTA, inscrito(a) no CPF sob nº
***.631.301-**, que faz o Município de Goiânia, por intermédio do
INSTITUTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS
SERVIDORES DE GOIÂNIA - IMAS, relativo a serviços prestados no
atendimento aos segurados.

CONTRATANTE: Município de Goiânia/GO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 01.612.092/0001-
23, por intermédio do IMAS, INSTITUTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES DE GOIÂNIA, com
sede em Goiânia – Estado de Goiás, na Av. Paranaíba Quadra 72 Lotes 18/20 n.º 1413 Setor Central, inscrito no CNPJ sob o nº
02.371.916/0001-83;

CONTRATADO/PRESTADOR: ALESSANDRA VIEIRA CARDOSO BATISTA, inscrito(a) no CPF sob nº ***.631.301-**.

DO OBJETO: O presente Termo tem por objeto o pagamento por serviços de saúde prestados aos segurados do IMAS, as Faturas,
eventos de n.º 8781168/8782604 e 8781219/8782622, referente aos meses de  julho eagosto de 2025, no valor de R$ 618,00 (seiscentos
e dezoito reais), quando houve a prestação de serviços de saúde em atendimentos aos beneficiários do IMAS sem cobertura contratual.

FUNDAMENTO JURÍDICO: o escopo jurídico tem lastro na nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos, Lei n.º 14.133/2021, especialmente
em seu artigo 149 e art. 884 do Código Civil de 2002, nos documentos acostados aos autos do Processo SEI nº 25.14.000006074-9.

GARDENE FERNANDES MOREIRA

CPF/MF n.º***.012.011-**

Decreto de Pessoal Edição Nº8596 de 08/08/2025

Goiânia, 03 de março de 2026.

Documento assinado eletronicamente por Gardene Fernandes Moreira, Presidente do Instituto
Municipal de Assistência à Saúde dos Servidores de Goiânia, em 05/03/2026, às 14:16, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 9532201 e o código CRC EEF22A5A.

Avenida Paranaiba, nº 1413 -
- Bairro Setor Central

CEP 74015-125 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.14.000006074-9 SEI Nº 9532201v1



Prefeitura de Goiânia
Instituto Municipal de Assistência à Saúde dos Servidores de Goiânia

Chefia da Advocacia Setorial

EXTRATO DO TERMO DE PAGAMENTO Nº 172/2026 - IMAS POR INDENIZAÇÃO

EMENTA: Processo de pagamento por indenização ao prestador CACILDA
APARECIDA LEMES DA SILVEIRA, inscrito(a) no CPF sob nº
***.033.771-**, que faz o Município de Goiânia, por intermédio do
INSTITUTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS
SERVIDORES DE GOIÂNIA - IMAS, relativo a serviços prestados no
atendimento aos segurados.

CONTRATANTE: Município de Goiânia/GO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 01.612.092/0001-
23, por intermédio do IMAS, INSTITUTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES DE GOIÂNIA, com
sede em Goiânia – Estado de Goiás, na Av. Paranaíba Quadra 72 Lotes 18/20 n.º 1413 Setor Central, inscrito no CNPJ sob o nº
02.371.916/0001-83;

CONTRATADO/PRESTADOR: CACILDA APARECIDA LEMES DA SILVEIRA, inscrito(a) no CPF sob nº ***.033.771-**.

DO OBJETO: O presente Termo tem por objeto o pagamento por serviços de saúde prestados aos segurados do IMAS, as Faturas,
eventos de n.º 8620357/8622994, referente aos meses de julho de 2025, no valor de R$ 906,40 (novecentos e seis reais e quarenta
centavos), quando houve a prestação de serviços de saúde em atendimentos aos beneficiários do IMAS sem cobertura contratual.

FUNDAMENTO JURÍDICO: o escopo jurídico tem lastro na nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos, Lei n.º 14.133/2021, especialmente
em seu artigo 149 e art. 884 do Código Civil de 2002, nos documentos acostados aos autos do Processo SEI nº 25.14.000006081-1.

GARDENE FERNANDES MOREIRA

CPF/MF n.º***.012.011-**

Decreto de Pessoal Edição Nº8596 de 08/08/2025

Goiânia, 04 de março de 2026.

Documento assinado eletronicamente por Gardene Fernandes Moreira, Presidente do Instituto
Municipal de Assistência à Saúde dos Servidores de Goiânia, em 05/03/2026, às 09:06, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 9517418 e o código CRC 246594CB.

Avenida Paranaiba, nº 1413 -
- Bairro Setor Central

CEP 74015-125 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.14.000006081-1 SEI Nº 9517418v1



Prefeitura de Goiânia
Instituto Municipal de Assistência à Saúde dos Servidores de Goiânia

Chefia da Advocacia Setorial

EXTRATO DO TERMO DE PAGAMENTO Nº 173/2026 - IMAS POR INDENIZAÇÃO

EMENTA: Processo de pagamento por indenização ao prestador CATÃO
MARANHÃO FILHO, inscrito(a) no CPF sob nº ***.932.011-**, que faz o
Município de Goiânia, por intermédio do INSTITUTO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES DE GOIÂNIA - IMAS,
relativo a serviços prestados no atendimento aos segurados.

CONTRATANTE: Município de Goiânia/GO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 01.612.092/0001-
23, por intermédio do IMAS, com sede em Goiânia Estado de Goiás, na Av. Paranaíba Quadra 72 Lotes 18/20 n.º 1413 Setor Central
inscrito no CNPJ sob o nº 02.371.916/0001-83;INSTITUTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES DE
GOIÂNIA,–,

CONTRATADO/PRESTADOR: CATÃO MARANHÃO FILHO, inscrito(a) no CPF sob nº ***.932.011-**.

DO OBJETO: O presente Termo tem por objeto o pagamento por serviços de saúde prestados aos segurados do IMAS, as Faturas,
eventos de n.º 8645869/8741095 e 8645889/8741120, referente aos meses de julho e agosto de 2025, no valor de R$ 1.648,00 (um mil
seiscentos e quarenta e oito reais), quando houve a prestação de serviços de saúde em atendimentos aos beneficiários do IMAS sem
cobertura contratual.

FUNDAMENTO JURÍDICO: o escopo jurídico tem lastro na nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos, Lei n.º 14.133/2021,
especialmente em seu artigo 149e art. 884 do Código Civil de 2002 , nos documentos acostados aos autos do Processo  SEI
nº 25.14.000006084-6.

GARDENE FERNANDES MOREIRA

CPF/MF n.º***.012.011-**

Decreto de Pessoal Edição Nº8596 de 08/08/2025

Goiânia, 04 de março de 2026.

Documento assinado eletronicamente por Gardene Fernandes Moreira, Presidente do Instituto
Municipal de Assistência à Saúde dos Servidores de Goiânia, em 05/03/2026, às 09:06, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 9517724 e o código CRC CB007566.

Avenida Paranaiba, nº 1413 -
- Bairro Setor Central

CEP 74015-125 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.14.000006084-6 SEI Nº 9517724v1



Prefeitura de Goiânia
Instituto Municipal de Assistência à Saúde dos Servidores de Goiânia

Chefia da Advocacia Setorial

EXTRATO DO TERMO DE PAGAMENTO Nº 175/2026 - IMAS POR INDENIZAÇÃO

EMENTA: Processo de pagamento por indenização ao prestador DIOGO
DUTRA DE SA MARQUES, inscrito(a) no CPF sob nº ***.046.821-**, que
faz o Município de Goiânia, por intermédio do INSTITUTO MUNICIPAL
DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES DE GOIÂNIA -
IMAS, relativo a serviços prestados no atendimento aos segurados.

CONTRATANTE: Município de Goiânia/GO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 01.612.092/0001-
23, por intermédio do IMAS, INSTITUTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES DE GOIÂNIA, com
sede em Goiânia – Estado de Goiás, na Av. Paranaíba Quadra 72 Lotes 18/20 n.º 1413 Setor Central, inscrito no CNPJ sob o nº
02.371.916/0001-83;

CONTRATADO/PRESTADOR: DIOGO DUTRA DE SA MARQUES, inscrito(a) no CPF sob nº ***.046.821-**.

DO OBJETO: O presente Termo tem por objeto o pagamento por serviços de saúde prestados aos segurados do IMAS, as Faturas,
eventos de n.º8649144/9038067, 8680179/9038080 e 8826458/9038090, referente aos meses de julho, agosto e setembro de 2025, no
valor de R$ 14.479,00 (quatorze mil quatrocentos e setenta e nove reais), quando houve a prestação de serviços de saúde em
atendimentos aos beneficiários do IMAS sem cobertura contratual.

FUNDAMENTO JURÍDICO: o escopo jurídico tem lastro na nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos, Lei n.º 14.133/2021,
especialmente em seu artigo 149 e art. 884 do Código Civil de 2002, nos documentos acostados aos autos do Processo SEI nº
25.14.000006091-9.

GARDENE FERNANDES MOREIRA

CPF/MF n.º***.012.011-**

Decreto de Pessoal Edição Nº8596 de 08/08/2025

Goiânia, 04 de março de 2026.

Documento assinado eletronicamente por Gardene Fernandes Moreira, Presidente do Instituto
Municipal de Assistência à Saúde dos Servidores de Goiânia, em 05/03/2026, às 09:06, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 9523113 e o código CRC 4C5A3FF6.

Avenida Paranaiba, nº 1413 -
- Bairro Setor Central

CEP 74015-125 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.14.000006091-9 SEI Nº 9523113v1



Prefeitura de Goiânia
Instituto Municipal de Assistência à Saúde dos Servidores de Goiânia

Chefia da Advocacia Setorial

EXTRATO DO TERMO DE PAGAMENTO Nº 176/2026 - IMAS POR INDENIZAÇÃO

EMENTA: Processo de pagamento por indenização ao prestador EBERTH
FRANCO VENCIO, inscrito(a) no CPF sob nº ***.094.921-**, que faz o
Município de Goiânia, por intermédio do INSTITUTO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES DE GOIÂNIA - IMAS,
relativo a serviços prestados no atendimento aos segurados.

CONTRATANTE: Município de Goiânia/GO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 01.612.092/0001-
23, por intermédio do IMAS, INSTITUTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES DE GOIÂNIA, com
sede em Goiânia – Estado de Goiás, na Av. Paranaíba Quadra 72 Lotes 18/20 n.º 1413 Setor Central, inscrito no CNPJ sob o nº
02.371.916/0001-83;

CONTRATADO/PRESTADOR: EBERTH FRANCO VENCIO, inscrito(a) no CPF sob nº ***.094.921-**.

DO OBJETO: O presente Termo tem por objeto o pagamento por serviços de saúde prestados aos segurados do IMAS, as Faturas,
eventos de n.º 8661993/9044974, 8662021/9045022 e 9006896/9045131 , referente aos meses de julho, agosto e setembro de 2025, no
valor de R$ 22.170,00 (vinte e dois mil cento e setenta reais), quando houve a prestação de serviços de saúde em atendimentos aos
beneficiários do IMAS sem cobertura contratual.

FUNDAMENTO JURÍDICO: o escopo jurídico tem lastro na nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos, Lei n.º 14.133/2021,
especialmente em seu artigo 149 e art. 884 do Código Civil de 2002, nos documentos acostados aos autos do Processo SEI nº
25.14.000006092-7.

GARDENE FERNANDES MOREIRA

CPF/MF n.º***.012.011-**

Decreto de Pessoal Edição Nº8596 de 08/08/2025

Goiânia, 04 de março de 2026.

Documento assinado eletronicamente por Gardene Fernandes Moreira, Presidente do Instituto
Municipal de Assistência à Saúde dos Servidores de Goiânia, em 05/03/2026, às 09:06, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 9523464 e o código CRC 1CEE7252.

Avenida Paranaiba, nº 1413 -
- Bairro Setor Central

CEP 74015-125 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.14.000006092-7 SEI Nº 9523464v1



Prefeitura de Goiânia
Instituto Municipal de Assistência à Saúde dos Servidores de Goiânia

Chefia da Advocacia Setorial

EXTRATO DO TERMO DE PAGAMENTO Nº 180/2026 - IMAS POR INDENIZAÇÃO

EMENTA: Processo de pagamento por indenização ao prestador
FERNANDA CARNEIRO BERALDO, inscrito(a) no CPF sob nº
***.445.731-**, que faz o Município de Goiânia, por intermédio do
INSTITUTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS
SERVIDORES DE GOIÂNIA - IMAS, relativo a serviços prestados no
atendimento aos segurados.

CONTRATANTE: Município de Goiânia/GO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 01.612.092/0001-
23, por intermédio do IMAS, INSTITUTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES DE GOIÂNIA, com
sede em Goiânia – Estado de Goiás, na Av. Paranaíba Quadra 72 Lotes 18/20 n.º 1413 Setor Central, inscrito no CNPJ sob o nº
02.371.916/0001-83;

CONTRATADO/PRESTADOR: FERNANDA CARNEIRO BERALDO, inscrito(a) no CPF sob nº ***.445.731-**.

DO OBJETO: O presente Termo tem por objeto o pagamento por serviços de saúde prestados aos segurados do IMAS, as Faturas,
eventos de n.º 9014084/9047730 e 9014104/9047802 , referente aos meses de julho e agosto de 2025, no valor de R$ 280,00 (duzentos e
oitenta reais), quando houve a prestação de serviços de saúde em atendimentos aos beneficiários do IMAS sem cobertura contratual.

FUNDAMENTO JURÍDICO: o escopo jurídico tem lastro na nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos, Lei n.º 14.133/2021,
especialmente em seu artigo 149 e art. 884 do Código Civil de 2002, nos documentos acostados aos autos do Processo SEI nº
25.14.000006097-8.

GARDENE FERNANDES MOREIRA

CPF/MF n.º***.012.011-**

Decreto de Pessoal Edição Nº8596 de 08/08/2025

Goiânia, 04 de março de 2026.

Documento assinado eletronicamente por Gardene Fernandes Moreira, Presidente do Instituto
Municipal de Assistência à Saúde dos Servidores de Goiânia, em 05/03/2026, às 09:06, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 9525589 e o código CRC 9D534E9B.

Avenida Paranaiba, nº 1413 -
- Bairro Setor Central

CEP 74015-125 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.14.000006097-8 SEI Nº 9525589v1



Prefeitura de Goiânia
Agência da Guarda Civil Metropolitana de Goiânia

Gerência de Apoio Administrativo

EXTRATO DO CONTRATO Nº 002/2026

EXTRATO DO CONTRATO Nº 002/2026

PROCESSO: 26.16.000000431-8

LOCAL E DATA: Goiânia, 05 de março de 2026.

PREGÃO ELETRÔNICO: Nº 90006/2025-SRP

ATA DE REGISTRO: 048/2025

CONTRATANTE: AGÊNCIA DA GUARDA CIVIL METROPOLITANA DE GOIÂNIA

CONTRATADA: JR ÁGUAS EIRELI – CNPJ: 97.546.623/0001-04

FUNDAMENTAÇÃO: O presente Contrato é celebrado em conformidade com o disposto na Lei Federal nº 14.133/2021,
Decreto Municipal nº 966/2022, Lei Complementar nº 123/2006 alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, PREGÃO
ELETRÔNICO 90006/2025 - SRP, bem como a instrução processual do PROCESSO SEI nº 23.5.000047608-7.

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de água mineral, conforme condições e especificações estabelecidas
neste instrumento contratual, no Edital Pregão Eletrônico nº 90006/2025-SRP e seus Anexos.

VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contatos a partir da publicação de seu extrato no
PNCP - Portal Nacional de Contratações Públicas.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da presente contratação ocorrerão através da dotação
orçamentária de número 2026.6301.06.181.0009.2453.33903000.100.

VALOR TOTAL DO CONTRATO: O valor total do contrato para o período de 12 (doze) meses é de R$ 37.444,92 (Trinta e
sete mil, quatrocentos e quarenta e quatro reais e noventa e dois centavos).

GABINETE DO PRESIDENTE-COMANDANTE DA AGÊNCIA DA GUARDA CIVIL METROPOLITANA DE GOIÂNIA, ao 05
dia do mês de março de 2026.

Publique-se em DOM

GUSTAVO TOLEDO DA SILVA LIMA
Presidente-Comandante da AGCMG

Documento assinado eletronicamente por Gustavo Toledo da Silva Lima, Presidente da Guarda Civil
Metropolitana de Goiânia, em 05/03/2026, às 12:10, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 9533278 e o código CRC AE682946.

Avenida Nazareno Roriz, nº 66 -
- Bairro Setor Castelo Branco
CEP 74405-010 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.16.000000431-8 SEI Nº 9533278v1



EDITAIS DE COMUNICAÇÃO 
SEFIC 

ANA CARLA PERACINI BENTO PET SHOP, CNPJ/CPF nº 18.591.852/0001‐66, torna público 

que  requereu  da  Secretaria Municipal  de  Eficiência  SEFIC,  por meio  do  processo  nº  ,  a 

Licença Ambiental de Instalação e Operação para a(s) seguinte(s) atividade(s): 4771‐7/04 

Comércio  varejista  de  medicamentos  veterinários;  4789‐0/04‐  Comercio  varejista  de 

animais vivos e de artigos e alimentos para animais de estimação; 9609‐2/07‐ Alojamento 

de  Animais  domésticos;  9609‐2/08‐  Higiene  e  embelezamento  de  animais  domésticos. 

Desenvolvida(s) na (Av /Rua) Avenida T 8 nº 1139 Setor Bueno‐Goiania Goias CEP:74210‐

270. 

C E LAVA RAPIDO LTDA,  inscrito no CNPJ sob nº 24.819.775/0001‐51, torna público que 

requereu da Secretaria Municipal de Eficiência ‐ SEFIC a renovação da Licença Ambiental 

de Operação nº 561/2022, Processo nº 85360325 para a atividade: Serviços de lavagem, 

lubrificação  e  polimento  de  veículos  automotores,  CNAE:  45.20‐0‐05.  Endereço  da 

atividade:  na  Av.  Primeira  Radial,  Nº  1197,  Quadra  59,  Lote  01,  Setor  Pedro  Ludovico, 

Goiânia‐GO. 

DANIELLA  FERREIRA  RAMALHO,  inscrita  com  o  CNPJ  n°  50.144.290/0001‐15,  torna 

público que requereu da Secretaria Municipal de Eficiência – SEFIC, a Licença Ambiental 

de  Instalação  e  Operação,  para  os  serviços  de  lavagem,  lubrificação  e  polimento  de 

veículos automotores, instalada na Rua Campina Grande, s/n, Quadra 19 Lote 30, Jardim 

Novo Mundo, Goiânia, Goiás.   

DUTRA CAMINHÕES PEÇAS E SERVIÇOS EIRELLI., inscrita no CNPJ n.º 14.998.126/0001‐01, 

torna‐se público que requereu da Secretaria Municipal de Eficiência ‐ SEFIC, a Renovação 

da Licença Ambiental Municipal de Operação de n.º 442/2022, conforme o Processo nº 

48129976, para atividade principal de Comércio a varejo de peças e acessórios novos para 

veículos automotores e secundárias de: Serviços de manutenção e reparação mecânica de 

veículos automotores, Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para 

veículos  automotores,  Comércio  por  atacado de peças  e  acessórios  novos  para  veículos 

automotores e Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras‐de‐ar, situado a situada na 

Rua Conde Crespi, N.º 619 ‐ Quadra M, Lote 12 ‐ Parque Industrial Paulista, nesta capital. 
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A  EMPRESA  EMERSON  FURTADO  FERNANDES  705XXX41XXX,  inscrita  no  CNPJ  (MF)  nº 

18.795.524/0001‐81  e  Inscrição Municipal  nº  359.428‐9,  torna  público que  requereu  da 

Secretaria  Municipal  de  Eficiência  ‐  SEFIC,  a  Licença  Ambiental  Facil,  para  o  ramo  de 

Atividade de serviço de  instalaçao, manutençao e  reparação de acessorios para veiculos 

automotores, comercio a varejo de peças e acessorios novos para veiculos automotores 

desenvolvidas no endereço Rua SC 37 Nº 97, Qd. 71 Lt. 01 Setor São Carlos, CEP: 74.477‐

101, Goiânia/GO. 

FLAVIA RIBERIO ESTÉTICA AVANCADA LTDA, inscrito no CNPJ sob nº 59.911.773/0001‐72, 

torna  público  que  requereu  da  Secretaria  Municipal  de  Eficiência  ‐  SEFIC  as  Licenças 

Ambientais de Instalação, e Operação, para as atividades: Atividades de profissionais da 

área de saúde não especificadas anteriormente, CNAE: 86.50‐0‐99; Atividades de estética 

e outros serviços de cuidados com a beleza, CNAE: 96.02‐5‐02. Endereço da atividade: na 

Rua 240, Nº 308, Sala 08, Setor Coimbra, Goiânia‐GO.  

HORMOVIDA SOCIEDADE SIMPLES LTDA, CNPJ nº 59.617.024/0001‐37, torna público que 

requereu da Secretaria de Eficiência (SEFIC) de Goiânia, a Licença Ambiental Instalação e 

Operação  para  a(s)  seguinte(s)  atividade(s):  86.30‐5‐02  ‐  Atividade médica  ambulatorial 

com recursos para realização de exames complementares; 86.30‐5‐03 ‐ Atividade médica 

ambulatorial restrita a consultas. Desenvolvida (s) na  Av E, nº 520, Quadra: B.05, Lote: 01, 

sala 01 – Jardim Goiás, Goiânia, Go. 

JL COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA, CNPJ/CPF nº 13.289.552/0001‐03,  torna público 

que  requereu  da  Secretaria  de  Eficiência  (SEFIC)  de  Goiânia,  por  meio  do  portal  do 

contribuinte  a  Licença  Ambiental  de  Instalçao‐Desistalação  para  a(s)  seguinte(s) 

atividade(s):  Comércio  varejista  de  combustíveis  para  veículos  automotores. 

Desenvolvida(s) na: Av Diogo Naves, 307 Qd. 08 Lt 13/14, Residencial Vereda Dos Buritis, 

Goiânia, Go. 
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MOTTO ALIMENTOS LTDA, inscrita com o CNPJ n° 47.990.086/0001‐00 torna público que 

requereu da Secretaria Municipal de Eficiência – SEFIC, a Licença Ambiental Fácil, para a 

atividades de fabricação de alimentos e pratos prontos, fabricação de produtos de carne, 

fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas, instalada na 

Avenida Sétima Avenida, n° 126, Quadra 28, Lote 12‐A, Setor Leste Universitário, Goiânia, 

Goiás.  

OLIMPO  COMÉRCIO  E  SERVIÇOS  LTDA,  inscrita  no  CNPJ  29.334.988/0001‐07,  torna 

público que requereu da Secretaria Municipal de Eficiência ‐ SEFIC, a renovação da Licença 

Ambiental de Operação e a Licença Ambiental de Instalação, para 46.45‐1/01 – Comércio 

Atacadista  de  Instrumentos  e  materiais  para  uso  médico,  cirúrgico,  hospitalar  e  de 

laboratórios, sendo a empresa estabelecida em: Rua 26, n° 225, Quadra H 13, Lote 15, Sala 

02, Setor Marista, Goiânia/GO, CEP: 74.150‐080. Conforme resolução 006/86 CONAMA. 

RESTAURANTE  CHAMPION  LTDA,  CNPJ  nº  54.152.690/0001‐23,  torna  público  que 

requereu  da  Secretaria  de  Eficiência  (SEFIC)  de Goiânia, a  Licença Ambiental  Fácil  para 

a(s) seguinte(s) atividade(s): 56.11‐2‐01 ‐ Restaurantes e similares; 47.12‐1‐00 ‐ Comércio 

varejista  de  mercadorias  em  geral,  com  predominância  de  produtos  alimentícios  ‐ 

minimercados, mercearias e armazéns; 47.23‐7‐00 ‐ Comércio varejista de bebidas; 56.11‐

2‐04  ‐  Bares  e  outros  estabelecimentos  especializados  em  servir  bebidas,  sem 

entretenimento.  Desenvolvida  (s)  na  Rua  C.167,  nº  1291,  Quadra:  397,  Lote:  01  –  Bro 

Jardim América, Goiânia, Go. 

S.N MAXIMO  –  SUPERMERCADO  LTDA,  CNPJ  nº  27724744/0001‐05,  torna  público  que 

requereu a Secretaria de Eficiência ‐ SEFIC de Goiânia a Licença Ambiental Fácil – LAF para 

Atividade  de  47.11‐3‐02  ‐  Comércio  varejista  de  mercadorias  em  geral,  com 

predominância  de  produtos  alimentícios  –  supermercados,  10.91‐1‐02  ‐  Fabricação  de 

produtos de padaria e confeitaria com predominância de produção própria, 47.21‐1‐02 ‐ 

Padaria e confeitaria com predominância de revenda, 47.22‐9‐01 ‐ Comércio varejista de 

carnes  –  açougues,  47.24‐5‐00  ‐  Comércio  varejista  de  hortifrutigranjeiros,  68.10‐2‐02  ‐ 

Aluguel de imóveis próprios, localizada na Rua Santos Dumont nº 574, quadra 83 Lote 11, 

Jardim Guanabara, Goiânia, Goiás, será apresentado MCE. 
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